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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Em 24/02/2017 faco a abertura do volume n° 3 referente ao processo

n°1007532 sendo que o volume n° 2, encerrou-se corn o Termo de fl. 405.

Certifico que o primeiro documento deste volume, a fl.407 é:
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MANDATO DE INTIMAAO N '

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do 1181

Geraldo Magela de Carvalho
Endereço: Pça Antonio Melato, 60
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Data:
____________
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Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Fernando Vitor Vaz da Silva
Endereço : Rua Rio de Janeiro, 593
Dares do Jndaiá, 05 de junho de 2014
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nc0QZ

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Data:
__________

Marcia Fonseca Galvani
Presidente
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI
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Fernando Gustavo Fiuza Costa e Cruz
Endereco : Rua Jose Barbosa Ferola, 71
Dores do lndaiá, 05 dejunho de 2014
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11

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Data: _____/ J_________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Geraido Batista Alves
Endereço : Rua Amazonas, 116
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicancia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

lx -t

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________
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MANDATO DE JNTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Ronaldo de Almeida
Endereço Av Magathaes Pinto, 1384
Dores do lndaiá, 05 dejunho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, tocalizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Admin istrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Fernando Rodrigues Costa
Endereço : Av .Francisco Campos, 54
Doresdoindaiá,05dejunho de2014

aUU4'/ fj F.HAN
'

A presiderite da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para. prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicân¯cia n° 002/2014; A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

')--i

) Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: J_____
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MANDATO DE INTJMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Cristiane Fernanda Costa
Endereço : Av .Francisco Campos, 54
Dares do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Siridicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçâo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

3 Marcia Foflseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do 1181

Eleusa Alves da Cunha
Endereco : Rua Hipólito Augusta de Faria, 37
Dares do Indaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicáncia, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexaridre, 167.

aLJ

3 Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: I I.
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a sec apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marcelo de Morals Lopes

Endereco : Rua Ceara, 250
Dares do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a compareceràs 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reatizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Claudiane Faria Dias de Sousa

Endereco : Rua Benedito Valadares, 103
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: 1
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MANDATO DE tNT1MAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Antonio Geraldo da Fonseca

Endereco: Rua Goiás, 1170
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

o.

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

ComissAo de Processo Administrativo de Sindicânci'0O2
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Data:
____________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Adm inistrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Joäo LuIs Alves de Araüjo

Endereco: Pça Alexandre Lacerda Filho, 13
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

LUU

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

(

Data: _J
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marcos Miguel Morals

Endereco : Pça Waldemar de Almeida Barbosa, 127
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTlMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, Jocalizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

- Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____I_____
_________
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MANDATO DE INT(MAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Nalva Geralda de Oliveira
Endereço : Pça Antonio Lalau de Carvalho, 169
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

-

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____/ J__________



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIFOI2
__________ CNPJI8.301.01O/0001 -22 f a

RUAMESTRAANGELICA,318-CENTRO -. 9. -4-__

DORES DO It4DAIA CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - MG

1
2013/2016 :.

- ¯ ¯ ¯ ¯ A' ¯
-;;h;Ar-i /Comissao de Processo Admirnstrativo de Sindicancia UUL f7 FOHA.

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril) . ( _/1

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Jose Anselmo de Sousa
Endereço: Rua Sagarana, 180/702 - B. Santo Antonio - Belo Horizonte-MG
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reatizada na Secretária Municipat de
Educaço, tocalizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: __J I.
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Comissão de Processo Administrativo de SinthcciO02 , 4' °

(Portaria O 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Joana Alves da Silva
Endereço: Rua Orlando Pinto da Cunha, 106 -

Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

ny.ja L'r
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data: J
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

JCilio Cezar de Mendonça

Endereco : Rua Xavantes, 124- Fundos - B. São José
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: J J________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Adriano Scarpa Tonaco
Endereço : Rua Sagarana, 180/702 - B. Santo Antonio - Belo Horizonte-MG
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

U
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:
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Comissio de Processo Administrativo de Sindicâucia?j)0
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria Aparecida Silvestre Campina
Endereço : Rua Osoria Augusta Soares, 312
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência seré realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Maraa Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:
________________________________________

Data:
____________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Adão Laureano da Silva
Endereco : Rua Edgar Pinto Fiuza, 1562
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

,---.-- L1 -J

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: J_ __f
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria de Fatima Silvestre
Endereço : Rua Mato Grosso, 580
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _/ I__________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Jose Oldack Pinto
Endereço : Av. da Saudade, 181
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicãncia, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Lxn-

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: / i
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MANDATO DE INTJMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Silvano Jose da Silva
Endereco : Rua Rio de Janeiro, 333
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, JNTIMA Vossa Senhoria a comparecer ès 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

'I

Ciente:

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Data: _____/ ___/.
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Simone Ribeiro de A e Silva
Endereço : Rua Rio de Janeiro, 333
Dores do Indaiá, 05 dejunho de 2014
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k)Qj/)

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI4
CNPJ 18.301.010/0001-22 1
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Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de

Data:
______________________
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Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Jose Antonio Pereira
Endereço : Rua Goiás, 1039
Dores do tndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária. Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre,167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________
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ComissAo de Processo Administrativo de
(Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marcia Helena de Sousa

Endereco : Rua Santa Catarina, 124
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

FOJJ1AW°
( 90ZG

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Data:
___________

Marcia Fonseca Galvani
Presidente
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ComissAo de Processo Administrativo de
(Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do 1TBI

Claudiano LuIs Santiago
Endereço : Rua Caetés, 316
Dores do lndaiá, 05 dejunho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência serã realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

FOJ

I
. FOkHAN'-w-

Data: _____/ ___/___
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Comissâo de Processo Administrativo de Sindiância 002 ,9'

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marconi Pinto da Cunha
Endereco : Rua Mario Campos, 56
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani

3- Presidente

Ciente:

Data: I_ -/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INI
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Comissão de Processo Administrativo de Sindi
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE tNTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Renato dos Santos Gonçalves
Endereço : Rua Prefeito Mario Carneiro, 141-A
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: ______I______
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

José Antonio Lopes de Noronha
Endereço : Rua Benedito Valadares, 75
Dores do ndaiá, 05 de junho de 2014

-S

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretéria Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
______

_____I__________
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ComissAo de Processo Adniinistrativo de Sindicância 002. j FO)J1ANe
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

ildo Candido da Fonseca

Endereco : Rua Amazonas, 534
Dores do lndaiá, 05 dejunho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

(Y fr.. LC4Y(.
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data:_J_____
________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Geuselena Maria da Silva

Endereco.: Rua Amazonas, 792
Doresdolndaiá,05dejunho de2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reatizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________
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Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE JNTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vafores do ITBI

Paulo Henrique Fidelis de Oliveira
Endereço : Rua Dr.Zacarias, 29
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
___________________
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Coinissão de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Admin istrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Mario Henrique Costa Lopes
Endereço : Rua Espirito Santo, 35
Dores do Indalé, 05 dejunho de 2014

flJh :
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Data:
_____________________
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Comissâo de Processo Administrativo de
(Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Adm inistrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria Madalena de Faria Sousa
Endereço Av da Saudade, 591
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância ri° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, locaftizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

)4/4.
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data:
____________
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MANDATO DE INTJMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria Dinalva Gornes
Endereço Rua Prof Pinheiro, 15
Dares do Indaiá, 05 dejunho de2014

A presidente da Comissão de Sindicâricia, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Adm.inistrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
______________________
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Comissio de Processo Administrativo de Sindi
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Roberval Gonçalves da Cruz

Q Endereço Rua Ceara, 501
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____I______
__________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Paulo Augusto Porto de Paula
Endereço: Rua Rul Barbosa, 95 Fundos
Doresdolndaiá,05dejunho de2014
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A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: J J
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicäncia 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Clarinda de Lourdes Vasconcelos Caetano
Endereco : Rua Mestra Angélica, 376
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Comissâo tie Processo Administrativo tie Sindi
(Portaria 0¯ 36/2014 tie 30 de abril)
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Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Data:
____________
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Comissão de Processo Administrativo de Sindi

(Portaria n. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria Nilza Evangelista de Morals

Endereco : Rua Henrique Giordani, 86
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicâricia n° 002/2014. A audléncia será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Gavani
Presidente

Ciente:

F9LHAN.

Data:
_____
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Comissäo de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

-

Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuacäo: 10 de junho de 2014

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do lndaiá/MG, na
sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua Coronet
Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaço) presentes os membros da referida
Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sr. Altino Pinto de Oliveira Neto,
brasileiro, casado , natural de Dores do lndaiá - MG, portador da carteira de identidade
MG.8.214579, CPF: 043.816.236-65 , fliho de Altino Pinto Oliveira Filho e Cleide Gomes
Araüjo Oliveira, residente e domiciliado na Rua Distrito Federal, 609 nesta cidade. A
presidente passou a inquirir a testemunha, que respondeu as perguntas da Comisso nos
seguintes termos: Que depoente afirma que a feitura e ou cancelamento de uma gula de ITBI e
feito diretarnente pela Marcia(Chefe Departamento de Tributos). 0 depoente afirma que
qualquer alteraçäo em guias fica armazenado no campo de daclos próprio do sistema, e ainda
que a elaboraço e cancelamento de gulas e próprio do departamento de tributos, ficando
registrado o acesso do funcionário, o mesmo se compromete a averiguar se apresenta em
algumas guias deste processo cancelamento e elaboraçâo de uma nova guia corn
fundamentaçâo especIfica.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
rnesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissão e pelo depoente. Dores do lndaiá, 10 de junho de 2014.

Depoente: A1the-Pinto1eOlië4eto

Comissão: Maria Fonseca Galvani Vera Luci 1g1iWde Paulo
Presiden Seci'etária

Loô
trix Chagas oura d Santos

Membro

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Altino Pinto de Oliveira Neto
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim
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Comissão de Processo Administrativo de Sin cIciai

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)'.Q:

Ata da 4 reuniäo da Comissäo

Aos 10(dez) dias do mês de junho, na sata de reunio da Comissäo a compareceu
Sr. Altino Pinto de Ohveira Neto, funcionário da Empresa Sonner para prestar seu

v) depoimento. A Comissäo decidiu aguardar os depoimentos j agendados para tomada
de quaisquer decisäes.

Dores do lndaiá, 10 de junho de 2014.

Marcia Fonseca Gavani
Presidente

Vera Lucia4auIo
Secretária

Betas£ antos

Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES
CNP.J 18.301.010/0001-22

RUA MESTP4 ANGELICA 318- CENT
CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA - M(*

Cornisso de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 3612014 de 30 de abril)

Paulo
Preside Secretaria

r4"
QyM ' J4p

eatrix Chags Moura os Santos
Membro

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: ioaqulm Ferreira da Cruz

CoMlSSAo DE PROCESSO ADMINISTRAT1VO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani

Secretâria: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 18 de junho de 2014

Aos 18 (dezoito ) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dares do lndaiá/MG,
na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua Coronel

Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes as membros da referida
Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, cornpareceu a Sr. Joaquim Ferreira da Cruz,
brasileiro, casado, natural de Dores do lndaiá - MG, portador da carteira de identidade MG-

825444, CPF:124.394.876-00 , filho de Agripina Cândida de Jesus e Joao da Cruz Ferreira,
residente e domiciliado na Pca AntOnio Melato, 50/103 nesta cidade. A presidente passou a
inquirir a testemunha, que respondeu as perguntas da Comisso nos seguintes termos: Que
reconhece comosendo sua assinatura na copia da guia de folha de numero 189 .Que depoente
ele rea!mente deu o desconto, diante da reclarnacâo dos contribuintes aos preços altos da
pauta de avaliaço, dando desconto aqueles que reclamavam, buscando adequar as preços ao
custo real do imóvel. Que os descontos eram variados, não sendo uma taxa igual para todos,
e erarn sornente concedidos aqueles que reclamavarn que os preços da pauta estavarn acima
do valor real dos irnóveis, e que por amostragem mandava realizar uma pesquisa de preco,
que o desconto podia ser ilegal mais era justo e moral.
Nada mais perguntado a depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao mesmo, corn

as cautelas legais, encerrou-se o presente depoirnento, indo o mesmo assinado pelos
membros da Cornissäo e pela depoente. Dores do lndaiá, 18 de junho de 2014.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
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Comissão de Processo Administrativo de Sind1çcia 002:

(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

Ata da 5 reunio da Comissâo

Aos 18(dez) dias do mês de junho, na sala de reunio da Comiss5o compareceu o S
ioaquim Ferreira da Cruz, suposto envolvido para prestar seu depoimento, iniciando a...
14:00 o depoimento do mesmo, o qual apresentou seu depoimento que foi reduzido a
termo próprio. Após foi decidido que se aguarde os demais depoimentos já agendados
para futuras deliberaçöes.

Dares do lndaiá, 18 de junho de 2014.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

(L
Vera LiE4odrIgues de Paulo

Secretária

Ch dosSantos94?
Membro

0
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COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 23 de junho de 2014

- DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA Ronaldo Anselmo de Matos

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiâ/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaçäo) presentes os membros da
referida Comissão, cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sr. Ronaldo Anselmo de
Matos, portador da Cl- M 3811246 CPF: 550 521 696-04, casado, residente e domiciliado a
Rua Padre Romeu Faria, 41 nesta cidade.

Que o depoente declara que as guias de ITBI são confeccionadas no departamento de
tributos e que os valores estavam acima do valor real dos irnóveis objetos das transacoes,
solicitando a atendente do setor para que concedesse o desconto aiim de chegar ao valor real
de mercado dos imóveis. E a atendente disse que não tinha autoridade para a pratica do
referido desconto , em seguida o mesmo foi a prefeito que the concedeu o desconto, fora de
sua vontade.

Nada mais pergunt o depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
- mesmo, corn as cautelas I , encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado

pelos membros da Cornis pelo depoente. Dores do lndaiá, 23 de junho de 2014.

Depoente: Ro I n elmo de Matos

Comissâo: Marcia F seca Galvthii Vera L s de Paulo
Presidente Secretária

(7r

Beatrix Chags Moura doi $

Membro
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: ioaqulm Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRAT1VO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçáo: 23 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA Arnaldo Anselmo de Matos

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de jurtho de 2014, nesta cidade de Dores do
tndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Cororiel Alexandre, n0 167 (Secretaria Municipal de Educacäo) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sr. Arnaldo Anselmo de
Matos, portador da Cl- MG- 15 155 121, CPF: 668 618 026-20 , casado, residente e domiciliado
a Rua Rio Grande do Norte, 315 nesta cidade.

Que o depoente declara que pediu o desconto em suas guias de ITBI, considerando que
a pauta estava alta e o prefeito n queria dar o desconto.

Nada mais perguntado 4 depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, hcerrou-se)o presente depoirnento, indo o mesmo assinado
pelos mernbros da Cornisso e p,Joiep4nt. Dores do lndaiá, 23 de junho de 2014.

.tt'W
Depoente_1*rflTao

Comissao Marcia Fonseca Ga ani Vera Luc Rod ues de Paulo
Presidente / \- Secretária

C
0

I

5

'4,

Beatrix ciagas Moür dos Santos
Membro
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: ioaquim Ferreira da Cruz F9LH r

CoMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretárta: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuaço 23 de junho de 2014

) - DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA Liliane Costa da Cunha Braga

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndai/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Comisso, cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Liliane Costa da
Cunha Braga, portadora da Cl-50780600-SSP-SP, CPF: 796 752 046-72 , casada, residente e

domiciliada a Rua Saioa, 239/54A, So Paulo - SP.
Que a depoente declara que näo pedlu a desconto e que a mesma no se encontrava

no rnunicIpio de Dares do lndaiã e que toda documentaco foi feita pela lmobiliária Alianca,.
Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acresceritar ao

mesma, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoirnento, indo a mesmo assinado
pelos membros da Comissão e pelo depoente. Dares do lndaiá, 23 de junho de 2014.

Depoente: Ulianecouaga

Cornissâo: Marcia Fonseca Galvani Vera Lu a a es de Paulo
Presidente r Secretária

Beatrix Santos
Membra
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(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abri1)

ioaquim Ferreira da Cruz

COMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Mourados Santos
Autuaçäo: 23 de junho de 2014

DEPO1MENTO DA TESTEMUNHA: Ronaldo Ribeiro de Faria
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 (vinte e três) dias do rnês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lridaiá/MG, na sede desta Cornissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Comissäo, comigo secretária abaixo-assinado, cornpareceu o Sr. Rogerio de Melo
Ribeiro, Cl-MG.10157061 - CPF: 038 280 136-94, representante legal do Sr. Ronaldo Ribeiro
de Farta conforme documeritos anexados a este depoimento.

Que a depoente declara que e representante legal do intimado e que e o responsável
pela lavratura da referida escritura e dernais documentos necessários, declara que na época do
referido desconto chegou a atendente da prefeitura junto corn a docurnentaço de
transferência do imOvel e a mesma passou a gula para pagamento , no sabendo se fol
beneficiado ou no corn algum desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissão e pelo depoente. Dares do lndaiá, 23 de junho de 2014.

Depoente: Ronaldo Rlbeir de Faria p Rogerlo de Melo Ribeiro

Cornisso: Marcia Fonseca Galvani Vera Paulo
Presidente Sec?etária

Beatrix ChagMoüfaTd'ds
I Membro
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Foiha 135 -. -TRASLADO

Escrituta Püblica de Cthnpra e Vénda de. urn iinôvel urano
situado nesta cidade de Dores do IncIaiáfMG, qte GILSOr'

¯ TEODORO DE SOUSA E OUTROS fazern a.RONALDO
RIBEIRO DE FARIA como abxo se decIa:

- SAIBAM: - quantos esta pb1ica escritura de Compra e
Venda vireni que, aos 24 (vinte e quatro) ias do mês de Fevereiro do ano de 2010 (dais
mu e dez nesta Cidade de Dores do Indaia, Estado de Minas Gerais, RepiThlica Federativa
do Brasil, neste Cartório, & PracaYrefeito MárioCarneiro, no. 96, perante mim Tabelio do
2° Oficio, compareceram partes èntØsi justas e cóntratàdas, a saber: - de urn lado, coma
outorgantes vendedores, 11 GILSOI' TEODORODE SOUSA, solteiro, enipreário,
portador da CI n°. 2746.723 P/MG, inscrito, no FF, sob o n°.714.370.966-20- 2-

GILBERTO TEODORO DE SOUSA, solteiro, e1tricista d áütos, inscritono CPF sob a
n°.750'06396-68; 3-'. GILMA . (UNOJ)E SOJSA1GALHAES, auxiliar
adm,nistrativo, poda4d Cnj. I rita no CPF -sob o

DIAS DE MAGALHAS, engenheirq civil, portador da identidãde profissional n°.46433
CREA/MG, iflSCrito no PF sob a n°.606.776. 196-34; '4- GSLENE. AETANO DE
SOUSA E SILVA, do lar, pordora da CI n° I.4 761 266 SS/MG, nscr1ta no CPF sob
a n°,026.794.616-30, .casa bo regime decornunhAoprc_i4e bens cqm CLAUDIO
DO NASCO SVca one,to nPF 'sob o 0.363.8182972,
representados neste-aopor..seu bastate .

s,. EODORO DE SOUSA,
brasileiro, viuvo, meckuco e1etiesta portadpr da iM359'445 SSP/MG, mnscrito no
CPF sob o no 277 333 866-l, confQrme proca-6blicas lavradas nesta notas, Iivro
20, foihas 032, 068 e 135, e 2 TabeIionato'deotaS* Be1 }ionzonte, Iivro 1433-I', foiha
040, a'odos brasileiros, residentes e..domici1&ado ltiàDr Edgar Pinto Fiuza, n° 377,

¯ /
¯¯

Bairro Rosário, nesta ciIade; e, de outro 1aó,..-como outorgado' comprador, RONALDO
RIBE1RO DE FARIA, brasilé'irq, tabeliäo, porador da CI no. 343.448 SSP/DF, inscrito no
CPF sob 0 n°.009.333.766-34, casado sobr -o "reiine de ieparaço total de bens corn

¯ FLAVIA RIBEIRO SIMINO DE FARIA, residentes domiciliados mm SHIS QI 09,
¯

¯

¯ Conjunto 20, Casa n°.08, Braflia/DF representado neste ato pôr seu bastante procurador,
ROG1RIO DE MELO RIEIRO, brasileiro, solteiro, portador da ci n° MG-10 157 061

¯ SSP/MG, inscritô noCPF sob n°1038.280J36-94, residente e dorniciliado na Avenida
Francisco Campos, n°.286, Centro, Dores do Indaiâ/MG; Todos reconhecidos como sendo
os prOprios, pelos documentos de identidade a rmm apresentaaos, cujas c6pias fleam
arquivadas neste cartório, do que dou f& E, pelos mesmos óutàrgantesvendedores, me foi;
declarado que: PRIMEIRO: A justo titulo ele) sAo senhores e legftirnos possüidores de
UM LOTE DE TRRENO URBANO, situado na Rua Doutor Zacarias, s/mi, Centro, nesta
cidade, corn area de' 386,40m2, corn as segumntes dirnenses e confrontacôes de frent ntwiI
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R$54096,00 (cinquenta e quatro mu e noventa e seis reais), . avaliado pela Prefeitura
Municipal de bores do IndaM pelà mesmo preço, qüe confessam haver recebido do mesmo,
em moeda correlite do Pafs, dando-Ihe desdejáplena, rasa e geral quitaço, paranAo mais
repetir, oJrigando -se. os vende4ores -em virtudeda. cláusula CONSTJTUTI, atranamitir,
como transthiteth ao comprador, todo 0 dothfalo, posSe, diieito dè âçäo1 jus e servido que
tinham no imóvel acima descrito e, por si e seus suóessores, fazer órn tódo tempo,
vexida se1ipre boa, firme e valiosa e a responderen pela eyicç& eolocando-o a az e a
salvo de quaisquer th'ividài futuras relacioadas corn esta transrnisAo. QUARTO: Presente
o outorgad comprador, na pessoa de seu procurador, por ele me foi declarado que acçta
esta escritura itos seus. expressos termQs,-como está el&redigida, para que produzaos.seus
devido àfeitos legais. Assim 0 dissetazn, oütorgaram e aceitaram, do jue 4ou 1&
QUINTO QurrAcOEs: Foi pagO o imposto de transmisso intervivos- ITBI - Sobre 0
valor deRS54.096,00,-,cónforme gula n°.24,a15resenta4a e quitadano valorde Rsl.a84,79,

¯ Iatada d. 28/O1/2Q10. Forám apresentadas as Certides de 9uitaco de IPTU e ITBI para
corn a Prefeitura Muthcipal de Dores, do 0 Indaia, cuja inscrico thunicipal é
0100100013 0015000001 Cer4flco quenãofoi erigtda a.apresèntaCdo da Cerlidäo
Negaliva Estaduol por forca da Acäo Direta de Inconstitucionalidade. n
1,0000 04.410 449-5/000, ? qual iuSpfld.a a ex*gibllidade da C1D estadual Fo
apreSentds as Cértides de Matriciila eNegativa dà Onus Reals, legais, co Iöniie
livres de citaco de aç6es ris e pessoals reipersecut6rias, bern cotho alienaçöes at o
ültirno to, do Cartório de Registro .e Imóveis desta Comarca. Foram apresentadas as
Certidôes Cfyeis Negativas - Pessoa Nàtuiai/Jurfdica - expedidapeio TJM(}- Comarca de
Dores do J.ndaiá Justica Cornurn - em nome dos öutorgantes vendedôres,-bem comb,
certides de distribuico de açeà e execuces ôfveis eiriminais do Tribunal Regional
Federal da ia RegiAo. Os outorgantes veñdeIlores declararn, sob.'esponsabi1idade civile
penal, e corn a anuência do outorgado comprador, a lnexlstêncla de açv5es reaLc, pessoals
?iou relprsecutórlas -relativas ao lrnóvel e de outros Onus reals, Incidentes sobre o
rnçsino.. Forarn apresenadas e aul arqtdvadas as CertdDesex1gida.spela Lel n' 7.433,
de 1/12/1985, declarando ainda,..que Mo existe nenhurn fo àjuizado e nenhuma
d(vidá Junto a Réceita Federal corn relaçilo äo irnével, objeto desta eserilurd, eximindo,
assirn, este Cartórid de4ualsquer responsabilidades quépossan advir d'estas dec1araçDes
Assirn o disseram e me edirm este instrumento, ,que 'the (s) lavrei nas minhac potas,
lendo-o a (s) parte ® e tendo achado cofornie, outorgou (aram) e assinbu (aram),
dispensada a presenca de testernunhas, corn base no-Artigo 215, § 5° do Co4igo Civil
Brasileiro, do que dou f. u, Rodolfo Martins de Faria, Titular do 2° Qficio,
dou fé e -ashio em püblico -e raso. Trasladada em seguida. Emhidaa 1)01. (aa) Aladir
Teodoro d Sousa; . Rog&io de Melo Ribeiro; Rodolfo Martins de Faria. Emolumentos:
R$452;71; Recompe:R$27,16; Taxa Fise. Jud.: R$184,90; Total: R$664,77.

0
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Comissâo de Processo Administrativo de Sindcârni 002.¯
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

CoMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçao: 23 de junho de 2014

3-. DEPOIMENTO DATESTEMUNHA Vlviane dos Santos
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sirn

Aos 23 (vinte e trés) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes Os membros da
referida Cornissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sra. Viviane dos Santos
brasileira, divorciada , natural de Dores do lndaiá - MG, portador da carteira de identidade:
MG- 6779317 , CPF: 002 898 786-16, residente e domiciliado na Rua Paraná, 176 nesta
cidade.

Que a depoente declara que foi o pal que cornprou o referido imôvel e quitou todos os
impostos e não sabe informar se teve ou no desconto de ITBI.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Cornissão e pelo depoente. Dores do lndaiá, 23 de junho de 2014.

Depoente: Viviane dos

Comisso: Marc!a ?onseca Galvani Ver1cdFigues de Paulo
Presidente 'tecretária

Moura dos Santos
Membro

FQLH
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Comissão de Processo Administrativo de Sindicânia 0 2 ..
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(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril) j
Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002 F9Ui N

Presidente: Maria Fonseca Galvani

5ecretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuaço: 23 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Jose Hamilton Xavier

TESTEMUNHA COMPROMISSADA Sim

Aos 23 (vinte e três) dias do rnês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educação) presentes as membros da
referida Cornisso, comigo secretãria abaixo-assinado, compareceu o Sr. José Hamilton Xavier
brasileiro, casado, natural de Dores do lndaiá - MG, portador da carteira de identidade: M-
34399697 ,CPF: 516 434 996-53, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, 678 nesta
cidade.

Que a depoente declara que o mesmo pedlu diretamente ao prefeito o desconto de ITBI
apresentado nas folhas 68,69 da respectiva sihdicância sendo concedido pelo mesmo.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissäo e pelo depoente. Dores do lndaiá, 23 de junho de 2014.

Depoente7Jose Hamilton Xavier

Comissão: Marcia Foñseca Galvani
Presidente

Ve�4Bries de Paulo

Beatrix Santos
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Cornissâo de Processo Administrativo de SindiëânciiO02

(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril) -.

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: BeatrlxChagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 23 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Alexandro Coelho Ferreira

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaço) presentes os membros da
referida Comissäo, comigo secretárla abaixo-assinado, cornpareceu o Sr. Alexandro Coelho
Ferreira ,representante legal da AFABB, brasileiro, divorciado, natural de Dores do lndaiá -

MG, portador da carteira de identidade: MG- 4418847, CPF: 714 366 426-04, residente e
domiciliado na Av. Dr. Di, 499 nesta cidade.

Que o depoente declara que nâo teve desconto algurn, que na verdade ocorreu foi
urn questionarnento dos valores de pauta que a prefeitura utilizava para calcular o ITBI, e que
no momento do questionamento nâo sabia corno a prefeitura mensurava estes valores de
pauta porque o valor venal estava acirna do valor real de compra na época. Comparando corn
outros municIpios que o valor venal representa ate metade do valor de compra real.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
rnesrno, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos rnembros da Comiso ejeIp depoente. Dores do lndaiá, 23 de junho de 2014.

7> //

Depoenté: Alexd*'Cöelho Ferreira

Cornissäo: Marcia Fonseca Galvani
Presidente f\

Vera Lulues de Paulo
Secretária

C

I

Beatrix qhagas Moura dos Santos
Membro
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Comissão de Processo Administrativo de Sindicância 002

(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril) ¯...

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos.

Autuaço: 23 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 ( ) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dares do lridaiá/MG, na sede
desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua Coronel Alexandre,

n2 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes as membros da referida Comisso,
comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sra. Clessy Gornes de Araijo Costa

brasileira, casada, natural de Dores do lndaiá - MG, portador da carteira de identidade M-

1505403 , CPF: 248 129 866-72, residerite e domiciliado na Rua Uberlândia, 361 - Carlos
Prates - Belo Horizonte - MG.

Que o depoente declara que pediu urn desconto no ITBI no departamento próprio de
tributos da prefeitura municipal e acredita que o referido desconto fol deferido pelo superior

da atendente do departamento alguns dias depois. No sabe afirmar qual data e o valor.
Nada rnais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao

¯ mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissäo e pelo depoente. Dares do Indaiá, 23 de junho de 2014.

Depoente: CIde AraIjo Costa

t.,4-4. ..-..-

Comissão: Marcia Fcnseca Galvani Vera de Paulo
ariaPresidente

Beatrix CMouos Santos
Membro

FQI,HAN'
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Comissãó de Processo Administrativo de Sindi
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaço: 23 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 ( ) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do lndaiá/MG, na sede
desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua Coronel Alexandre,
n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da referida Comissäo,
cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Silvimar Candido da Silva, brasileiro,
casado, natural de Dores do Indaiá - MG, portador da carteira de ideritidade M-4417279,
CPF: 749.263.306.87, residente e domiciliado na Rua Padre Luiz, 554 nesta cidade. Que a
depoente declara que nunca pediu desconto, pois a referido imóvel rio e de propriedade do
depoente e que a mesmo afirma que a propriedade do referido imóvel e de seu irmo Silvano
Jose da Silva.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, irido o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndai, 23 de junho de 2014.

Depoerite: Silvimarda Silva

Comisso: Maria Fonseca Galvani
Presidente r

Vera de Paulo
cretária

Beatrix Cháas MouraJ'dos Santos
I Membro

FQLHA N
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Comisso de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
Presidente: Maria Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuacäo: 23 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA:
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 23 ( ) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dares do lndaiá/MG, na sede
desta Comissâo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua Coronel Alexandre,
n2 167 (Secretaria Municipal de Educaçäo) presentes as membros da referida Comissão,
comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sr. Lucimar Pereira Lirna, brasileiro,
divorciado, natural de Dores do lndaiá - MG, portador da carteira de identidade M-5134093,
CPF: 364713996-34 , residente e domiciliado na Rua Orlando Pinto da Cunha,55 nesta
cidade. Que a depoente não se lembra , so lembra que pagou a guia.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo a mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dares do lndaiá, 10 de junho de 2014.

C

Depoente: Lucimar Pereira Lima

Comisso: Maria Fonseca Galvani Vera Lu4i44odries de Paulo
Presidente.,. Secretária

C

FQLHA

-G

ix Chagas Moura dos Santos
Mernbro
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MANDATO DE INTIMAAO

¯

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Euripedes Antonio Barbosa

Endereco : Av.Santa Cruz, 627
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167

Marcl Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________________

5 i &'9 d- C
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Dores do indaiá, 16 de junho de 2.014

Eu Euripes Antonio Barbosa, casado residente em Dores do
Indaiá, na Rua: Santa Cruz n2 627, CPF. n 570.879.898-

04,conforme o mandato de intimaço que a mm foi enviado

relacâo o ITBI, venho justificar que desconto foi feito pelo

prefeito do mandato anterior.

Sendo so para o momento subscrevo-me.

:1'
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(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)" 2:.: ________

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

-

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaço: 24 do junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Huarley de Sá Pinto Gontijo

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Cornissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes Os membros da
referida Comissáo, comigo secretária abaixo-assiriado, cornpareceu o Sr. Huarley de Sá Pinto
Gontijo CPF: 426 952 286-00 resldente Rua Rio Grande do Sul, 40 nesta cidade.

Que o depoente declara que o caminho para o desconto foi através da Alianca Imóveis,
devido ao pagamento efetuado de ITBI anterior, que a chefe do setor imprimiu a guia e ele a
Ievou ao prefeito ao qual foi concedido o desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissäo e pelo depoente. Dores do lndaiá, 24 de junho do 2014.

Depoente: HuarPintoontijo

Comisso: de Paulo
A Secretária

Beatr Santos
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(Portaria no. 36/2014 de 30 de abni) .

......

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Jader Barrancàs Neto

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Departamento Marda , e a mesmo disse que como ela não, e 0 enc
junto ao prefeito, onde o mesmo conseguiu a efetivaco de seu desco

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejar
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento,
pelos membros da Comissäo e pelo depoente. Dores do lndaiá, 24 de

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educação) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Jader Barrancos Neto
CPF: 013 426 111-95 residente Rua Dr. Di, 979 nesta cidade.

Que o depoente declara que perguntou se tinha desconto para a Chefe do

rfte: Jader rancos Neto

Comissão: Vera

Beatr

iulo

Santos

minhou para solicitaço
to do ITBI.
o esta acrescentar ao

indo o mesmo assinado
de 2014.
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunclado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçào: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Marley Geraldo de Oliveira
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

I..Iwa..

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, ná sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes os membros da
referida Cornissão, comigo secretária abaixó-assinado, compareceu o Sr. Marley Geraldo de
Oliveira , Cl- M- 5.237.576 , CPF: 732 695 576-04 residente Rua São Paulo, 657 nesta cidade.

Que o depoente declara que não recorda se pediu o desconto ou se efetivamente foi
dado este desconto, e que todo o serviço de guias era efetuado pelo cartório e ao final o
depoente pagava ao cartório todas as despesas.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoirnento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lnclaiá, 24 de junho de 2014.

Comissão de Processo Administrativo de

Depoente: Marley Geraldo de Oliveira

Comissão: Vera Luciai6s de Paulo

Beatrix Santos

0
0

I
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Comissao de Processo Admrnistrativo de Sindicância 002

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Denunciante: Ronaldo Antbnio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz FQLHA '

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002 ' ci
Secrótária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçâo: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Marta Helena de Souza e Filho
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dares do
lndaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Marta Helena de
Souza e Fliho, Cl- MG-12.893.948, residente Rua 13 de maio, 157 nesta cidade.

Que o depoente declara que no recorda Se pedlu o desconto ou se efetivamente foi
dada este desconto , a negoclo fol realizado pelo seu ex marido.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoirnento, indo o mesmo assinado
peos membros da Comisso e pelo depoente. Dares do lndaiã, 24 de junho de 2014.

/eThL
Depoente: Marta Helena de Souza e Fliho

Comissào: Ver'j)'.Rdcigties de Paulo
S retária

Beatrix agaa dos Santos
t4embra
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Paulo Cesar Silva (Indalabor)
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

FHAN 'fl

k}

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaço) presentes Os membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Paulo Cesar Silva,
representante legal da Indalabor, Cl- M-6-675852, CPF: 949 247 756-49, localizado a Av. da
Saudade, 434 nesta cidade.

Que o depoente declara que no recorda se pedlu o desconto ou se efetivamente foi
dado este desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo a mesmo assinado
pelos membros da Comissão e pelo depoente. Dares do lndaiá, 24 de junho de 2014.

DePoef Paulo Cesar Silva

Comissão: Vera de Paulo
cretária

dos Santos

ES DO INDAk FOWA16-'
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:Comjssão de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 oe 30 de

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Elena Alves de Oliveira
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

I I

Aos 24 (vinte e quatro) dias do més de junho de 2014, nesta cidade de Dares do
lndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rüa
Corond Alexandre, n0 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes as membros da
referida Cornisso, cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Elena Alves de
Oliveira,, Cl- M- 4908560, CPF: 535 747 536-91 residente e domidiliado a Rua Edgar Pinto
Fiuza, 1561 nesta cidade.

Que o depoente declara que o näo sabe corno o desconto foi concedido,só pegou a
guia e pagou.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoirnento, mdc o mesmo assinado
pelos rnembros da comissao e pelo depoente. Dores do lndaiá, 24 de junho de 2014.

uvv 4/4&
Depoente: Elena Alves de Oliveira

Comissäo: Vera(uds de Paulo

.

FOL.HA N

hagas Motira dos Santos
Membro
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Denunciante: Ronaido Antonio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz
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COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002 -

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuacão: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Licerdino Filho de Carvaiho
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim -

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndai/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicància, situada a Rua
Coronel Alexandre, n2 167 (Secretaria Municipal de Educação) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Licerdino Filho de
Carvaiho,, CI- M- 3413414 - CPF: 229 431 376-34 residente e domiciliado a Rua São Jose,295
nesta cidade.

Que o depo.ente declara que a não sabe coma o desconto foi concedido, so pegou a
guia e pagou.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acresceritar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo a mesmo assinado
pelos membros da Comissão e pelo depoente. Dores do Indaiá, 24 de junho de 2014.

Depoente: Licerdino Filho de Carvaiho

ComissSo: Vera

Beatr

e Paulo

dos Santos
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 24 de junho de 2014

DEPOLMENTO DA TESTEMUNHA: Gilvaldo Barbosa Couto
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 24 (vinte e quatro) dias do rnês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, nQ 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes as membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, cornpareceu o Sr. Gilvaldo Barbosa
Couto, casado, CI- M-520991 residente e domiciliado a Rua São Paulo, 344 nesta cidade.

Que o depoente declara que o desconto concedido fol par achar a valor atribuldo ao
imposto exagerado desta forma procurou o então prefeito Sr. Joaquim Ferreira da Cruz para
que adequasse ao valor que o mesmo achava conveniente.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissão e pelo depoente. Dores do lndaiá, 24 de junho de 2014.

Depoente: Ailvaldo Barbosa Couto

Comissão: Vera LIdLIS de Paulo

/ ,çetária

Beatrix qiagas Moula dos Santos
)Membro

FQLHAN' 'IP
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Denunciante: Ronaldo Antânio Zica da Costa
Denunciado: ioaquim Ferreira da Cruz

CoMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: 3eatrix Chagas Moura dos Santos
Autuacäo: 24 de junho de 2014

DEPOLMENTO DA TESTEMUNHA: Doralice Sabina de Oliveira
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dares do
lndaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicãncia, situada a Rua
Coronel Alexaridre, n 167 (Secretaria Municipal de Educacäo) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Doralice Sabina de
Oliveira, vh1va, CI- M-90.968 residente e domiciliada a Pça Miguel Morals, 80-A nesta cidade.

Que a depoente declara que a desconto concedido fol proveniente da adequaçâo real
do imóvel, uma vez que o imóvel tinha partes que havia caldo e no estava registrado no
departamento de tributos, portanto a area construida menor do que as constantes no arquivo,
e quanto ao desconto a funcionaria do setor que encaminhou a guia pra 0 referido desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissäo e pelo depoente . Dares do lndaiá, 24 de junho de 2014.

&xt1
Depoente: Doralice Sabina de Ollveira

Comissäo: i Vera Paulo
Se retária

Beatrix qiagas Moura dos Santos
1Iembro
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Coinissão de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de a
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaco: 24 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Denise de Oliveira Peixoto
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

r

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Murticipal de Educacão) presentes os membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Denise de Oliveira
Peixoto, divorciada, residente e domiciliado a Pça do Santuário, 60/102 nesta cidade.

Que a depoente declara que a realização do negocio do imóvel localizado a Pca Mario
Carneiro, 60/102 fol realizado por Marco Auréllo de Oliveira Barbosa seu primo, e todos os
tributos e documentos foram feitos por conta e exciusivamente dele, no sabendo nada a
respeito do desconto efetuado pelo prefeito.

Nada mats perguntado ao depoente, e nada mats desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente . Dores do Indaiá, 24 de junho de 2014.

&&AYJ..kxb ccdj
Depoente: enise de Ollveira Peixoto

Comissâo: i Vera Lude Paulo
Se etária

Beatrix Chagas Moüra dos Santos

C
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Comisso de Processo Administrativo de Sindi

(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

Denunclado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMLSSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretárla: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: eatrix Chagas Moura dos Santos
Autuacäo: 25 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Renato Pinto de Oliveira
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

UtJz

Aos 25 (vinte e cinco) dias do més de junho de 2014, riesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Renato Pinto de
Oliveira, portador do CPF: 837 942 396-87.

Que o depoente declara que não teve o desconto, apenas emitiram a guia e a
testemunha fez o pagamento do ITBI para a confecção da escritura.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo a mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 25 de junho de 2014.

Depoente:

Comisso: i

Renato Pinto de Oliveira
.9/

Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Vera LuciiguIe Paulo

Beati os Santos
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretéria: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 25 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Nib Pinto de Araüjo
TESTEMUNHA COMPROM1SSADA: Sim

DO INDAIA4PLOPREFEITURA MUNICIPAL DE DORES
CNPJ 18.301.010I0001-22

RUA MESTRA ANGELICA, 318- CENT
CEP 35610-000 - DORES DO !NDA!A - MG1,
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Aos 25 (vinte e cinco) dias do rnês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissâo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Cornissão, comigo secretária abaixo-assinado, cornpareceu o Sr. Nib Pinto de Araüjo
portador do CPF: 390 034856-15.

Que o depoente declara que no tinha conhecirnento do desconto da gula, que foi o seu
cunhado que efetuou todos os tramites legais para a lavratura da escritua.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautebas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pebos membros da Comissão e pebo depoente. Dores do Indaiá, 25 de junho de 2014.

Depoente: 1 rnto de Araüjo

Marcia Foneca Galvani

Presidente

Cornissão: i Vera Lucia Paulo
e ret ia p'

Beatrix a
bro

Santos
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz .:
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COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Reatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 25 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Alexandro Coelho Ferreira

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 25 (vinte e cinco) dias do més de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Cornissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educacäo) presentes as membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Alexaridro Coelho
Ferreira , portador do CPF: 714 366 426-04

Que o depoente declara que não teve desconto na guia de fls.173/174 que foi paga, e
que näo pediu desconto em momento algum. Que questionou o valor venal apresentado que
represeritava aproximadamerite o dobro do valor real pago pelo imóvel na época e ainda se
dispöe a apresentar os documentos comprovatórios do alegado.

Nada mats perguntado ao depoente, e nada mats desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimerito, indo o rnesmo assinado
pelos membros da Cornissao e pe

,..
e. Dores do lndaiá, 25 de junho de 2014.

Depoente: . Alexa Iho Ferreira

1

Marcia Fons:ca Galvani

Comissao: i Vera

Beatrix

Paulo

Saritos
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

CoMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuaçäo: 25 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Renato Goes de Brito

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Cornisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Cornisso, comigo secretária abaixo-assinado, cornpareceu o Sr. Renato Goes de
Brito, portador do CPF: 102 123 706-00, acomparihado do advogado Sandro Nelson da Silva -

OAB/MG: 104626.
Que o depoente declara que no pediu nenhum desconto, apenas levantou a guia na

prefeitura e quitou para dar prosseguirnento aos transmites legais para a confecço da
escritura do irnOvel.

Dado a palavra ao advogado da testemunha o mesmo questionou se alguém ofereceu
algum desconto ou beneficio ao Sr. Renato Goes? A testernunha respondeu que ninguém
ofereceu qualquer tipo cle beneficio ou desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Coäo depoente . Dores do lndaiá, 25 de junho de 2014.

Depoente: Renato Goes de Brito

Marcia Foneca Galvani

Comisso: I ulo

Santos

c4

Presidente
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Seatrix Chagas Moura dos Santos

Autuação: 25 de Junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Antonio Geraldo da Fonseca

TESTEMIJNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 25 (vinte e cinco) dias do més de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes os membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. AntOnio Geraldo da
Fonseca, portador do CPF: 471 025 356-00.

Que o depoente declara que se lembra que o valor estava bern acima do valor de
mercado e pediu ao departamento que reduzisse o valor e depois pegou a gula corn o valor
reduzido e pagou.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissäo e Ia depoente. Dores do I ndaiá, 25 dejunhode 2014.

Depoente: AntOni J4Ø dFonseca

alvani

Presidente

Comissão: I Vera Lud.i.b.dJdes de Paulo

0
0

0

Beatrix CS'agas 1Vtót dos Santos
Membro
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 25 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Nalva Geralda de Oliveira
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

02.
f? 4'/'

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educacäo) presentes os membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Nalva Geralda de
Oliveira portadora do CPF: 229 434 636-04.

Q.ue a depoente declara que chegou no departarnento de tributos e reclamou do valor
que estava muito caro, e as funcionarias disseram para que eta fosse ao ex-prefeito pedir o
desconto, e eta foi ate o ex-prefeito e insistlu para que ele desse o desconto, que foi
concedido.

Nada mais perguntado ao depoente, e riada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautetas legais, encerrou-se o presente depoirnento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dares do lndaiá, 25 de junho de 2014.

Depoente: alva Ge Ida de Oliveira

Marcia Fonseca Galvani

Comissäo: I Vera

Beatr

ulo

Santos

Oq

Presidente
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: ioaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
SecretIria: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 25 de Junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Ronaldo de Almeida
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

f F9Liif'

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes os membros da
referida Comisso, cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Ronaldo de Airneida
portador do CPF: 031 788 786-61.

Que a depoente declara que pediu o desconto e fol concedido pelo ex prefeito, p015
achou o valor atribuido ao seu imposto acima do valor de mercado.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 25 de junho de 2014.

Depoente: Ronaldo de Almeda

yV

Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Cornissâo: i Vera I de Paulo

Santosgas Mo
- L.... -
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Cornissäo de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de a

Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: ioaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuacão: 25 de junho de 2014

- DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Vanduir Alves Batista
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

C'

Aos 25 (virite e cinco) dias do rnês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindlcârtcia, situada a Rua
Coronel Alexandre, n2 167 (Secretaria Municipal de Educaço) presentes os membros da
referida Comissao, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Vanduir Alves Batista
Cl- M3326071 - CPF: 230 891 306-10 residente e domiciliado a Rua Rio de Janeiro, 1112
nesta cidade.

ue a depoente declara que cornprou o imóvel e a mesmo fol dada desconto no ITBI
pelo ex prefeito Joaquim, pois o depoente alegou na época que o valor da pauta era superior
ao preco de mercado, onde pagou pelo imóvel 25.000,00 (vinte e cinco mil reals) e a pauta do
rnunicIpio era 30.000,00.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Com e pelo depoente. Dores do lndaiá, 24 de junho de 2014.

Depoente: anduir Alves Batista

Marcia Fonseca Galvani

Comissão: i ye

Be

ulo

Santos

o _-"
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Comissäo de Processo Administrativo de Sindicãncia002
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Denunciante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Denunciado: ioaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuacão: 25 de junho de 2014

- DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Rosentina Alves da Silva

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 25 (vinte e cinco) dias do rnês de junho de 2014, nesta cidade de Dares do
lridaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, nQ 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes os membros da
referida Comisso, cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Rosentina Alves da
Silva , Cl- M-4.459.989 - CPF: 027 798 756-31 residente e domiciliado a Rua
nesta cidade.

Q.ue a depoente foi procurada pelo ex-vereador Rivaltom Cruz e o mesmo se prontiflcou
a resolver o problema se usucapio de sua casa onde levou a guia corn valor para pagamento e
ainda declara que no sabe se tinha ou não desconto, toda a transacâo foi feita pelo ex
vereador.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
) , mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado

pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 24 de junho de 2014.

L\k_ 4QTZLV JLAJI\)L
Depoente: Rosentina Alves da Silva

Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Comisso: I Vera oHtMe Paulo
etária

Beatrix qiagas MoWA dos Santos
f1embro

0
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REF: PROCESSO ADMINISTRATWO DE SINDICANCIA 002
.

A/C: MARCIA FONSECA GALVANI

Venho por melo desta, a informar que, por motvo de forca maior, não estarel pres

audiência que será reaflzada dia 26 de Junho de 2014. Portanto, estarei sempre a di
para prestar qualquer esciarecimento diante do fato.

4

Dores do Indaiá - MG, 23 de Junho de 2014
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Comissäo de Processo Administrativo de Sindic
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani
Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuação: 25 de junho de 2014

DEPOLMENTO DA TESTEMUNHA: Marcelo Morals Lopes
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sirn

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Cornissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Alexandre, n2 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Cornisso, comigo secretária abaixo-assinado, cornpareceu o Sr. Marcelo Morais
Lopes, portador do CPF: 667 343 716-20.

Que o depoente declara que no concàrdou corn o valor da guia, que o valor de pauta
estava superior ao valor real. Questionou corn a atendente que não concordava corn 0 valor,
deixando a guia corn ela e retornando no dia seguinte para efetuar o pagarnento.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos rnernbros da Cornisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 25 de junhO de 2014.

Depoente: oes

ttL ict1)
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Corniss5o: i Vera LttttôMgues de Paulo

uc,
KI' ()

1âã t6a dos Santos
Membro
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas .Moura dos Santos

Autuaço: 26 de junho de 2014

Aos 26 (vinte e seis) dias do més de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n2 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes os membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Adâo Louriano da
Silva CPF: 048 555 866-17

Que o depoente declara que no realizou a transaço na prefeitura, que fol antigo dono
do imóvel que solicitou a documentaco junto a prefeitura.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, ericerrou-se o presente depoimerito, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26 de junho de 2014.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Adão Louriano da Silva

LaJkJU/VVtQ
Depoente: Ado Louriano da Silva

Comisso: Vera Luci o igues de Paulo
ecretãria

Beatri ag'i*1four dos Santos
Membro
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz
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CoMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos t
Autuaco: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Jose Antonio Pereira

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Atexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educacäo) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Jose Antonio Pereira
CPF: 363 810 556-34.

Que o depoente declara que no se lembra se foi concedido 0 desconto, porque a
negociaço fol realizada par sua Irma.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mats desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautetas tegais, encerrou-se o presente depoimento, mdc o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26de junho de 2014.

Depoente:

Cornisso: Vera

Beatr

ulo

antos
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COM1SSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Marconi Pinto da Cunha

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educacào) presentes os membros da
referida Cornisso, cornigo secretria abaixo-assinado, compareceu o Sr. Marconi Pinto da
Cunha, CPF: 355 750 856-00.

Q.ue o depoente declara que o valor calculado na prefeitura estava acima da
negociacão do fato, levando a guia ao ex prefeito ao qual fol concedldo o desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26 de junho de 2014.

Depoente:

Comissäo:

Cunha

Vera Lucia odrig es de Paulo

Beatri Santos

[a]



JI PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ 18.301.010/0001-22

RUA MESTRA ANGELICA, 318 - CENTRO

DORES 00 1NDAIA CEP 35610-000 - DORES DO INDA!A - MG
MHAS ERAS 1'

1mIepviaIodo& ( :L
2013/2016 .. /
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(Portaria no. 36/2014 de 30 de abn1) "b

Deriunciado: Joaquim Ferreira da Cruz
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COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçäo: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA Lasara Caetano Chaves de Santana

Aos 26 (virite e sets) dias do mês de juriho de 2014, nesta cidade de Dares do
¯ lridaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
¯ Coronel Alexandre, n2 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes as membros da

referida Comissâo, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Lasara Caetano
Chaves de Santana, CPF: 821 498 366-53.

clue a depoente declara que recebeu a gula e achou o valor caro pela localizaço do
terreno, por falta de infra estrutura , e se diriglu ao ex prefeito solicitando
desconto(retificaço) do valor do ITBI ao qual foi concedido.

Nada mats perguntado a depoente, e nada mats desejando esta acrescentar ao mesmo,
corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado pelos
membros da Comisso e pelo depoente. Dares do lndaiá, 26 de junho de 2014.

Depoente: Lasara Caetano Chaves de Santana

Comisso: Vera L

Beatri:

3u1o

Santos

-çcw .:
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Comissâo de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002
F0Ij NS

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo t (

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaç5o: 26 de Junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Silvano Jose da Silva
S_

Aos 26 (vinte e sets) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
tndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes as membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Silvano Jose da Silva
CPF: 590 799 406-15

Que o depoente declara que questionou no departamento de tributos que o valor
estava acima da pauta, e solicttou o desconto corn a atendente, conseguindo no mesmo dia a
desconto na gula de ITBI.

Nada mats perguntado ao depoente, e nada mats desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se 0 presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comissäo e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26 de junho de 2014.

Depoente: Silvno Jose diva

Comisso: e Paulo

os Santos
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

CoMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuacào: 26 de junho de 2014

: DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Clarinda de Lourdes Vasconcelos Caetano

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Cornissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educaçâo) presentes os membros da
referida Cornissâo, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu a Sra. Clarinda de Lourdes
Vasconcelos Caetano - CPF: 199 904 726-53.

Que a depoente declara que achou caro o valor da guia e solicitou ao ex prefeito
parcelamento , onde o mesmo propôs a desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Cornisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26 de junho de 2014.

Depoente: Caetano

Comissäo: Vera

Beatr

3UlO

Santos

(.

F0LHAN
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dosSantos
Autuaço: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Mario Henrique Costa Lopes

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
Indaiá/MG, na sede desta Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronet Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes os membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Mario Henrique
Costa Lopes - CPF: 014 051 666-22.

ue a depoente declara que achou que valor estava acima da pauta, e se dirigiu ate o
ex prefeito soticitando o desconto na gula de ITBI ao qual fol concedido..

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se a presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do Indaiá, 26 de junho de 2014.

Depoente:

Comissão:

Mario Henrique Costa 14,es

Vera

Beatt

ulo

Santos

0
0

4:1

V

.c4



DORES DO INDAlA
MNAS GERAIS

fst cidadepea iàdedl
2013/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOF
CNPJ 18.301.010/0001-22

RUA MESTRA ANGELICA, 318- C
CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA -

Cornissão de Processo Administrativo de Sindi
Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuaço: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Jose Oldack Pinto

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n9 167 (Secretaria Municipal de Educacão) presentes as membros da
referida Comissão, comigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Jose Oldack Pinto-

CPF: 356 731 256-15.
Que o depoente declara que näo foi ele diretamente que solicitou o descorito e sim

sua me que fez toda a negociaco.
Nada mais perguritado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao

mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26 de junho de 2014.

Depoente:

Comisso:

Jose Oldack Pinto

Vera

Beatr

3ul0

Santos

S DO INDAIA
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Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaço: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Maria de Fatima Silvestre
TESTEMUNHA COMPROMISSADA: Sim

Aos 26 (vinte e seis) dias do més de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua
Coronel Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaco) presentes as membros da
referida Comisso, comigo secretária abaixo-assiriado, compareceu 0 Sra. Maria de Fatima
Silvestre - CPF: 245 086 166-15.

Que o depoente declara que pediu ao ex prefeito o desconto na guia de 1181 ao qual fol
Ihe concedido o desconto.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente Dores do lndaiá, 26 de jun de 2014.

5wc
Depoente: M na de Fatima Silvestre

Comissâo: Vera LitRo4iiás de Paulo

o'.

L!J

jAN

Beatrix CIa &i1 rids Santos
Miernbro
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Comissão de Processo Administrativo de Sinthcãnda 002'
(Portaria 0, 36/2014 de 30 de abril)

Denunciado: ioaquim Ferreira da Cruz

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo
Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos
Autuaçào: 26 de junho de 2014

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Roberval Goncalves da Cruz
TESTEMUNHA COMPROMISSADA Sim

LJ

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2014, nesta cidade de Dores do
lndaiá/MG, na sede desta Comisso de Processo Administrativo de Sindicncia, situada a Rua
Coronet Alexandre, n 167 (Secretaria Municipal de Educaço) presentes Os membros da
referida Comisso, cornigo secretária abaixo-assinado, compareceu o Sr. Roberval Goncalves
da Cruz - CPF: 372 508 176-04.

Que o depoente declara que achou o preco acima da pauta e solicitou o desconto na
prefeitura, em seguida solicitou o ex prefeito o desconto que foi concedido.

Nada mais perguntado ao depoente, e nada mais desejando esta acrescentar ao
mesmo, corn as cautelas legais, encerrou-se o presente depoimento, indo o mesmo assinado
pelos membros da Comisso e pelo depoente. Dores do lndaiá, 26 de junho de 2014.

Comissäo: de Paulo

Beatrix C1%gaM'óiirâ dos Santos



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO I
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301..O1O/0001

Rua Mestra Angelica, 318 - Centro, CEP 35.61C

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SI

(Portaria 36/2014 de 30 de abril de 2014)

ATA DE 6a REUNIAO DA COMISSAO DE SINDICANCJAn9L02 4OMp -*j
"

F \ I
PELA PORTARIA N° 36/2014 de 30/04/2014

!Uj
Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2014 as 17 hra'', reunirarn-se os

membros da Comissäo de Processo Administrativo de Sindicân1á nomeada pela\
Portana n° 36/2014 de 30/04/2014 as senhoras Marcia Fonseca Galvani

(presidente), Vera Lucia Rodrigues de Paulo(secretaria) e Beatrix Chagas Mourados

Santos (membro), Analisararn Os depoimentos coihidos das testemunhas arroladas

que compareceram, nos dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 2014, nos dias 24 e 26 de

junho a presidente da comissâo norneou a membro senhora Beatrix para substitul-la

nos seus atos, que foi feito de maneira eficiente que nao prejudicou Os trabaihos da

comissão. A comissâo acha por bern agora, considerando as gulas juntadas nestes

autos fazer uma conferencia de valores, corn ajuda do contador do municIpio, para

verificar o valor total da diferença entre o ITBI pago e o valor que deveria ter sido

pago sem o desconto, a firn de ter urn numerãrio total atuafizado. Assim a comissäo

decidiu encaminhar ao secretarlo de administracao urn oficio requerendo a liberaçao

por urn dia do contador municipal. Após esta providencia a cornissão passara a

elabcyar o relatOrio final deste processo. Nada mais havendo a tratar, eu

C\ij_O , Vera LUcia Rodrigues de Paulo, secretaria, lavrei a presente

ata que lida e aprovado será aprovada pelos membros desta comissão de

sindicância.

Marcia Fonseca Galvani

Vera

Beatrb

Membro

Presidente
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Dores do Indaiá, 27 de julio de 2014

2

.4

IlustrIssimo Senhor,

Corn meus cordiais cumprirnentos, venho solicitar a liberacAo por urn dia do
Contador Municipal Fabiano Melalo Magalhaes, para a conferencia de valores do ITBI
para que a comissâo possa chegar ao valor total da diferença pago corn desconto e o
valor que deveria ter sido pago scm desconto, a fim de ter urn numerãrio total
atualizado.

Na certeza de sua costurneira atençäo, antecipo sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,

Vera Lucia1de Paulo
Secretaria

limo Sr.
Jose Eustáquio da Silva
DD .Secretário Municipal de Adrninistraçâo



PREFEITURA MUNICIPALDE boREs

4 RuaMestraAngelica,318 -Centro,CEP35.6

PORTARIA 53 DE 2014.

Prorroga o prazo da Sindicáncia instaurada
pela portaria 36/2014 e da outras
providências.

0 Prefeito Municipal de Dores do lndaiã, no uso das atribuiçôes legais, consoante
disposto na Lel orgânica do Municipio;

Considerando a necessidade de se estender o prazo para apuração cia
responsabilidade por danos causados ao erãrio publico;

Consiclerando a necessidade de conhecer a realidade dos fatos a fim de buscar a
defesa do interesse pUblico e evitar danos ao erário Püblico;

Considerando a necessidade de se realizar pericia técnica contàbil e a complexidade
damesma;

RESOLVE:

Art. 1° Fica prorrogado 0 prazo para conclusão dos trabalhos da sindicância instaurada
pela portaria 36/2014 pelo prazo de mais 30 dias.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dore ndaiá,30deunhode2014.

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO I
CNPJ 1a301010/0001-22

RUA MESTPLA ANGELICA, 318 - CENTRO
CEP 35610-000 - DORES DO !NDAMG.

Comissâo de Processo Administrativo de
(Portaria n. 36/2014 de 30 de

ATA DA 7 REUNIAO DA COMISSAO DE SII

/

-

FOLhA

Aos 28 de juiho de 2014, reuniram-se os membros da Comissao de

Administrativo de Sindicância nomeada pela Portaria n° 36/2014 e prorrogada pelas

portarias 39/2014 e 53/2014, para instauracao dos seus trabaihos. Fol o processo

analisado pela comissäo e constatado que não ha mais necessidade de producao de

provas, devendo o mesmo ser encerrado corn a ernissao de seu relatóno final, o que

foi determinado pela Senhora Presidente. Nada mais havendo a ser tratado, foi

lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada. Dores do

lndaiá, 28 de juiho de 2014.

Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Vera Luces de Paulo

Secretána

BeaadsJ4
Membro

C)

0
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RELATORIO FINAL

Processo Administrativo de Sindicãncia 002 -

de abrd

Solicitante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Fato a Ser apurado: Apurar responsaveis por danos ao erário

Municipalidade em relaçao a renuncia de receita na arrecadacao do ITBL

Supostos envolvidos: Joaquim Ferreira da Cruz

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

'P..L
' \r' (\

L 0

Por determinacao do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do

Indaiá/MG, foi designada a Comissão de Processo Administrativo de Sindicãncia

pela portaria 36/2014 e prorrogada pelas portanas 39/2014 e 53/2014, a tim de

apurar as possiveis irregularidades relacionadas nas referidas Portaria.

1 - HISTORICO

1.1 - Explana a Portaria detonadora, de que deveram ser apurados todos os

responsáveis pelos danos causados ao erário publico, conforme documentos

apresentados pela Camara Municipal de Dares do lndaiá (CPI N01/2013);

1.2 - lnstalou-se a Comissão de Sindicáncia, em uma das salas da Prefeitura

Municipal na Rua Coronel Alexandre, 177, Centro, Dores do indaia/MG, para apurar

as fatos relacionados na Portaria instauradora acima citada.

1.3 - Fora designada audiëncia para oitiva do Ex-Prefeito Municipal Joaquim

Ferreira da Cruz e as beneficiados nos descontos nas guias de ITBL

1.5 - Foram prorrogados as trabaihos da Comissão Sindicante através das

Portarias 39/2014 e 53/2014.

' '1.1-I .IL1 R1 ; 'I'II

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES)

INDAIA
CNPJ 18.301.010/0001-22 1

RUA MESTRA ANGELICA, 318- CENTAO
CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA -MG



jL PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES
INDAIA

CNPJ18.301.010/0001 -22
RUA MESTRA ANGELIcA, 318 - CENTR

DORES DO IHDAIA CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA- MG '
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MINAS GERAIS -

r
2013/2016 D U

Conclulda a fase de instrucao, a Cornissao anahsou todo9-(nterrgat s -i N°
0

a documentacão apresentada:

Anahsando detidamente a documentacao fornecida, verificou-se qu

Administracao anterior houve urna grande renCincia de receita, burlan , FOI.

especialmente a Constituiçao Federal e a Lei Complernentar n 101, de 2001.
0¯

¯ Os documentos constantes dos autos comprovam a saciedade que houve

comportamento irresponsável ao determinar a nova expediçao de guia corn va10re FOL N

inferiores aos apurados pelo setor de arrecadacao, corn o propósito unico d

beneficiar determinadas pessoas1 o que afrontou alérn dos pnncIpios da legalidade e

da moralidade, 0 da impessoalidade. Usou o investigado a máquina pUblica para

beneficiar urn seleto grupo.

Para reforçar, basta verificar as fls. (63/192) que Cassiano Perufo Guasso,

AFABB, José Hamilton Xavier, Paulo Cesar Silva, Getulio Goncalves de Araüjo,

Amaldo Anselmo de Matos, Regina Vitôria de Melo Ribeiro, Fábio das Graças

Oliveira Braga, Natanael de Araujo Cameiro, Liliane Costa da Cunha Braga, Ronaldo

Anselmo de Matos, Ronaldo Ribeiro de Faria, Nilton Pinto de Oliveira, Orlando Vaz

da Sdva, Maria Nalu de Oliveira, AssociacAo da União Este de Brasdeu-a dos

Adventistas, Rosangela Maria Matias, Lucimar Pereira Lirna, Marcelo de Sousa

Matos, Viviane dos Santos, Adriano Alves dos Santos, SiMmar Candido da Silva,

Vanda Maria Aparecida Silva, Herlaine Patricia de Oliveira, Clessy Gornes de Araüjo

Costa, Jomar de Castro Menezes, Nib Pinto de AraUjo, Aria Carolina da Silva, Maria

Helena Alves, Marta Aparecida Gornes Costa, Geraldo Magela de Ara(ijo, Ana Rita

Caetano Guirnarães, Luciano Miranda de Araüjo, lndalabôr, Saulo Assis Ribeiro,

Claudiano Lacerda Zica, Givaldo Barbosa Couto, João Batista Cecilbo, Alaor de

Souza Costa, Doralice Sabina de Oliveira, Amilton de Souza Pinto, Aleamar

Aparecido de Faria, Huarley de Sá Pinto Gontijo, Francisco Faria do Amaral,

Licerdino Fliho de Carvalho, José Elias de Araüjo, Denise de Oliveira Peixoto, Marco

Aurélio de Oliveira Barbosa, Elena Alves de Oliveira, Angela Aparecida AL, Marta
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Helena de Souza e filhos, José Euripedes de Almeida,

Juscilene Santos Teodoro, Carlos Roberto da Silva,

Carolina de Oliveira Melasipo, Nalva Geralda de Oliveira,

João Luis Alves de AraUjo, Antonio Geraldo da Fonseca,

Sousa, Marcelo de Morals Lopes, Eleusa Alves da Cunha, Cristian

Costa, Fernando Rodngues Costa, Joana Alves Da Silva, Julio Cesarde

Geraldo Magela de Carvalho, Maria Cecilia Oliveira, Satiro Falcone

Coeiho, Alair Ribeiro da Silva, Dinalva Maria Rodrigues,

Adriano Scarpa Tonaco, Ronaldo de Almeida, Geraldo

Anselmo de

Gustavo Fkza Costa e Cruz, Warley Lurredson, Maria Rita Goncalves, Rosentina

Alves da Silva, Renato Goes de Brito, José Maria Gontijo, Renato Pinto de Oliveira,

Sheila Santos, Olavo de Souza Rezende, Fernando Vitor Vaz da Silva, Euripes

AntOnio Barbosa, Mãrcio de Oliveira, Marcia Lopes de Oliveira, Vanduir Alves

Batista, Alexandro Coelho Ferreira, Maria Madalena de Fana Sousa, José AntOnio

Pereira, Maria Dinalva Gomes, Paulo Henrique Fidelis de Oliveira, lido Candido da

Fonseca, Geuselena Maria da Silva, Marconi Pinto da Cunha, Paulo Augusto Porto

de Paula, Maria Nilza Evangelista de Morais, Renato dos Santos Goncalves, Maria

Aparecida Silvestre Campina, Maria de Fatima Silvestre, Adão Laureano da Silva,

Marcia Helena de Sousa, José Oldack Pinto, Lázara Caetano Chaves de Santana,

Clarinda de Lourdes Vasconcelos Caetano, Claudiano Luis Santiago, Roberval

Gonçalves da Cruz, Silvanio José da Silva, Simone Ribeiro de A. e Silva, Mario

Henrique Costa Lopes, Fabiano Melato Magalhaes, José AntOnio Lopes de Noronha,

foram beneficiadas ilicitamente.

FN

Constam nas gulas de arrecadacao anexas que o ex-Prefeito concedeu, para

vãrias pessoas, "desconto" de ITBI, lançando nas guias o percentual do desconto e

ate o valor, assinando e determinando ao setor de arrecadacao para que

prc)cedesse a nova emissão de guia corn o desconto dado. Várias e várias pessoas

beneficiaram-se dos atos ilicitos praticados, crimes estes previstos na Lel de

lmprobidade Administrativa (Lel n2 8.429), inclusive podemos destacar que Os
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¯Ck
irmãos Arnaldo Anselmo de Matos e Ronaldo Anselmo de\Matos, propñetá LH

empresa Aliança lmôves, que tern como sOcio o Sr. Fernando ütávo Fuza

e Cruz, fliho do ex-Prefeito, foram intermediários elou beneficiários da sobr

conduta ilicita.

0 modus operandi consistia no contribuinte requerer a avaliação no set

arrecadacäo e, apôs a emissào da guia, procurava diretamente o investigad

Prefeito a epoca, que determinava o percentual de desconto e assinava para qu FOH

setor de arrecadaçao emitisse nova guia corn valor inferior ao devido, o q

caracteriza expressa renncia de receita.

As provas testemunhais nao deixaram duvidas quanta a conduta flhcita

praticada pelo Ex-Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz, uma vez que confirmaram que

se dirigiam diretamente ao mesmo e Ia Ihes eram concedidos os descontos, de

forma deliberada pelo mesmo e a seus critérios.

¯ Assirn, dCvida nào ha de que foram cometidas vánas irregularidades corn a

coisa püblica, em detrimento da sociedade dorense, corn o propósito de

favorecimento de urn pequeno grupo E não se diga que o ex-Prefeito nao sabia da

Hegalidade ate porque, além de homem pUblico e também advogado militante.

E como suas própnas palavras em seu depoirnento, o mesmo afirma que

tinha conhecimento de que era ilegal, porem acreditava nao ser imoral, porem no

âmbito da Adrninistracão Publica a legahdade prevalece, e o simples fato de nào ser

irnoral serve como amparo para se cometer irregularidades, principalmente que no

presente caso e sim imoral as atitudes praticadas, pois visaram o beneficio de urn

grupo fechado de pessoas e beneficlo este ilegal.

Numa época em que as Prefeituras tiveram queda na sua arrecadaçao e

repasses, o Municipio de Dores do Indaiá caminhou na contramão

da,,ria
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renunciando receita ilicitamente, em beneficlo de uns poucos,

insere na classe necessitada, nurna verdadeira orgia

particulares em detrimento da prestacao de urn servico
parece ter acontecido fol a parlicularizaçao de recursos

dos problemas e mazelas. Teriam os "apadrinhados" do prefeito se

parcialmente de seus encargos, enquanto a quase totalidade da populacao

pale os efeitos dos desmandos administrativos. Enquanto o prefeito fazia p

favorecendo uns poucos e talvez ate a si rnesrno, a populaçao menos f

pagava em dia seus impostos e recebia em troca o descaso e a falta de

nos serviços básicos, como saUde, educaçao, rnanutençao de estradas

entâo como falar que os descontos não são irnorais.

Como pode ser bern observado e ate mesmo das declaraçaes do Ex-Prefeito

Joaquim Ferreira da Cruz näo havia nenhuma autorizaçao legal para se amparar os

descontos fomecidos, segundo o ordenamento juridico ha de ser concedido

beneficio de caráter geral e deve haver previsao de medida de compensaçao que

equdibrasse, de algurna forma, o benefIclo concedido. E o que estabelece a Lel de

Responsabilidade Fiscal:

Ait 14. A concessao ou amphaçao de incentivo ou
beneficlo de natureza tributária da qual decorra renüncia
de receita deverá estar acompanhada de estirnativa do
impacto orçamentário-financeiro no exèrcIcio em que
deva iniciar sua vigéncia e nos dois seguintes, atender
ao disposto na lei de direttizes orcamentãrias e a palo
menos uma das seguintes condigOes:

- demonstraçao pelo proponente de que a renüncia fol
considerada na estimativa de receita da Iei orçamentaria,
na forma do art 12, e de que nao afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo prôprio da lel de
diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de rnedidas de compensação, no
periodo mencionado no caput, par meio do aurnento de
receita, proveniente da elevaçao de aliquotas, ampliaçao
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da base de cálculo, rnajoragão ou. criço de tribu OL

contribuicao.

Então, mais do que a impropriedade corn a concessão ilegal de "desc

em vários recolhimentos de ITBI, a improbidade da conduta do agente resi nP' N g

constataçao de que tais restriçoes lam de encontro ao interesse pCiblico.

Também como premissa basilar a regular todo e qualquer ato d

Adrninistracao Pbiica, a Carta Federal destaca, em seu artigo 37, caput:

Art. 37. A administraçao püblica direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficlOncia e também ao seguinte:

Estes mesmos pnncIpios são consagrados pela Lei de lrnprobidade

Administrativa (Lel n08.429/92), que estabelece em seu artigo 4°:

Art. 40 Os agentes pCiblicos de qualquer nIvel ou
hierarquia são obgados a velar pela obseãncia dos
principios da legalidade, da impessoalidade, moralidade e
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.

Diante das investigacaes restou soberbamente comprovados os descontos

nas gulas de lTBl e que estes foram autorizados pelo Ex-Prefeito Joaquirn Ferreira

da Cruz.

Fora apurado por esta comissão que o dano causado ao erário Publico foi de

R$ 69.531,44 devidamente atualizado ate a data de 17 de juiho de 2014.

[. kIi
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Em face do exposto, entende esta Comissao que o

crime de improbidade administrativa, corn fundarnento nos at

I, todos da Lei n° 8.429/1992.

Diante' disto, a Comissâo sugere que

medidas:

Seja remetida copia do Presente Processo Admin

a Advocacia Geral do MunicIpio para que tome as prc

ressarcimento aos cofres pCiblicos dos valores apurados.

de Sindicância para

LS necessárias para

- E, SMJ, nosso parecer, cujo Relatôrio esta Comissão submete a elevada

consideracao de Vossa Excelência.

Dores do Indaiá, 29 de juiho de 2014.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

S

F

'C

LvEI!i. 1Tfl[.
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Processo Administrativo de Sindicãncia 002- Portaria 36

Solicitante: Ronaldo Antonio Zica da Costa

act
Fato a Ser apurado: Apurar responsaveis por danos ao erário

Municipalidade em relacao a renuncia de receita na arrecadacao do ITBI.

Supostos envolvidos: Joaquim Ferreira da Cruz

TERMO DE REMESSA

c\cL O,

de44
In F1) c
I r-?7-. 0

S

'V

Aos 29 de julho de 2014 cumprindo despacho da Senhora Presidenta da

Comissão do Processo de Sindicância, faco remessa destes autos ao

Excelentissimo Prefeito Municipal Ronaldo AntOnio Zica da Costa, para os fins de

direito. Do que, para constar, Iavrei, na qualidade de Secretária da Comissão, assino

o presente termo.

Dores do lndaiá, 29 de julho de 2014

Vera Lucia ues de Paulo

Secretária
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Processo Administratvo de Sindicância 002 - Portaria n
Soflcftante: Ronaldo Antonio Zica da Costa
Fato a Ser apurado: Apurar responsáveis por danos
Municipalidade em relaçao a renuncia de receita na arrecad
Supostos envolvidos: Joaquim Ferreira da Cruz

TERMO DE ENCERRAMENTO

9 -

Aos 29 de juiho de 2014 as 14:30hs na sede da
instaurada peta Portaria Q 36/2014 de 30 de abril de e prorrogada

portana 39/2014 de 30 de maio , e pela portaria 53/2014 de 30 de junho de 201

sita a Rua Coronel Afexandre, 177, Centro, Dores do indaiá/MG, presentes os seus
membros, encerram-se os trabalhos da referida comissão retativos ao Processo de

Sindicãncia n9 002/2014 em que é sindicado Joaquim Ferreira da Cruz, eu Vera

Lucia Rodrigues de Paulo, secretária, Iavrei o presente termo que val assinado pelos

membros da Comissão Sindicante. Dores do lndaiá, 29 de juiho de 2014.

-

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

ILJ
Y1

r'i..

Vera Luciaes de Paulo
Secretária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n2. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000
TOMADA DE COIfrAS 1/2016

(101/2016 de 29 de novembr94),

DESPACHO :
Aos 20 do mês de dezembro de 2016, tendo em vista o encerramento da

instrucao da presente tomada de Contas remeto Os autos a comissão para relatOrio

final nos temos legais.

Dores do lndaiá, 20 de dezembro de 2016.

j4Aita
Batrix Chas Mos Santos

Presidente
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DO (Portaria 101/2016 de 29 de novembro de 2016) FQtAI'

RELATORIO CIRCUNSTANCADO SOBRE Os FATOS APURADOS PEL

COMISSAO DE TOMADA DE CONTAS INSTAURADA PELA R1ARI N° 101

*i,1I1
co

\ &L4 cJ
Ao que podemos verificar, foi instaurada sindacância

" ano-dè 2014,

Sindicância 002 - Portaria no. 36/2014 de 30 de abril de 2014, onde apurou-se

possIveis danos ao erário consistentes em descontos irregulares no pagamento de

ITBL

Apurou-se no Processo de Sindicância que realmente o ex Prefeito Municipal

Joaquim Ferreira da Cruz concedeu descontos para o pagamento de ITBI sem

devida autorizaçao Legislativa, consta do depoimento do referido ex Prefeito copia

as fis. 446 e de todos Os beneficiados a comprovacao dos referidos descontos.

Analisando detidamente o processo de Sindicância 002 instaurado pela

Portaria no. 36/2014 de 30 de abril de 2014, vemos que o mesmo respeitou todos os

preceitos legais, toram ouvidos todos os envolvidos, foram colhidas todas as provas

necessárias, foi ouvido o responsável pelos danos ao erário, portanto esta comissâo

de Tomadas de Contas especial RATIFICA todos os atos ja praticados no processo

de Sindicância 002 instaurado pela Portaria no. 36/2014 de 30 de abril de 2014, em

nome da celeridade e economia processual.

Temos que por determinacao do Tribunal de Contas do Estado foi instaurada

a presente Tomada de Contas especial, que passamos a relatar.

Analisando as copias do processo de Sindicância 002 instaurado pela Portaria

n°. 36/2014 de 30 de abril de 2014 a data dos fatos é o perIodo entre 29/09/2009 a

27/09/2012 onde foram concedidos inümeros descontos todos comprovados nos

autos onde foram juntadas as copias das guias originais e a gulas com os

respectivos descontos. /'
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(Portaria 101/2016 de 29 de novemboitJ1fl Fol.

Verificando Os documentos juntados aos autos vemos que téstou comprovada

a renuncia de receita noticiada, e que o Ex Prefeito Municipal senhor Joaquirn

Ferreira da Cruz realmente concedeu descontos no pagamento de tributos

municipais sem autorizaçao legislativa, corn isso praticado renuncia de receita.

A renuncia de receita era praticada de forma bastante clara e evidente onde

será feito a calculo do lTBl pelo setor responsável e o contribuinte procurava

diretamente o Ex Prefeito Municipal senhor Joaquim Ferreira da Cruz e o rnesrno
sirnplesmente de prOprio punha anotava na gula o desconto concedido onde o

contribuinte retornava ao setor de tributos e era ernitida nova guia corn o valor ja

corn o desconto.

A atividade acima descrita foi confirrnada pelo prOprio Ex Prefeito Municipal

senhor Joaquim Ferreira da Cruz ern seu depoimento, bern como pela maioria dos

beneficiários ouvidos no processo de Sindicância.

Para reforcar, verificando o processo de Sindicância ternos que Cassiano

Perufo Guasso, AFABB, José Hamilton Xavier, Paulo Cesar Silva, Getulio Goncalves
de AraUjo, Arnaldo Anselmo de Matos, Regina Vitôria de Melo Ribeiro, Fábio das

Gracas Oliveira Braga, Natanael de Araujo Carneiro, Liliane Costa da Cunha Braga,

Ronaldo Anselmo de Matos, Ronaldo Ribeiro de Faria, Nilton Pinto de Oliveira,

Orlando Vaz da Silva, Maria Nalu de Oliveira, Associaçao da União Este de

Brasileira dos Adventistas, Rosangela Maria Matias, Lucimar Pereira Lima, Marcelo
de Sousa Matos, Viviane dos Santos, Adriano Alves dos Santos, Silvimar Candido

da Silva, Vanda Maria Aparecida Silva, Herlaine Patricia de Oliveira, Clessy Gomes

de Araüjo Costa, Jornar de Castro Menezes, Nib Pinto de AraUjo, Ana Carolina da

Silva, Maria Helena Alves, Marta Aparecida Gomes Costa, Geraldo Magela de

Araüjo, Ana Rita Caetano Guimarães, Luciano Miranda de AraUjo, Indalabor, Saulo

ffrO
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(Portana 101/2016 de 29 de noyebro de 2016)

Assis Ribeiro, Claudiano Lacerda Zica, Givaldo Bar

Alaor de Souza Costa, Doralice Sabina de Oliveira,

Aparecido de Faria, Huarley de Sá Pinto Gontijo, Francisco Faria do Amaral,

Licerdino Filho de Carvaiho, José Elias de Araüjo, Denise de Oliveira Peixoto, Marco

Auréllo de Oliveira Barbosa, Elena Alves de Oliveira, Angela Aparecida AL, Marta

Helena de Souza e flihos, José Euripedes de Almeida, Marley Geraldo de Oliveira,

Juscilene Santos Teodoro, Carlos Roberto da Silva, Jader Barrancos Neto, Ana

Carolina de Oliveira Melasipo, Nalva Geralda de Oliveira, Marcus Miguel Morais,

Joäo Luis Alves de Araüjo, Antonio Geraldo da Fonseca, Claudiane Faria Dias de

Sousa, Marcelo de Morais Lopes, Eleusa Alves da Cunha, Cristiane Fernanda

Costa, Fernando Rodrigues Costa, Joana Alves Da Silva, Julio Cesar de Mendonca,

Geraldo Magela de Carvaiho, Maria Cecilia Oliveira, Satiro Falconeri Resende

Coelho, Alair Ribeiro da Silva, Dinalva Maria Rodrigues, José Anselmo de Sousa,

Adriano Scarpa Tonaco, Ronaldo de Almeida, Geraldo Batista Alves, Fernando

Gustavo Fiüza Costa e Cruz, Warley Lurredson, Maria Rita Goncalves, Rosentina

Alves da Silva, Renato Goes de Brito, José Maria Gontijo, Renato Pinto de Oliveira,

Sheila Santos, Olavo de Souza Rezende, Fernando Vitor Vaz da Silva, Euripes

Antonio Barbosa, Márcio de Oliveira, Marcia Lopes de Oliveira, Vanduir Alves

Batista, Alexandro Coelho Ferreira, Maria Madalena de Faria Sousa, José Antonio

Pereira, Maria Dinalva Gomes, Paulo Henrique Fidelis de Oliveira, lido Candido da

Fonseca, Geuselena Maria da Silva, Marconi Pinto da Cunha, Paulo Augusto Porto

de Paula, Maria Nilza Evangelista de Morais, Renato dos Santos Goncalves, Maria

Aparecida Silvestre Campina, Maria de Fatima Silvestre, Adäo Laureano da Silva,

Marcia Helena de Sousa, José Oldack Pinto, Lázara Caetano Chaves de Santana,

Clarinda de Lourdes Vasconcelos Caetano, Claudiano Luis Santiago, Roberval

Goncalves da Cruz, Silvanio José da Silva, Simone Ribeiro de A. e Silva, Mario

Henrique Costa Lopes, Fabiano Melato Magalhaes, José AntOnio Lopes de Noronha,

foram beneficiadas ilicitamente.

i.
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Assim, düvida não ha de que foram cometidas várias irrekjdi-idác

FOLHAI4 '

515

coisa püblica, em detrimento da sociedade dorense, ôom o propOsito de

favorecimento de urn pequeno grupo. E nao se diga que o ex-Prefeito nao sabia da

ilegalidade ate porque, além de homem püblico é também advogado rnilitante.

E como suas prôprias palavras em seu depoimento, o mesmo afirma que

tinha conhecirnento de que era ilegal, porem acreditava não ser imoral, porem no

âmbito da Administraçao Publica a legalidade prevalece, e o simples fato de nao ser
irnoral serve corno amparo para se cometer irregularidades, principalmente que no

presente caso é sim imoral as atitudes praticadas, pois visaram o beneficio de urn

grupo fechado de pessoas e beneficio este ilegal.

Como pode ser bern observado e ate mesmo das declaracoes do Ex-Prefeito

Joaquim Ferreira da Cruz, nao havia nenhurna autorizacao legal para se amparar Os

descontos fornecidos, segundo o ordenamento jurIdico ha de ser concedido

benefIcio de caráter geral e deve haver previsao de rnedida de compensaçao que

equilibrasse, de alguma forma, o benefIcio concedido. E o que estabelece a Lei de

Responsabilidade Fiscal:

Art. 14. A concessão ou ampliaçao de incentivo ou
benefIcio de natureza tributária da qual decorra renUncia
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercIcio em que
deva iniciar sua vigencia e nos dois seguintes, atender
ao disposto na Iei de diretrizes orçamentárias e a pelo
menos uma das seguintes condicoes:

- demonstracao pelo proponente de que a renüncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orcamentaria,
na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo prOprio da Iei de
diretrizes orcamentárias;
II - estar acornpanhada de medidas de compensaçao, no
perlodo mencionado no caput, por meio do aumento de
receita, proveniente da elevacao de alIiotas, ampliaçao

tCj9tQ
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da base de câlculo, majoracao oUriaça; tributo ou
contribuicao. "-'

Ento, mais do que a impropriedade corn a concessäo ilegal de "desconto"

em vários recoihimentos de ITBI, a improbidade da conduta do agente residlu na

constatacao de que tais restriçOes lam de encontro ao interesse püblico.

Tarnbérn como premissa basilar a regular todo e qualquer ato da

Administracao Püblica, a Carta Federal destaca, em seu artigo 37, caput:

Art. 37. A administracao pUblica direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes da Uniâo, dos Estados,
do Distrito Federal e dos MunicIpios obedecerá aos princIpios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e tambérn ao seguinte:

Estes mesmos principios são consagrados pela Lei de Improbidade

Administrativa (Lel n08.429/92), que estabelece em seu artigo 40:

Art. 40 Os agentes püblicos de qualquer nhvel ou
3 herarquia são obrigados a velar pela observância dos

principios da legalidade, da impessoalidade, moralidade e
publicidade no trato dos assuntos que Ihe são afetos.

Diante dàs investigaçoes no processo de Sindicância e agora novamente

analisado restou soberbamente comprovados os descontos nas guias de lTBl e que

estes foram autorizados pelo Ex-Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz.

Fora apurado pela comissão de Processo de Sindicância que o dano causado

ao erário Publico atualizado ate a data de 17 de julho de 2014 foi de R$ 69.531,44,

copia da tabela As fls. 496/500, o que atualizado ate a data de hoje esta no valor de

R$ 84.284,29, conforme tabela abaixo.

Ii



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Ui Estado de Munas Gerais - CNPJ 18 301 010/0001-22

Praça do Rosário n2. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000

-

TOMADA DE CONTAS 1/2016

ORsoNOP.tP . (Portaria 101/2016 de 29 de novembro de 2016) FOLHA N
c5_4

i -s -'Is.

Ao que podemos apurar a medida Administrativa adotada foi a determinaçao

ao setor de tributos que nao conceda mais nenhum desconto mesmo corn ordem

expressa do Prefeito Municipal, e recentemente a Prefeitura Municipal de Dores do

lndaiá conta corn uma comissäo de avaliaçao dos imóveis para fins de calculo de

todos Os tributos, para se evitar qualquer tipo de regalia fiscal.

Em face do exposto, entende esta Comissäo que JOAQUM FERREIRA DA

CRUZ, ex-prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá 1MG, brasileiro, casado,

advogado, inscrito no RG n° MG-825.444 SSP/MG, e sob o CPF n° 124.394.876-00,

residente e dorniciliado na Praça do Rosário, s/n, Centro, Dores do lndaiá/MG, CEP

35.61 0-000cometeu o crime de improbidade adrninistrativa, corn fundamento nos

artigos 4°, 9°, I, 10, X, II, I, todos da Lei n° 8.429/1992.

Diante disto, a Comissão recomenda que selam tomadas as sequintes

medidas:

Prirneirarnente seja remetido o presente processo

MunicIpio para ciência e parecer nos termos legais.

c19t9

ao Controle Interno do

: rr *



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAlA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praca do Rosário n2. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-0
TOMADA DE CONTAS 1/2016 /

(Pottaria 101/2016 de 29 de noveinbro de 2016)

Após a manifestacao do Controte Interno seja lançado o debito em

Ex Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz e seja remetida guia de pagamento ao

nome a

mesm&
:

Caso o Ex Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz nao efetue o pagamento d

guia, seja remetida copia da presente Tomada de Contas especial para a Advocacia

Geral do Municipio para que tome as providencias necessárias para ressarcimento

acs cofres püblicos dos valores apurados, através de açâo judicial prOpria.

Para que evitemos novas situacoes como a presente recornendamos que seja

mantida ativa a comissão para avaliaçao dos bens imOveis do Municipio, e que

qualquer tipo de consideraçao a cerca de valores, seja feita mediante processo

prOprio e formal, corn impugnacao por escrito do contribuinte fundamentada, analise

da comissão e parecer técnico jurIdico e da engenharia.

E, SMJ, nosso parecer, cujo Relatôrio esta Comissão submete a elevada

consideraçao de Vossa Excelência.

Dores do lndaiá, 22 de dezembro de 2016.

B atrix Ch as Mou a dos Santos

Presidente

Pi c u
Céfia Eunice Costa

/ Secretária

Valdete Maria Noronha Teodoro

Membro



PREFEITURA MUNICiPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n2. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000
TOMADA DE CONTAS 1/2016

101/2O16 de 29 de novembro de 2016) 2AL

/
FOLHAN

/': 5 _______
TERMO DE REMESSA . (, 4

:

Aos 22 de dezembro de 2016, cumprindo o determinado no relatôrio

circunstanciado, faco remessa destes autos ao departamento de Controle Interno,

para parecer, na forma legal.

- Do que, para constar, lavrei, na qualidade de Secretaria da Comissäo, assino

o presente termo.

Dores do lndaiá, 22 de dezembro de 2016.

Oe
Celia Eunice Costa

Secretária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAlA

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.301.010/0001-22
Praça do Rosário n2. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000

-

TOMADA DE CONTAS 112016

t DORIs DO (101/2016 de 29 de novembro d OlLi

F0U4AN
' 62O

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA -

Aos 28 de dezembro de 2016, recebi estes autos do departamento de

Controle Interno, e procedi a juntada do parecer do Orgao de controle interno.

Do que, para constar, Iavrei, na qualidade de Secretária da Comissäo, assino

0 presente termo.

Dores do Indaiá, 28 de dezembro de 2016.

6
C ia Eunice Costa

Secretária



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praca do Rosario n2 268, Bairro Rosário, CEP 35 610-000

-

ORs CONTROLE INTERNO MUNICIPAL

......I I

TOMADA DE CONTAS 112016 INSTAURADA PELA PORTARIA N° 101 DE 29 DE

NOVEMBRO DE 2016

PARECER DO ÔRGAO DE CONTROLE INTERNO
FOLHAN¯

Recebernos a tomada de contas 112016 em data de 22 de dezembro de 2016,

para parecer, sendo que após detida analise dos autos passamos a apresente-lo.

Verificando os autos de tomada do contas 01/2016, verificamos que o mesmo

apurou adequadarnente os fatos e acertou ao RATIFICAR os termos do processo de

sindicância 002/2014, ja que o referido processo tratou de investigar e produzir as

rovas necessárias.

Verificamos que foi apurado que JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ, ex-prefeito

do MunicIplo de Dores do lndaiá 1MG, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG

no MG-825.444 SSP/MG, e sob o CPF no 124.394.876-00, residente e domiciliado na

Praca do Rosário, s/n, Centro, Dores do IndaiâJMG, CEP 35.610-000cometeu o

crime de improbidade administrativa, corn fundarnento nos artigos 40, 90, I, 10, X, 11,

I, todos da Lei n° 8.429/1992.

Podemos verificar tarnbém da tornada de contas quo fora apurado urn dano

ao erário no valor do R$ 84.284,29 atualizado ate a data de 22 de dezembro de

2016, do qual ainda não fol paga nenhurna parcela, e nem mesrno sido apresentada

proposta de pagamento pelo responsâvel.

Ao que vemos foram tomadas rnedidas preventivas para so inibir a pratica de

novos danos como Os aqui apurados, vez que o MunicIpio hoje conta corn uma

cornissão propria para avaliaçao dos imôveis.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-00
FOLHAN

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL

Portanto este Orgao do Controle Interno pronuncia pela regularidade da¯:;

presente tomada de contas, seguindo-se as recomendacoes abaixo: ¯-

Seja inscrito o valor apurado em conta contábil propria e certificado a respéito L

nos autos de tomada de contas antes do envio ao TCEM.

Seja o presente processo submetido ao Exmo senhor Prefeito Municipal para

as providencias devidas.

E, SMJ, nosso parecer.

Dores do Indaiá, 28 de dezembro de 2016.

Joetm Me ros a Vaz

ConfrIad ra I ma



PREFETURA MUNICIPAL DE DORES DO JNDAIA
Etdo de Min 18,30L010f000i-22

Prç do Roro n 268, 8ro Rork, CEP 35610-000 /N
4 WI

-

CONTROLE NTERNO MUCPAL

TOMADA DE CONTAS 1/2018 INSTAURADA PELA PORT.ARA N 101 flE 29 DE

NOVEMBRO DE 2016

CERTJDAO

0
Vedqkrda as autos d tomada de contas 01/2016, veriflcamo que a memo

apurou adequadamerite as fatos, respetou as normatvas egas quanta ao processo

de Tomada de Contas em espera a instruço Nomativa N 0312013, portanto asia

Controle tntemo CERTFCA qua as contas fararn reuarmente tomadas.

Dares do indaá, 28 da dazambro de 2016.

,
Joe' dera Silva Vaz

Cfro1ado1 nterna



1 PRETt?URA UN1CUAL DE DORES DO U4DAIA
Etado de Mina Ocrais CNPJ: i8,3OL0W/OOOI22

Praça d Ririo n 268, Bdrro Rorio. CP 356 0O00

ADVOCAIA GERAL DO MUN1CWiO

OFCO N 26!AG/PMDV2CI7 ACASSUNTO o çaoIsoUdtaço (Faz)

Refdrencta Of. i84T1/2Oi6SGPfNT

Dorea do ndaá, 01 de fevereiro de 2011.

Ezrno Sr. ConselMro PreeLdente.

L enco a que nos toi soicteco no oticio

1847112016/SGPJNT por ordem do E,xmo. Sr. Consettteiro Presdertte

Sebastiao Hetv*do, envamos Copa da Tornada de coMas epecta n

01/2015 em trés volumes eendG 528 fothas, pedimos desculpas pole demora

no envio porem fol devido so processo cia transço de govemos onde

tivemos. a afteraçao cia verbs caros, o qua aeabou atrasando rnuito G

andamento da Adtraçéo.

Na oportunidade, renovo Os votos cia elavada estirna a onsideraçáo.

Atendosamente,

Ronaido Antoflbø Zica da Costa
Prefet lu

C2xdaExmo. Sr.

SebastiSo He Mdc

Consefleiro Presidenta do Tribunal cia CoMas do stado cia Mines Gerais

Avenida Raja Gabaglia, 1315 - 8airro Luxemburgo

30380-435 Glo Horizonte - MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000
TOMADA DE CONTAS 1/2016

DE
(101/2016 de 29 de novembro dQ1)

FOLHAN
_____

DESPACHO "Yi6".: \S:!i)
.'

Aos 29 do mês de dezembro de 2016, tendo em vista o encerramento da

presente tomada de Contas, e ja tendo sido apresentado parecer pelo Controle

interno e apresentado pela comissäo indicaçOes, remetam-se Os autos

excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, para as providencias devidas.

Dores do lndaiá, 29 de dezembro de 2016.

Bratrix Cha Mour dos Santos

Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18,301.010/0001-22

Praça do Rosário n9. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000
TOMADA DE CONTAS 1/2016

TERMO DE REMESSA

(101/2016 de 29 de novembrod

' 531 . F0LHAN

Aos 29 de dezembro de 2016, cumprindo a determinado no despacho de

folhas 523, faco remessa destes autos ao excelentissimo Senhor Prefefto Municipal,

para as providencias devidas.

Do que, para constar, lavrei, na qualidade de Secretária da Comissäo, assino

a presente termo.

Dares do lndaiá, 29 de dezembro de 2016.

2tc -'tin'iC1 4fr-
Céha Eunice Costa

Secretária
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OOPESDOtNOA GABINETE DO PREFEITO
FQLMA

15

DESPACHO RATIFICADOR

Manifesto do Exmo Senhor Prefeito Municipal, ôrgao máximo do Poder

Executivo Municipal.

Nos fol submetida a Tomada de Contas 01/2016 instaurada pea Poaria

101/2016 de 29 de novembro de 2016 onde apurou-se danos ao erário Publico.

Foi apurado que JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ, ex-prefeito do MunicIpio

de Dores do lndaiá 1MG, foi o responsável pelos danos, bern como possivelmente

cometeu crimes de responsabilidade fiscal, Os danos hoje atualizados somam R$

84.284,29 valores os quais ainda nâo foram pagos pe!o responsável e nern mesmo

apresentada proposta para pagamento.

Portanto determino que sejam tomadas as seguintes providencias:

Seja ancado o debito em nome do responsavel Joaquirn Ferreira da Cruz, e

seja remetida guia de pagamento ao senhor Joaquim Ferreira da Cruz para que

efetueo pagamento do dano causado ao erário Publico.

Caso o Ex Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz nâo efetue o pagarnento da

guia, determino a Advocacia Gera do MunicIpio que tome as providencias

necessárias para ressarcimento aos cofres püblicos dos valores apurados, raves
de acao judicial prôpria.

Para que evitemos novas situacaes como a presente determino que seja

mantida ativa a comissäo para avaliacâo dos bens irnOveis do MunicIpio, e que

qualquer tipo de consideraçao a cerca de valores, seja feita rnediante processo



bORES DO INOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAlA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n2. 268, Bairro Rosário, cEp:3s.610-000 4w"
F9IrHAN

1'-'
-

GABINETE DO

larrentada, analiseprOprio e formal, corn impugnacao por escrito do contribuinte

da comissâo e parecer técnico juridico e de engenharia.

Dores do lndaiá, 29 de dezembro de 2016.

Ronaldo Antonio ZicaNia osta

Prefeito Municipal



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GE1Is
Secretaria-Geral da Presidência

Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Nücleo de Triagem

\

RELATORIO N. 017/2017 -TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

REQUISITOS DE coNsTITuIcAo DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

INFORMAçOES GERAIS

Unidade TCEMG Coordenadoria de Protocolo e Triagem

Protocolo TCEMG Nümero: 1629710//2017 Data: 09/02/2017

Orgão ou Entidade Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá

Data da instauracão Portaria no 101/2016, de 29/11/2016 fL 05

lnstrução NormativaTCEMG INTCEMG n. 03/2013

Motivo da lnstauracao da TCE Apurar os responsáveis pcrdanos ao erário püblico.

Valor Valor Original R$69 531 44 00

Valor Atualizado: R$842821,29 fl. 516/517

Origern dos recursos, bens ou

valores

Municipal

ANALISE

1) Apuracao do dano:

ITEM SIM NAO oBsERvAcOEs
Foi apurado dano ao erário estadual e/ou municipal pelo Fl. 516

servidor ou cornissão que conduziu o procedirnento de X

tomada de contas especial?

0 Auditor Setorial ou Controlador Interno acompanha o Fl. 521

parecer do servidor ou comissão que conduziu o X

procedimento de tornada de contas especial?

2) Responsãveis:

ITEM SIM NAO oBsERvAcOEs
2.1 Consta dos autos a identificação dos responsáveis Fl. 521

pelo possIvel dano?

2.2 0 (s) responsével (is) pelo possIvel dano é (são):

Agente Particular corn dever de prestar Não ha identificação

Póblico contas

3) Valor do dano:

ITEM SIM NAO OBSERVAcOES
0 valor atualizado do possIvel dano ao erário estadual X R$84.284,29



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria-Geral da Presidência

Coordenadoria de Protocolo e Triagem
MG Nücleo de Triagem

IRIBUNAL DL CONTAS DO USIADO DL MINAS GERAJS

e/ou municipal é inferior a R$30.000,00 (Decisão

Normativa n. 01/2016)?

4) Med idas administrativas internas:

ITEM SIM NAO Nãohá

informacOes
OBSERVAcOES

Consta da documentação que foram Fl. 512

adotadas medidas administrativas internas, X

corn vistas ao ressarcimento ao erário?

5) Instrucao do procedimento:

ITEM SIM NAO oBsERvAcOEs
5.1 A tornada de contas especial esté devidamente

instrulda, conforme nota de conferência da lnstruçâo X

Normativa do TCEMG n. 03/2013?
5.2 0 relatOrio da corn issão ou do servidor designado é Fl. 517x

conclusivo?

5.3 Consta da tornada de contas especial manifestaçao do Fl. 521/523
Orgao de Controle Interno nos termos da lnstruçao X

Norrnativa do TCEMG art. 12 da IN n. 03/2013?

6) Proposta de encaminhamento

6.1 Autuação coma tornada de contas especial, tendo em vista o preenchimento dos requisitos

X estabelecidos no Regimento Interno do TCEMG e na lnstruçao Normativa aplicável.

A consideraçao superior.

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2017.

Maria Elizabeth Caldeira Savassi
TC 1949-3
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TCEMG ('

Exp.: 392/2017
Da: Presidência
Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Ref.: OfIcio n. 26/AG/PMDI/2017, protocolado sob o n. 1629710/2017, por

meio do qual o Sr. Crystian Alex Lopes Miranda, Advogado Geral I da
Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, encaminha a Tomada de
Contas Especial n. 01/2016, instaurada pela Portaria n. 101/2016.

Data: 22/02/2017

Senhor Coordenador,

Preenchidos os requisitos estabelecidos na Instruçao Normativa n. 03/2013, nos
termos das informaçOes prestadas pela Coordenadoria de Protocolo e Triagem
no Relatório de TCE n. 017/2017, determino a autuação da documentaçao acima
referida como TOMADA DE CONTAS ESPECIAL e sua distribuição.

-

Cláudio Couto Terrão
Conseiheiro-Presidente

ug



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DA PRESIDENCIA

Coordenadoria de Pro tocolo e Triagem
tC01Irec~t)
-- .,/

TERMO DE cERTIFIcAçAo DE ANEXOS

Autos n° 1007532

Em 24/02/2017, nesta Coordenadoria de Protocolo e Triagem, estes autos foram

autuados corn 1 anexo:

- anexo0l-fls.01 a44.

iQ. gç (1
(- F1C- iAA-J

Digo de Sousa Ferreira

diegoferreira



TRBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MNAS GERAftS

Coordenadoria de Protocoo
TCEMG
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: /

DISTRIBUIçAo

Processo n°.: 1007532

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Relator: CONS. SEBASTIAO HELVECIO

Competência: PRIMEIRA CAMARA

Motivo: DISTRIBUIçAO AO RELATOR

Data: 24/02/2017

Hora: 10:16:50

Documento impresso em: 24/02/2017 as 10:16:59



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

MG '/ J,1/j(//5(fI ( ó'LW(7( 7'('e((

A 3 Coordenadoria de Fiscalizacao do MunicIpio

Processo: 1007532
Natureza: Tomada de Contas Especial
Procedéncia: Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá
ExercIcio: 2017
Relator: Consel heiro Sebastião Helvecio

Encaminho Os presentes autos a esta Coordenadoria, nos termos do art. 245, § 30 da

Resoluçao n. 12/2008 do TCEMG, para análise da documentaçao referente a Tomada

de Contas Especial instaurada pela Portaria 101/2016.

Após, retornem os autos a esta relatoria.

Tribunal de Contas, 08 de marco de 2017.

Sebastiâo Helvecio
Conselheiro Relator

mrf



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

UNIDADE TCEMG: 3 CFM - 3 COORD. DE
FIscAuzAçAo DOS MUNICIPIOS

ANALISE INICIAL DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Processo n°: 1007532

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Relator: CONSELHEIRO SEBASTIAO HELVECIO

Data da Autuaçao: 24/02/2017

I - INFORMAçOES GERAIS

Origem dos Recursos: Municipal

Ente Jurisdicionado: MunIcipio

Entidade ou Orgao Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá

CNPJ: 18301.010.0001-22

Informaçoes sobre processos apensos: Não ha

DADOS DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Descrição das medidas administrativas internas adotadas:

Não forarn adotadas medidas administrativas internas, corn vistas ao
ressarcimento ao erário, nos termos do art. 246 do regimento interno do
TCEMG.

Ato de instauração: Portaria n° 101 /2016, fis. 07

Data da instauraç.o: 29/11/2016

Nome da autoridade instauradora: Ronaldo Antonio Zica da Costa

Qualificaçao: Prefeito Municipal

Fatos ensejadores da instauração da tomada de contas especial:

Renüncia de Receita na atrecadaçao do tributo ITBI



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

UNIDADE TCEMG: 3 CFM - 3 COORD. DE
FIscALIzAcAo DOS MUNICIPIOS FL5L

Fundamento (s):

/ Prádca de qualquer ato ilegal, ilegItimo ou antieconômico de que possa
resultar dano ao erário, nos termos do inciso I do art. 47 da Lei
Complementar n° 102/2008 (Lei Orgânica do TCEMG)

Data do conhecimento dos fatos pela autoridade administrativa:
24/02/2014

Forma pela qual a autoridade administrativa tomou conhecimento dos
fatos:

Através do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI
01/2013

Ato de designaçao da comissão ou servidor: Portaria n° 101/2016

Data do ato de designaçao: 29/11/2016

Data do relatório circunstanciado elaborado pela comissão ou servidor
designado: 22/12/2016

2.1 Apontamento:

Descontos para o pagamento de ITBI sem a devida autorização Legislativa.

2.1.1 Análise dos apontamentos pela comissão ou servidor designado e
descrição dos trabaihos e procedimentos de investigacao:

Apurou-se que no Processo de Sindicância que o cx Prefeito Joaquim Ferreira

da Cruz concedeu descontos para o pagamento de ITBI sem a devida
autorização Legislativa.

Consta do depoimento do referido Prefeito, conforme cópia as fis. 446 dos
autos e de todos beneficiários a comprovacão dos referidos descontos.

Analisando o processo de Sindicância 002 instaurado pela Portaria n° 36/2014,
de 30 de abril de 2014, verificamos que o mesmo respeitou todos os preceitos
legais, foram ouvidos todos os envolvidos, foram colliidas todas as provas
necessárias.



TRIBUNAL DL CONTAS DO ESTADO DL MINAS GERAIS

UNIDADE TCEMG: 3 CFM - 3 COORD. DL
FIscALIzAcAo DOS MUNICIPIOS

A comissão de tornada de Contas Especial concluiu que o Sr. Joaquim Ferreira
da Cruz, ex-prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá corneteu "crime de
irnprobidade administrativa", corn fundamento nos artigos 40, 90, I, 10, X, 11
I, todos da Lei n° 8.429/1992.

2.1.2 Periodo de ocorrência dos fatos: 17/07/2014 a 22/12/2016

2.1.3 Conclusão da comissão ou servidor designado: irregular corn
apuracão de dano ao crário

2.1.4 Providências sugeridas a autoridade administrativa competente:

- Que o processo seja encaminhado ao Controle Interno do MunicIpio para
ciência e parecer nos termos legais;

-Que após manifestação do Controle Interno seja lançado o débito en-i nornc
do Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz, ex Prefeito Municipal de Dores do Indaiá e
seja rernetida guia de pagamento ao mesrno;

-Caso o ex Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz não efetue o pagarnento da guia,
seja rcrnetida cópia da presncte Tornada de Contas Especial para a Advocacia
Geral do MunicIpio para que tome as providências necessárias para
ressarcimento aos cofres püblicos dos valores apurados, atravs de ação judicial
próprla;

- Para evitar novas situaçOes como a presente, que seja mantida ativa a comissão
para avaliação dos bens irnóveis do MunicIpio, e que qualquer tipo de
consideração acerca dos valores, seja feita mediante processo próprio e formal,
corn impugnacão pot escrito do contribuinte fundamentada, análise da
comissão e parecer técnico jurIdico e de engenharia.

2.1.5 Responsáveis:

Nome completo: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

CPF: 12439487600

Qualificaçao: Prefeito Municipal de Dotes do Indaiá

Conduta: dat descontos para o pagamento de ITBI scm a devida autorização
Legislativa.



Valor original R$69.531,44

Valor atualizado R$84.284,29

Critério de atualizaçio Correção pelo INPC (IBGE)

PerIodo de atualizacão 02/07/2014 A 03/11/2016
Valor de parcelas recoihidas R$0,0

Comprovante de recoihimento Fis. 521

Mernória de Cálculo Fis. 523

ill - MAN1F'ES'I \ç \O DO (X)N'lR()LE INTERN()

Em atendimento ao disposto no art. 12 da Instrução Normativa n° 03/2013 os
autos da tomada de contas especial forarn encaminhados a Unidade de Controle
Interno, que manifestou-se pela irregularidade das contas, pelas razöes a seguir:

Fundamento nos artigos 40, 90, J, 10,X,11, I, todos da Lei n° 8.429/1992

Em atendimento ao dlisposto no art 13 da Instrução Normativa n° 03/2013 os
autos da tornada de contas especial forarn encaminhados a autoridade maxima
competente, que indicou as medidas adotadas para o saneamento das deficiências
ou irregularidades, bern como para prevenir a ocorrência de faihas sernelliantes.

O Prefeito Municipal atestou ter tomado conhecirnento dos fatos apurados e
ratificou as providencias tomadas pela Comissão de Tornada de Contas da
Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá.

5.1 A tomada de contas especial não foi instaurada após esgotadas as medidas
administrativas nos termos e prazos estabelecidos no art. 246 do Regimento
Interno do TCEMG c/c o art. 3° da Instrução Normativa n° 03/2013.
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5.2 A adoção das medidas administrativas ou a instauração da tomada de contas

especial não ocorreu imediatamente, ou em prazo próximo a ocorrência dos
fatos ou de seu conhecimento.

Análise:

Não foram adotadas medidas administrativas internas.

5.3 A tomada de contas especial foi instaurada pela autoridade administrativa
competente, nos termos do art. 4° da Instrução Normativa n° 03/2013.

Análise:

A Tomada de Contas Especial foi instaurada, pelo Prefeito Municipal de Dores
do Indaiá, Sr. Ronaldo Antonio Zica da Costa, através da Portaria n° 101/2016,
para apurar responsáveis por danos ao erário Pñblico da Municipalidade, em
relação a renñncia de receita na arrecadação de ITBI.

5.4 Os membros da comissão ou servidor responsáveis pela condução da
tomada de contas especial foram designados por ato formal, devidamente
publicado, conforme disposto no parágrafo tinico do art. 8° da Instrução
Normativa n° 03/20 13.

Análise:
S Os membros da comissão de Tomada de Contas Especial foram designados

pela Portaria n° 101 /2016, a mesma que instaurou a Comissäo. A Comissão de
Tomada de Contas Especial é composta dos seguintes membros funcionários
Pñblicos Municipais, sob a presidéncia do primeiro:

I - Beatrix Chagas Mouta dos Santos, II - Valdete Maria Noronha Teodoro e
III - Celia Eunice Costa.

5.5 Não constam dos autos informaçöcs ou documentos suficientes para
verificar se a tomada de contas especial foi conduzida por servidores püblicos,
titulares de cargo ou emprego pñblico, de provimento efetivo, não integrantes
do órgão de controle intcrno, conforme disposto no art. 8° da Insttução
Normativa n° 03 /2013.



UNIDADE TCEMG: 3' CFM - COORD. DL

TRIBUNAL DL CONTAS DO ESTADO DL MINAS GERAIS

FISCALIZAçAO DOS MUNICIPIOS

Análise:

Não consta dos autos documentos que comprovarn que os membros da
Comissão de Tomada de Contas Especial são funcionários pñblicos municipais,
e qual o cargo que exercern no MunicIpio, apesar do artigo 10 da Portaria
101/2016, afirmar que são funcionário ptiblicos municipais.

5.6 Não consta dos autos a declaração assinada pelos servidores que
conduzirarn a tornada de contas especial de que não se encontrarn impedlidos
de atuar no procedirnento, conforme disposto no art. 8° da Instrução
Normativa n° 03/2013.

5.7 0 relatório da comissão ou servidor designado é conclusivo quanto a
apuracão dos fatos, quantificacão do dano e idendficação dos responsáveis,
conforme disposto no art. 11 da Instrução Normativa n° 03/2013.

Análise:
Forarn apurados os fatos (rentincia de receita de ITBI), quantificacão do dano
através de cálculos pela correção do INPC (IBGE) e identificação dos
responsáveis.

5.8 As provas apresentadas são relevantes, pertinentes e suficientes para
evidenciar a ocorrência dos fatos, do dano e a responsabilidade.

Análise:
Através de Processo Administrativo de Sindicância, Comissão Parlarnentar de
Inquérito (CPI) e Relatório elaborado pela Comissão de Tornada de Contas
Especial e documentação anexada ao Processo.

5.9 Consta dos autos o dernonstrativo financeiro do débito, contendo o valor
original, o valor atualizado acompanhado da rnernória de cálculo e, se for o
caso, o valor das parcelas recoihidas e a data dos recoihimentos corn os devidos
acréscimos legais.

Análise:
Elaborado as fis. 523 dos autos Re1atório da Comissão de Tornada de Contas
Especial)
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5.10 Consta dos autos a identificação dos responsáveis pelo dano ao erário.
Análise:

O responsável pclo dano ao erário é o Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz, Ex Prefeito
Municipal de Dores do Indaiá

5.10.1.1 Os responsáveis pelo possIvel dano estão sujeitos a jurisdicao do
Tribunal.

¯ 0 responsável pelo dano ao erário, Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz, Ex Prefeito
Municipal é agente piThlico, portanto, corn o dever de prestar contas e sujeito a
jurisdicão do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

5.10.2 0 nexo de causalidade entre a conduta dos responsâveis e o fato
ensejador do dano está devidarnente cornprovado.

Análise:
Através do Processo de Sindicância n° 002/2014, instaurado pela Portaria
036/2014 de 30 de abril de 2014, do Relatório Final da Cornissão Parlarnentar de
Inquérito -CPI, da Cârnara Municipal de Dores do Indaiá c do Relatório de
Tornada de Contas Especial da Cornissão de Tomada de Contas, instaurado pela
Portaria n° 101 /2016.

VI- CONCLUSAO

A Unidade Técnica está de acordo corn a conclusão da cornis são ou servidor
designado quanto a apuracão dos fatos, quantificacão dos danos e a identificação
dos responsáveis.

Valor original do débito: R$ 69.53 1,44

Responsáveis:

Norne: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

CPF: 12439487600

Qualificaçao: Ex Prefeito Municipal de Dores do Indaiá
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Conduta: dar descontos para o pagamento de ITBI sem a devida autorização
Legislativa.

VIII- PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, propoe esta Unidade Técnica:

a citação dos responsáveis para que, no prazo de ate 30(trinta) dias,
apresentem defesa ou recoiham a quantia devida pelo seu valot
atualizado(art. 151, § 10, c / c art. 253, inciso II, do Regimento Interno
do TCEMG)

Belo Horizonte, 30 de juiho de 2018

c
(Jose Trindade Ruas

TC-NS44 - Analista de Controle Externo
'J Matricula: 09757



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Diretoria de Controle Externo dos MunicIpios
3a Coordenadoria de Fiscalizaçao Municipal

PROCESSO: 1007532

NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORGAO: PREFEITURA DE DORES DO INDAJA

EXERCICIO: 2017

3CFM

Fis. 53

Nos termos da Resolucâo TC n° 12/08, de 19/12/2008, encaminho Os autos ao Exmo.

Sr. Relator.

3aCFM/DCEM, em 13/08/2018

/
c / /

-'/

Antonio da Costa Lirna Filho
Coordenador de Area

TC 779-7
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Processo: 1007532

Natureza: Tomada de Contas Especial

Procedência: Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá

Relator: Conseiheiro Sebastião Helvecio

ExercIcio: 2017

A Coordenadoria de Débito e Multa,

I GABIN,E
FIs5t't J

Determino que se proceda o cálculo do valor atualizado do ddbito constante a fi. 542 dos autos.

Em seguida, sejam os autos encaminhados a Secretaria da 1a Câmara para que, em respeito a
garantia constitucional do contraditOrio e da ampla defesa consagrada no inciso LV do art. 5° da

Constituicao da RepiIblica de 1988, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei Complernentar n.

12/2008, cite o Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, ex-Prefeito de Dores do Indaiá, CPF124.394.876-

00, por via postal, nos termos do §2° do art. 166 do Regirnento Interno, Resolucao n. 12/08,

concedendo-lhe vista dos autos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, apresente

defesa ou as justificativas que entender cabIveis sobre os apontarnentos constantes do relatório

técnico de fis. 539 a 542v, ou recolha ao erário a quantia devida pelo seu valor atualizado,

conforme o disposto no art. 151, § 1° c/c art. 253, inciso II, da norma regimental.

Cientifique-se, na oportunidade, de que a defesa poderá ser firmada pelo interessado ou por

procurador legalmente constituldo, corn apresentaçao de procuração em original, nos termos do

parágrafo imnico do art. 183 da Regimento Interno, e, ainda, que a auséncia de manifestacao no

prazo fixado configurará a revelia, conforme legislacao processual civil e o § 7° do art. 166 do

Regirnento.

Manifestando -se o interessado, sej am os autos encaminhados a Unidade Técnica competente para

reexame e, em seguida, ao Ministério Pilblico junto ao Tribunal, para emissão de parecer

conclusivo, nos termos do disposto nos art. 152 e 153 da Resolucao n. 12/2008.

Transcorrido in albis o prazo acima estabelecido, remetarn-se os autos diretamente ao Ministério

Püblico junto ao Tribunal.

Tribunal de Contas, 1 dyagosto de 2018.

Sebastiao e vec o
Conseiheiro Relator

759/987



D

9Q

1

PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017

NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA

Os dernonstrativos a seguir registrarn os cálculos para atuaIizaco do valor a restituir, referente aos descontos concedidos de

ITBI, sem autorizacão, efetuados: 1) conforme descrito no item 1, tomando-se por base os valores históricos devidos nas datas

de suas ocorrências ,e; 2) conforme descrito no item 2, tomando-se por base o valor apurado em junho/2014 pela Prefeitura,

após correcão dos valores históricos pelo INPC e aplicaco de multa ejuros.

1) AtuaIizaco efetuada de acordo corn a Tabela da Corregedoria de Justica de 08/08/2018 aplicando se aos valores a restituir

os indices corresponderites aos rneses de registro da ocorrência (fls. 502/506)Osjüros cobrados em conforrnidade corn o

art. 254 da Res. n9 12/2008 (RITCEMG) c/c art. 25 da IN n2 3/2013, sendo de 0,5% (melo por cento) ate 10/01/2003 e de 1%

(urn por cento) a partir de 11/01/2003 (art. 1.062 do Côdigo Civil de 1916 e art. 406 do Código Civil de 2002

Soma valores históricos: R$39.317,17
_____________________________

més/ aria

set-09
valor

R$132,00
indice correco

1,6910552

________________

valor comgido
R$223,22

______________

perc Juos
138

valor juros

R$30,80
valor total

R$254,02
out-09 R$200,00 1,6883537 R$337,67 137 R$46,26 R$383,93
nov-09 R$160,00 1,6843117 R$269,49 136 R$36,65 R$306,14
jan-10 R$781,26 1,6740847 R$1.307,90 135 R$176,57 R$1.484,46

mar-10 R$2.219,21 1,6479456 R$3.657,14 134 R$490,06 R$4.147,19
abr-10 R$i.448,88 1,6363278 R$2.370,84 133 R$315,32 R$2.686,16
mai-10 R$515,38 1,6244692 R$837,22 132 R$110,51 R$947,73
jul-10 R$595,34 1,6192952 R$964,03 131 R$126,29 R$1.090,32

ago-b R$2.152,49 1,6204293 R$3.487,96 130 R$453,43 R$3.941,39
set-lO R$302,48 1,6215645 R$490,49 129 R$63,27 R$553,76
out-lO R$415,60 1,6128551 R$670,30 128 R$85,80 R$756,10
nov-10 R$59,54 1,5981522 R$95,15 127 R$12,08 R$107,24
dez-10 R$2.344,76 1,581859 R$3.709,08 126 R$467,34 R$4.176,42
jan-li R$1.260,87 1,5724245 R$1.982,62 125 R$247,83 R$2.230,45
fey-h R$1.065,76 1,5577814 R$1.660,22 124 R$205,87 R$1.866,09

mar-il R$793,90 1,5494146 R$1.230,08 123 R$151,30 R$1.381,38
rnai-11 R$622,74 1,528252 R$951,70 122 R$116,11 R$1.067,81
jun-li R$2.017,20 1,5195902 R$3.065,32 121 R$370,90 R$3.436,22
jul-li R$1.532,68 1,5162544 R$2.323,93 120 R$278,87 R$2.602,80

ago-li R$2.301,06 1,5162544 R$3.488,99 119 R$415,19 R$3.904,18
out-li R$3.166,82 1,5162544 R$4.801,70 118 R$566,60 R$5.368,31
nov-li R$667,18 1,498354 R$999,67 117 R$116,96 R$1.116,63
dez-li R$961,60 i,4898618 R$1.432,65 116 R$i66,19 R$l.598,84
jan-12 R$i.019,61 1,4823021 R$1.sil,37 115 R$173,81 R$i.685,i8
fev-12 R$338,06 1,4747807 R$498,56 114 R$56,84 R$555,40

rnar-i2 R$765,90 1,4690513 R$i.125,15 113 R$127,14 R$i.252,29
abr-12 R$1.138,24 1,4664116 R$i.669,13 112 R$186,94 R$1.856,07
mai -12 R$1.654,37 1,4570866 R$2.410,56 lii R$267,57 R$2.678,13
jun -12 R$966,00 1,4491162 R$1.399,85 110 R$153,98 R$1.553,83
jul-12 R$1.514,67 1,4453583 R$2.189,24 109 R$238,63 R$2.427,87

ago-12 R$4.980,57 1,4391698 R$7.167,89 108 R$774,13 R$7.942,02
set-12 R$1.223,00 1,4327228 R$1.752,22 107 R$187,49 R$1.939,71

TOTAL R$39 31737
________________

R$60 081,35
_____________

R$7 216,74 R$67 Z9840

2) Atualizacão efetuada de acordo corn a Tabela da Corregedoria de Justica de 08/08/2018, aplicando-se ao valor a restituir o

indice correspondente ao mes de junho 2014 (fls 502/506). Osjuros cobrados em conformidade corn o art. 254 da Res. n

12/2008 (RITCEMG) c/c art. 25 da IN n9 3/2013, sendo de 0,5% (meio por cento) ate 10/01/2003 e de 1% (urn por cento) a

partir de 11/01/2003 (art. 1.062 do Código Civil de 1916 e art. 406 do Código Civil de 2002.

Soma valores históricos: IR$69.531,44 I I I I I

7730241 R$88.812,681 50



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Débito e Multa

De: 000RDENADORIA DE DEBITO E MULTA

Para: SECRETARIA DA la CAMARA

Ref. Proc. n° 1.007.532

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Procedência: Prefeitura Municipal de DORES DO INDAIA

Senhora Diretora,

Cumprida por esta Coordenadoria de Débito e Multa a comando do r.

despacho de fls. 544, encaminhamos as presentes autos a essa

Secretaria, conforme determinacao no mesmo despacho.

Coordenadoria de Débito e Multa, 29 do agosto de 2018.

ROSA MARIA C

II
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Secretaria da Prime ira Cômara

OfIcio n. 15728/2018 - SEC/la Câmara

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2018.

Senhor,

Comunico-ihe que o Conseiheiro Sebastião He!vecio, Relator do processo
autuado sob o n. 1007532 - Toinada de Contas Especial, cm despacho disponibilizado em
23/08/2018, deterrninou a citaçäo de V. Sa. para que, no prazo improrrogávcl de 30
(trinta) clias, apresente defesa ou as justificativas que entender cabIvcis sobre os
apontarnentos constantes do relatOrio da Unidade Técnica, disponibilizado cm 20/08/2018,
OU recolha ao crário a quantia devida pelo seu valor atualizado, consoante demonstrativo de
fl. 545, anexo por cOpia, conforme o disposto no art. 151, § 1°c/c art. 253, inciso II, da norma
regimental, e que, não havendo manifestacão no prazo determinado, configurará a revelia.

Informo-ihe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios,
pareceres, despachos) estão disponIveis no Portal TCEMG, no endereço
www.tce.mg.gov.br. na aba "Servicos", Iconc "Vista Eletrônica de Processos". Pam acessá-
los, V. Sa. deverá informar a seguinte chave de acesso: 8047573854.

Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro teor do processo, este

estará a disposicio, durante o prazo estipulado, na Secretaria, no horário de 08:00 as 18:00.

Informo-Ihe, por firn, que somente serão aceitas manifcstaçOes de defesa
subscritas por V. Sa. ou por procurador regularmente constituIdo, devcndo ser apresentadas
junto ao Protocolo, no horário das 08:00 as 18:00, ou por meio do serviço de Protocolo Postal
nas agências dos Correios.

Atenciosamente,

7II1. L).
/Flávia Alice Dias LoiJes

Diretora
Secretaria da Prirneira Cãmara

Senhor
Joaquim Ferreira da Cruz
Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá, a época dos fatos.
sa

COMUNICADO IMPORTANTE
As intimacoes referentes a oste processo serão realizadas por meio de publicacão no Diário Oficial de Contas, salvo
disposicäo expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §30 da Res. 12/2008 o art. 26, §2° da Res. 10/2010.

Acesse: doc.tce.mg.gov.br

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mq.ciov.br

Secretaria da 1 Cãmara - Av. Raja Gabaglia, 1315 - Luxemburgo - 30380-435 - BH/MG - (31)33482540 '



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria da Primeira Cámara

TCEMG

Processo n. 1007532 - Tomada de Contas Especial

4DE
SECRETARIA

10 CAIUIARA

5/

TERMO DE JUNTADA "AR"

Em 11 de setembro de 2018, junto a este processo o Aviso de

Recebimento dos Correios, referente ao OfIcio n. 15728/2018, desta Secretaria.

S
Sandra Alves
TC 1484-0

TCEMG-SECRETARIADA1CAMARA
I SEt. 2Oi

AJAiRE
NumOficio: Proc. 'Doc.: IATAIRE

15728/2018 1 007 532
291915729

Destinatario:
JOAQUM FERREIRA DA CRUZ

En dereco:
UF PAIS I PAYS

Praca ANTONIO MELATO -50- 103
_______________________

TRI AN GU LO NATUREZA DO ENVIO I NATURE GE LENVOl

3561 0000 - DORES DC) INDAlA MG
[ PRIORTARIA/PRIOR/TAIRE

Mat 14840 [SEGURADOI_VALELJR DECLARE

[SNATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RECEPT DAOERECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA

\ 0 05 DE LIV ATION UNIDADE DE DESTINO

I
_ j_/_f,,/ /

BUREAU OS DESTINATION

Ir LEGIVEL DC RECEBEDOR / NON LISIBLEEFUR

N° DOCUMENTO OS IDENTIFCAAl RIJBRICA E MAT. DO EMPREGAOO I

RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDOR I SIGNATURE OS UAGENT r

I ytena 0 e oso

______________

J_ Mt 84Y1ts. 1

ENDEREco PARA DEVOLUcAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LLE VERS

7524O2O3O 5C0463 /16 114x186mm



NESTOR HENRIQUE MENDES
Advogado ¯ OAB/129.819

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RELATOR

SEBASTIAO HELVECIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

Processo: 1007532
Relator: Conseiheiro Sebastião Helvécio
Natureza: Tomada de Contas Especial
Colegiado: -a Câmara
Responsável: Joaquim Ferreira da Cruz

llIHi 000499611 0 / 201 8 3
DORESDOINDAIA 05110/201817:12

Joaquim Ferreira da CruzL já devidamente qualificado nos autos em

epigrafe através de seu procurador apresentar sua MANIFESTAçAO

dos relatôrios da Unidade técnica no bojo da presente Tomada de Contas

Especial da seguinte forma:

Cuida-se de tomada de contas especial tomada de contas especial n.

01/2016, instaurada por meio da portaria n. 101/2016 da prefeitura municipal de

dores do indaiá, visando apurar responsáveis por danos ao erário páblico

da municipalidade em relação a renüncia de receita na arrecadacao de

ITBI.

DA PREscRlcAo PARA INSTAURAcAo DA TOMADA DE CONTAS EM

COMENTO E DA PRETENSAO PUNITIVA DESTE TCE;

Deve ser salientado que a referida Tomada de Contas é atinente Aos

mesmos fatos oriundos da Comissão Parlamentar de Inquérito- CPI, a qual

recebeu o n° 00 1/2013, visando-se em resumo apurar eventuais irregularidades

praticadas pelo então prefeito municipal ao conceder descontos ao impos

bens imóveis por ato oneroso- ITBI, o qual está sendo discutida na aca

FAX (37)355 1 2577 ¯ EMAIL: nestormendesadvogadogmail.com
Rua Doutor Zacarias, 1.376, Dores do lndaiá- Minas Gerais

TELEFONE (37) 3551 2577



NESTOR HENRIQUE MENDES
Advogado 'OAB/129.819

- do lndaiá/MG. Portanto deve ser salientado que os fatos que ensejaram a

presente Tomada de Contas são referentes ao exerciclo de 2013.

Segundo o art. 4° da IN/TCU n° 71/2012, a autoridade competente

deve providenciar a imediata instauraçao de Tomada de Contas Especial,

após esgotadas as medidas administrativas de sua competência para a

devida caracterizacao ou elisão do dano ao erário.

Deverá, entretanto, a autoridade administrativa federal competente

observar, ainda, a legislacao pertinente ao terna, em especial ao prazo

estabelecido no § 10 do art. 82 do Decreto-Lel n.° 200, de 25/02/1967, de 180

(cento e oitenta) dias, sob pena de corresponsabilidade em relaçao ao prejuIzo

apurado contra o erario Assim, näo ha que se falar em ressarcimento ao

erário.

Assim requer em sede recursal o reconhecirnento da prescriçao da

Tomada de Contas instaurada relativo ao convenio analisado tendo em vista

que a presente Tomada de Contas foi autuada apos o prazo de 180 dias da

ocorrência dos fatos que se deram exatamente no exercIcio de 2013.

lndo mais adiante no tocante ao instituto da prescricao da

pretensão no âmbito desta Corte de Contas, o instituto da prescricao foi

positivado, no âmbito do controle externo, corn o adverito da Lei Cornplernentar

no 120/2011, que fol alterada pela Lei Cornplernentar no 133, de 05/02/2014 e

regulamentada, no âmbito deste Tribunal, pela Resolucao n° 17/2014, que

3 acrescentou o Capitulo XV ao Titulo IV da Resolucao n° 12/2008, que dispOe

sobre a proscrcão e a decadência.

No caso em exame, o processo foi autuado nesta Corte antes de

15/12/2011, cabendo, portanto, a verificaçao dos prazos prescricionais

estabelecidos no art. 392-A do Regirnento Interno, que incorporou o art. 118-A

da Lei Complementar n° 102, de 2008, corn a redacao dada pela Lei

Complementar n° 133, de 2014, que assirn dispoe:

Art. 118-A. Para os processos que tenharn sido

autuados ate 15 de dezembro de 2011, adotar-se-ão

os prazos prescricionais de:
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da do fato
51

- cinco anos, contados ocorréncia ate a

prirneira causa interruptiva da prescricão;

II - oito anos, contados da ocorréncia da primeira

causa interruptiva da prescrçao ate a

primeira decisão de mérito recorrIvel proferida no

p rocesso;

Ill - cinco anos, contados da prolaçao da prirneira

decisäo de mérito recorrIvel ate a

prolacao da decisão de mérito irrecorrIvel.

Paragrafo ünico. A pretensão punitiva do Tribunal de

Contas para as processos a que se

refere a caput prescreverá, também, quando a

paralisaçao da tramitaçao processual do

feito em urn setor ultrapassar o perlodo de cinco

anos. (Grifamos.)

Uma vez que os fatos ocorrerarn em 2013 e que a autuacao da

documentaçao nesta Corte, primeira causa interruptiva da prescricao, foi

efetuada em 30/11/2011, estäo presentes os req uisitos para sua aplicaçao

quanta as irregularidades passiveis de multa, irnpondo se o reconhecirnento da

prescricao da pretensao punitiva deste Tribunal, nos termos do disposto no

art. art. 118-A, inciso I, da citada Lei Complementar. E, neste sentido é a

jurisprudência desta Corte de Contas:

TOMADA DE CONTAS. PRESCRIcAO QUANTO A PREETENSAO

PUNITIVA. DECISAO DE MERITO DO JUDICIARIO APRECIAçAO DE

TODAS AS QUESTOES SUSCITADAS. DESNECESSIDADE DO

PROSSEGUIMENTO DA AçAO DE CONTROLE. ARQUIVAMENTO DO

PROCESSO SEM REsoLucAo DE MERITO. 1. UMA VEZ QUE

DECORRERAM CINCO ANOS DOS FATOS ATE A PRIMEIRA CAUSA

INTERRUPTIVA IMPOE-SE 0 RECONHECIMENTO DA PREscRIcAo DA

PRETENSAO PUNITIVA, NOS TERMOS DO ART. 118-A, INCISO I, LEI
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COMPLEMENTAR 10212008. 2. AS QUESTOES SUSCITADAS SOBRE
I
-'

ExEcucAo DE PARTE DAS OBRAS ANTES DE RECEBIMENTO DOS

RECURSOS DE CONVENIO E A FALTA DE DOCUMENTOS NA

PRESTAçAO DE CONTAS FORAM ENFRENTADAS NO AMBITO DO

JUDICIARIO, INSTANCIA COMPETENTE PARA DECIDIR DE FORMA

DEFINITIVA A CONTROVERSIA, A LUZ DO PRECEITO CONSTITUCIONAL

INSERTO NO INCISO XXXV DO ART. 5° DA coNsTITulcAo DA

REPUBLICA, TORNANDO DESNECESSARIO 0 PROSSEGUIMENTO DA

AçAO DE CONTROLE PELO TRIBUNAL DE CONTAS .TOMADA DE

CONTAS ESPECIAL N. 862688 Procedência: Socretaria de Estado de

Assuntos Municipais - SEAM Referenda: Convénio n. 948/96, celebrado

corn a Prefeitura Municipal de Pequi Responsável: José Antonio Moreira,

Prefeito do MunicIplo a época MPTC: Maria Cecilia Borges RELATORA:

CONSELHEIRA ADRIENE ANDRADE

ISTO POSTO, Requer que seja declarada a prescricao quanto ao ilicito

administrativo nos termos do disposto no art, art. 118-A, inciso I nos termos

da LC 102/2008;

DO MERITO.
Ultrapassada a preliminar arguida 0 reconhecimento da

prescrição nao inviabiliza, entretanto, a análise acerca da existência de

eventual prejuIzo aos cofres püblicos, tendo em vista quo, nos termos do § 5°

do art. 37 da Constituicao da Repüblica e da jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, as açôes quo visarn ao ressarcimento do erário são

imprescritIveis.

Merece registro o novo entendimento do STE no RE 852.475: (..) Fol

aprovada a seguinte tese proposta polo ministro Edson Fachin, para fins

de repercussão geral: "São imprescritIveis as acOes de ressarcimento ao

erário fundadas na prática do ato doloso tipificado na Lei de Improbidade

Administrativa", (..).

No caso, conforme firmado anteriormente a Tomada de Contas é

atinente os mesmos fatos oriundos da Comissão Parlamentar de Inquerito-
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CPI, a qual recebeu o n° 001/2013, visando-se em resumo apurar eventuais

irregularidades praticadas pelo então prefeito municipal ao conceder descontos

ao imposto de bens imOveis por ato oneroso- ITBI, o qual está sendo discutida

na acao civil püblica de n° 0232.15.002166-4 a qual está tramitando na

Comarca de Dares do lndaiá/MG.

No caso vertente, nota-se que a Câmara Municipal de Dores do

lndaiá/MG instaurou Comissão Parlamentar de lnquerito para apurar

irregularidades no desconto do ITBI sem qualquer azo legal, conforme

documentaçao anexa. As investigaçoes contidas no bojo da referida CPI estão

desprovidas de qualquer credibilidade eis gue as mesmas foram

9 desencadeadas por inimiqos politicos do Reguerido, prefeito a época dos

fatos. Näo ficou devidamente comprovado que o Requerido de fato autorizou

os descontou ilegais referente ao lIBI.

Neste sentido, está totalmente equivocada presente Tomada de Contas

Especial tendo em vista que não fol juntada aos Autos, Parecer do Tribunal

de Contas do Estado do Minas Gerais opinando acerca da Prestaçao de

contas atinente ao exercIcio do 2012.

Neste sentido, a Lei Federal 1.028/2000, define ainda que as infraçoes

administrativas contra as leis das financas püblicas deve ser precedida de

julgamento perante a Carte de Contas, senão vejamos:

3 Art 52 Constitui infracao administrativa contra as leis

de ofinancas pUblicas:

- deixar de divulgar ou de enviar ao Poder

Legislativo e ao Tribunal de Contas o relatOrio de

gestao fiscal, nos prazos e condicoes estabelecidos

em lei;

II - propor lei de diretrizes arcamentárias anual que

nao contenha as metas fiscais na forma da lei;
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Ill - deixar de expedir ato determinando limitacao de

empenho e movimentacao financeira, nos casos e

condicOes estabetecidos em tel;

IV - deixar do ordenar ou de promover, na forma

e nos prazos da lei, a execucão de medida para a

reducao do montante da despesa total corn

pessoal gue houver excedido a repartição por

Poder do lirnite rnáximo.

§ 1 A infracao prevista neste artigo é punIda corn

3 rnulta de trinta por cento dos vencimentos anuais do

agente que the der causa, sendo o pagarnento da

multa de sua responsabilidade pessoal.

§ 2° A infraçâo a gue se refere este artiqo sore
processada e julgada pelo Tribunal de Contas a

gue competir a fiscalização contábil, financeira e

orcamentária da Dessoa iurIdica do direito

üblico envolvida.

Ora, percebe-se que de uma leitura perfunctOria dos autos, que não

houve nenhuma condenacao por parte da referida Corte de Contas corn a

3 aplicaçao de municIplo através de seu PARECER, ou seja, inexiste

aue atribula ao Reciuerido resDonsabilidade acerca de renüncia do receita

referente ao lTBI, conforme denotado na inicia do improbidade

administrativa.

Desse modo, diante da Existência de Parecer opinativo pela aprovacao

das Contas do Requerido, inexistente o ato improbo em testilha;

DA INEXISTENCJA DE DESCONTO INDEVIDO DO ITBI- EXISTENCIA DE

REVJSAO DE CUNHO ADMINISTRATIVO;
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1t
Ao contrario do que esta fincado na representacao dos membros da

Câmara Municipal de Dores do lndaiá, o que houve no caso em comento foi a

existência de uma Revisäo no valor dos imôveis para apuracao de base de

cálcuio do ITBI, a qua! foi realizada pelo Setor de Cadastro do MunicIpio de

Dores do lndaiá/MG. Logo, deve ser afastada a alegaçao de desconto indevido,

pals através de processo administrativo foi realizada a revisão do ITBI, o

qua! não se condiz corn DESCONTO IRREGULAR.

No caso, o suposto desconto contido no ANEXO I, é ern verdade urna

revisão atinente ao ITBI, e não desconto.

A CPI em testilha que serve como base para a presente acão de

improbidade administrativa se furtou a buscar junto ao Setor de Cadastro dos

Municipio de Dores do Indaiâ/MG, a processo de revisão de cada

contribuinte sendo a mesma de cunho extremamente "politiqueiro".

arguitetada polo inimiqo capita! do Requerido, o Vereador "Silvio Silva".

Portanto deve ser salientado que as fatos que ensejaram a presente

Tomada de Contas são referentes ao exercIcio de 2013 tendo em vista que

deve ser analisado o elemento volitivo, (dolo) do Defendente.

0 ato fincado nos atos de descontos de ITBI, (renüncia de receita) nao
podem ser caracterizados coma dolosos, e sim culposos, e, coma dito não

pode ser aplicada nenhuma sancao em desfavor do Recorrente tendo em vista

a prescricao consumada, conforme já manifestada em sede preliminar, ou seja,

as atos Improbos culposos no entendimento do STF foram alcancados pela

prescricao.

DOS PEDIDOS FINAlS:

A) Requer que seja declarada a prescricao quanta ao ilIcito

administrativo nos termos do disposto no art, art. 118-A, inciso I nos termos

da LC 102/2008, e ainda na forma RE 852.475 do STJ por se tratar do ato

improbo do natureza culposa;

B) requer a improcedência da presente Tomada de Contas am a

extincao do feito sem julgamento de mérito par ausência de pressuposto de

constituicão e desenvolvimento válido e regular do processo, haja vista a

auséncia de elementos que possibiitem verificar a ocorrëncia de eventual
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dano ao erário, nos termos o att 176, III, do Regimento Interno do

TCEIMG tendo em vista a impossibiidade de ressarcimento ao erário vez

que ja tramita perante a Comarca de Dores do lndaiálMG acao civil

páblica objetivando o ressarcimento ao erário o que configuraria bis in

idem;

Nestes termos,

Pede deferimento.

Dores do Indaiá- MG, 03 de outufo de 2018.
'I,

Nestor Henri
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PRocuRAcAo

OUTORGANTE: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ, brasileiro, viUvo,
advogado, fliho de João da Cruz Ferreira e Agripina Cândida de Jesus,
inscrito no CPF/MF sob o N.° 124.394.876-00 e portador da Carteira de
Identidade N.° M -825.444-SSP/MG, residente e domiciliado na Praça
Antonio Melato, 50, Apto. 106, Bairro Triângulo, CEP 35.610-000;

OUTORGADO: Nestor Henrique Mendes, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na DAB/MG- 129.819, corn escritOrio profissional na Rua Dr.
Zacarias, 1.376, em Dores do Jndaiá/MG, CEP- 35.610.000, onde recebe
intimação e notificaçao.

PODERES: Os contidos na cláusula "adjudicia et extra" para, em nome
do Outorgante, em JuIzo ou fora dele, em qualquer foro, defender seus
direitos e interesses, podendo confessar, desistir, ratificar, endossar
cheques, impugnar, contestar, transacionar, reconhecer, renunciar,
acordar e discordar, propor acoes de qualquer natureza que sejam de
interesse da parte Outorgante, requerer falência ou concordata, prestar
como inventariante compromisso e primeiras declaraçOes, dar e receber
quitaçao, bern como tudo o mais que se fizer necessário para o perfeito e
cabal desempenho das suas funçOes, inclusive substabelecer, corn
reserva ou não a quem the convier.

Dores do lndaiá/Mjä/3de uthbro de 2018.

ur.1x.luI I
______
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Excelentissimo Senhor Juiz de Direito da Vara (Jnica da Comarca de
do Indaiá[MG.

()2:L6&t.' O2t.

0 Ministério Pñblico do Estado de Minas Gerais, por seu Promo-

tor de Justiça titular desta Comarca, no uso de suas atribuiçOes legais, e corn fun-

damento no art. 25 da Lei n.° 8.625/93 e no art. 17 da Lei n.° 8.429/92, vem res-
peitosamente a presença de Vossa Excelência, lastreado nas informaçôes exis-

tentes no lnquérito Civil que a esta serve de base (IC n.° 232.14.000101-6), pro-

per

AçAo CIVIL PUBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINIS-

TRATIVA E RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERARLO MUNICIPAL

contra JOAOUIM FERREIRA DA CRUZ, CPFn.° 124.394.876-

00, RG n.° 825444/MG, nascido aos 13/4/1943, fllho de Joâo da Cruz Ferreira e

de Agripina Cândida de Jesus, brasileiro, viUvo, Advogado e ex-prefeito de Dores

, do Indaiá, residente e domiciliado na Praça Antonio Melato, n.° 50, apto. 103,
- Bairro Triângulo, nesta cidade, CEP 35610-000; pelos fatos e fundainentos gue

a seguir expöe:

I - DOS FATOS

A Cãrnara Municipal de Dores do lndaiá insta!ou COMISSAO
PARLAMENTAR DE INQUERITO - CPI, a qua! recebeu o n.° 1/20 13, visando-

se, em resumo, apurar everituais irregularidades praticadas pelo entlo Prefeito

Municipal, JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ, ao conceder descontos no ltflPOs

to sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso inter Vivos - ITBI.

Rua Dr. Zacarias, fl.0 1334, Centro, Dores do Indaiá/MG - CEP 35610-000 - Teefone

'0

Scanned by CamScanner



V MIN!STER1O PUBLLCO DO ESTADO DE MINAS GERMs/fl\
rUSTIçA DE PRIMEIRA INSTANCIA

Promotoria de Justica da Cornarca de Dores do Indaiá

Foram identificadas, pela referida CPI, irregularidades nas
do ex-prefeito, razo pela qual nos foi encaminhado o relatório respectivo para a
adoçao das medidas entendidas cabiveis.

lnstaurou-se, em razâo disso, no âmbito desta Promotoria de Justi-
ça, o Inquerito Civil n.° 232.14.000101-6.

Concluldas as investigaçOes e depois da análise pormenorizada do
procedimento, comprovou-se que, de fato, o ex-prefeito, JOAQUIM FERREIR.A
DA CRUZ, ora réu, concedeu descontos no ITBI sem observar as formalidades
legais.

Na verdade, ele reduzia o valor venal do imóvel (base de cálculo do

ITBI) sem qualquer razão lógica ou jurIdica, ou seja, sem o devido procedimento

administrativo fiscal para tanto.

Constatou-se, assim, que os benefIcios tributários concedidos pelo

ex-prefeito contrariaram a Constituiço da Repüblica e a Legislaco Tributária.

Tais fatos, graves por suas naturezas, consubstanciam atos de im-

probidade administrativa, nos termos do art. 37, § 40, da Constituiço da Republi-

Ca, dispositivo regulamentado pela Lei Federal n.° 8.429/92 (Lei de Improbidade

Administrativa - LIA).

S
Diante disso, o ex-prefeito, JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ, ora

réu, deverá, dentre outras penalidades, ser obrigado a reparar o erário municipal

pelos danos decorrentes de sua atuaço ilIcita.

II- DA FUNDAMENTAçAO

A concessâo de beneficios tributários depende de lei espeelfica (re-

serva legal), na forma prevista no art, 150, 6°, da Constituiço da Repüblica, 0

qual estabelece que:

"Qualquer subsIdlo ou isenção, reduçiio de base de cákulo,'

concessão de crédito presumido, anislia ou remissdo, relatiVoS a

2
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-

Imposlos, taxas ogi co,,tribziicoes, so podera ser concedido

diai,te !ei especijica, federal, esladual ou municipal, que regule

exciusivamente as n:atirias acima enumeradas ou a correspon-

dente tribtito 011 conlribuiçdo, sern prejuIzo do disposto no art.

155,'2'XII,g".

Ademais, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.° 101/2000) esta-

belece critérios rigorosos para a concesso de beneficios fiscais que impliquem

em reduçOes de receitas.

Nessa linha, o art. 14 da LC n.° 101/2000 dispOe que:

"A concessão oii ampliacâo de incentivo ou beneflcio de na/u-

reza tribuidria da qua! deccirra renáncia de receita deverd eslar

acompanliada de estimativa do impacto orçamentdrio-

financeiro no e,xercicio em que deva iniciar sna vigência e nos

dois segziintes (...)."

No caso em tela, o ex-prefeito no observou a determinaçao consti-

tucional que exige lei em sentido formal para a concesso de beneficio fiscal nem

atentou para as disposicOes previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal acerca

das reducOes de receitas.

Efetivamente, as circunstâncias apuradas säo mais escandalosas.

Os descontos concedidos pelo ex-prefeito, JOAQUIM FERREIRA

DA CRUZ, baseavam-se apenas em critérios pessoais.

Em alguns casos, o ex-prefeito concedia descontos de 20% (vinte

por cento) e, em outros, sem qualquer pathmetro legal, os descontos chegavam a

30% (trinta por cento) dos valores venais dos imOveis.

Nota-se que os descontos concedidos pelo ex-prefeito serviam ape-

nas para satisfazer desejos pessoais e agradar determinadas pessoas, sem estelider
/

tais beneficios aos demais contribuintes.
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Registre-se, por oportuno, que o contribuinte pode impugnar o
venal do irnóvel, base para cálcu!o do ITBI, e obter urna decisào do fisco para re-

duzir esse valor.

Porém, e para tanto, apresenta-se iniprescindivel instaurar procedi-

mento administrativo fiscal, no qua! sero produzidas provas a firn de demons-

trar, por meio de avaliaçoes, a inadequaço do valor atribuldo ao imóvel pelo fis -

Co.

No entanto, o ex-prefeito, JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ, ora
reu, tratou o patrirnôrno publico como se particular fosse, fazendo favores corn o

dinheiro püblico em total afronta aos preceitos constitucionais.

A propósito, o art. 37 da Constituico da Repüblica preceitua que a
administraçao püblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unio, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municipios, obedecerá aos principios de legali-

dade, de impessoa!idade, de moralidade, de publicidade e de eficiência.

Os princIpios constitucionais - entendidos corno o conjunto de nor-

mas que alicercam urn sistema e Ihe garantern a validade - säo a smntese dos valo-

res precIpuos da ordem jurIdica, posto que consubstanciam suas premissas bási-

cas indicando o ponto de partida e os caminhos que devem ser percorridos, no

podendo ser postergados pelo agente publico

MELLO':
Na perfeita concepcâo de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE

"(...) Viohir urn principlo é muito mais grave do que lransgredir

uma norma. A desatencâo ao princioio implica ofensa nab ape-

nas a urn espec(fico mandamento obriga!ório, mas a todo o siste-

ma de comandos. E a mais graveforma de ilegaildade oil incoits-

titucionalidade, conforme o escalilo do princ(pio atingido, porqile

representa insurgência contra todo a sislema, subversão deseuS

Curso de Direto Adminisativo, Maiheiros Editores, 5fl ed., 1994, p.45 I.
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va/ores fundamentals, contu,,,dlla irreinisslvel a sea arcabo'/icc/
lógico e corrosäo de sua estrutura inestra. (..)"

Vale destacar que os princIpios constitucionais dirigem-se ao Exe-
cutivo, ao Legislativo e ao Judiciário, condicionando-os na interpretaçäo e na a-

p!icaço de todas as normas juridicas vigentes, sendo certo que no Estado de Di -

reito o que se quer é o governo das leis e nao dos homens, razo pela qual os ad-

ininistradores tern o dever de cumprir as aspiracOes legais.

Verifica-se, assim, que o ex-prefeito de Dores do Indaiá, ora réu,

descurnpriu os mandamentos constitucionais e concedeu descontos no ITBI a seu

bel-prazer, sern obediência a legislaçao tributária.

Corno é sabido, ao contrário do que ocorre na administraçâo parti-

cular, o administrador püblico no pode fazer tudo o que não está proibido e ape-

nas 0 que a Iei autoriza.

Portanto, para o administrador püblico, o que não está permitido

encontra-se vedado.

0 princIpio da legalidade, na lição de CELSO ANTONIO BAN-

DEIRA DE MELLO2:

"(...) expilcita a s,thordinacâo da atividade administraliva a lei e

I surge como decorrência natural da indisponibilidade do interesse

I páblico, nocdo esta que, coiiformefoi visto, informa a caráter

re/açflo de adnzinistraçiio. (...)"

Sobre o tema, HELY LOPES MEIRELLES3 assinalou que:

"(...) A legalidade, coma priizci'ilo de administraçdo (CF, art. 37,

I caput), signfica que o administrador piTh//co estd, em toda sua

I atividadefuncional, siujeito acs mandamentos da lei e as

I cias do bern comurn, e deles ndo se pode afastar ou desviar, sob

2 Ob. cit., p.24.
Direito Administrativo Brasileiro, Maiheiros Editores, J9 ad., p. 82.
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pena de praikar ala invdlido e expor-se a responsai.,j/ldade

p/mar, civil e criniiiia/, conforme o caso. (...,) ".

Observa-se, também, que as condutas do ex-prefeito, JOAQUIM
FERREIRA DA CRUZ, violaram o princIpio da isonomia, tendo em vista que fo-
ram tratados de forma diferenciada os contribuintes do ITBI.

De fato, o ex-prefeito concedeu descontos apenas a determinados
contribuintes, selecionados apenas por critérios pessoais.

Portanto, o administrador püblico em questo afastou-se do princI-
pio republicano, ja que privilegiou urn grupo de contribuintes em detrimentos aos
demais em situaço idéntica.

Desse modo, o ex-prefeito, para atender sentimentos pessoais, agiu

de forma antiética, sendo, pois, as suas condutas estigmatizadas de improbas.

A propósito, o princIpio jurIdico da probidade administrativa adqui-

riu status constitucional a partir da promulgacao da vigente Constituicao da Re-

pUblica.

Assim é que, em seu art. 37, § 4°, estabeleceu-se que os atos de im-

probidade administrativa importarão a perda da funcão páblica, a suspensão

dos direilos politicos, a indisponibiidade de bens, e o ressarcimento ao erário,

sem prejuizo da açdo penal cabIveL

I Para cuidar do mandamento constitucional citado, foi editada a Lei

Federal n.° 8.429/92.

Esta, em seu art. 4°, reforca o ideal de ética e probidade na Admi-

nistracão PiThlica, dispondo que os agentes püblicos, de qualquer nivel ou hierar-

quia, são obrigados a velar pela estrita observância dos princIpiOS de 1egaii

dade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade no trato dos assuit-

tos gue Ihes são afetos.
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Em seu bojo, o referido diploma legal, que na verdade decorrjP'

vetores constitucionais maiores, COO Os principios republicano e dernocrático,
trouxe a tipificaçao dos atos de improbidade administrativa, assim considerados
aqueles que i!nportam em enriqueciineizro iicito (art. 9°), os que causan prejul-

zo ao erário (art. 10), e os que afrontan, os principios fundamentals da Adm1-

iiistraçdo Fábllca (art. 11), fixando as sancOes a serem aplicadas aos responsá-

veis (art. 12).

Na verdade, o ex-prefeito, ora réu, praticou condutas reprováveis

I descritas no art. 10 - abs de improbidade que causam prejuizo ao erdrio - e no
S art. 11 - atos de improbidade que afron/am osprincivios da Adminisfraçdo Pu-

blica - da Lei n.° 8.429/92. Senäo vejamos.

11.1 - DOS ATOS DE IMPROBIDADE QUE CAUSARAM PREJU!ZO AO

l0]

Constitui ato de improbidade administrativa que causa 1eso ao eth-

rio qualquer aço ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,

desvio, apropriaço, ma1baratamento ou dilapidacâo dos bens ou haveres das en-

tidades referidas no art. 10 da Lei n.° 8.429/92.

No presente caso, o ex-prefeito, JOAQUIM FERREIRA DA

CRUZ, causou significativo prejuIzo ao erário de Dores do Indaiá, ja que conce-

deu descontos no ITBI sem amparo legal.

Os descontos ilegais concedidos pelo réu (discriminado no anexo I

desta inicial) alcançaram o montante de R$ 37.205,39 (trinta e sete mil, duzentos

e cinco reais e trinta e nove centavos).

Portanto, o administrador pCib!ico que se descuida das formalidades

legais, vindo a causar grave 1eso aos cofres pb1icos, ainda que nao desejada,

age de forma reprovável, incidindo nas sancöes previstas no art. 12 da Lei deem-

probidade Administrativa.

7
_____
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VL
Sobre a responsabilização do agente publico que cause lesio

trimônio pábiico, no caso ex-prefeito e ordenador de despesas, veja-se a seguinte
deciso do TJMG:

"A cÁO CIVIL PUBLICA - RESSARCIMENTO - PROTEçAo
DO PATRIMONJO PUBLICO - PRESCRIçAO AFASTADA -

LEGITIMIDADE DO MINISTERJO PUBLICO - IRREGULA-
RIDADES CONSTATADAS PELO TCE/MG - ATO ILICITO -

DANO AO ERiIRIO - COMPROVAçAO - DEVOLUçAO DOS

VALORES. - A acao civil pzblica visando ao ressarcimento de

dano ao erário pzblico é imprescritIvel, nos termos do art. 37, §

5.°, dci CR. Constatadas e não deslituldas as irre.irularidades

praticadas por ex-Prefeilo Municipal, coin evidente lesffo do

patrimônio páblico, torna-se imperiosa a procedência da açâo

V
civil publica, condenando-se o mesmo ao ressarcimento dos

valores indevidamente despendidos. (TJMG, AC ii.

1 1.0554.07.013310-9/001, Re!. Des. GERALDO AUGUSTO,

I julg. 30/8/2011).

r Indubitáve1, portanto, que Os descontos concedidos pelo

sem amparo legal causaram efetivos prejuIzos ao erário.

L Assim, a lesividade ocorrida encontra-se tanto no piano material

como também no ãmbito jurIdico e moral, adquirindo relevo a ofensa a moral

administrativa.

Pelos motivos acima delineados, nâo existem düvidas de que houve

o total desrespeito pelo réu aos princIpios da supremacia do interesse piiblico e da

moralidade administrativa.

Tais atos resultaram manifesto prejuizo ao erário e se subsumem ao

art. 10, XII, da Lei Federal n.° 8.429/92.

acarias, n. 1334, Centro, Dores do indaiI/MG
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11.2- DOS ATOS DE IMPROBIDADE QUE AFRONTARAM PR1NCIP1O
DA ADMINISTRAçAO PUBLICA

A Constituiçào da Repüblica, em seu art. 37, caput, elevou a cate-

goria de princIpios fundamentais da Administraçâo, a moralidade, a publicida-

de, a impessoalidade, a legaJidade e a eliciência.

Corn efeito, a inobservância destes cânones tambérn consubstanci-

am atos de improbidade administrativa, a teor do art. 11 da Lei n.° 8.429/92.

No caso analisado, as condutas do agente publico, ora reu, importa-

ram em grave ofensa a tais principios, notadamente os princIpios da impessoali-

dade e da moralidade püblica.

0 eminente e saudoso administrativista pátrio, HELY LOPES

MEIRELLES, citando MAURICE HAURIOU4, explica que:

"(...) a agenle administrativo, corno ser liumano dotado da capa-
cidade de atuar, deve distinguir o Bern do Ma!, o honesto do de-

soneslo. E, ao atuar, nflo poderá desprezar o elemenlo ético de

sua conduta. Assim, ndo terd que decidir sornente entre o legal e

o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o
oportuno e a inoportuno, mas tanthém enlre o honesto e o deso-

izesto. For consideraçêes tie Direito e de moral, o a!o adminisira-

tivo tn7o terd que obedecer sornenle a leijuri'dica, nias lambdm a
lel ética dii própria instilu1c1o, porque nern ludo que é legal é ho-

nesto, conforme jd proclarnava,n Os romanos: "non omne quod

lice! honesturn est' A moral comun:, retnata Hauriou, é imposta

ao hornemn para sua conduta exierna; a moral administrativa é

imposta ao agente páblico para sua conduta inferna, segundo as

exigências da ins!ituiçiio a que serve e afluzaildade de sua açdo: o

bern cornum. (.,.) "

Précis Elementaires de Droil Adminisirt/ Paris, 1926, p. 197 e ss.
MEIRELLES, Hely Lopes. Direi(o Administrativo Brasileiro. 24' ed. Silo Paulo: Malheiros, 1999, P

84.
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Em smntese, a sociedade espera do Poder Piblico condutas pa

das pela moral e pela ética absoluta.

Esta moralidade reflete-se na confiança que os administrados tm

no Estado, no sentido de que dele sempre emanarão atos administrativos hones-

tos, sem o mais insignificante traço de protecionismo, de parcialidade ou de per-

seguicâo, ou seja, o Unico Em perseguido pelo Poder Piiblico ë a satisfacão do in-

teresse pUblico e a realização do bem comum.

A moralidade da qual se está falando, que não ë a moral comum,

mas a moral pUblica, restou gravemente violada corn as condutas do réu, con-

forme articulado nesta ação, sobretudo porque praticada por responsável pela

administraço do patrimônio da coletividade.

No caso vertente, a concessäo de descontos no ITBI a apenas urn

grupo de contribuintes fere o princlpio da igualdade, segundo o qual todos de-

vem ser tratados de forma isonômica.

0 principio da igualdade, também denorninado princIpio da isono-

mia, encontra-se presente em várias passagens da Constituição da Repüblica, a

começar pelo preâmbulo que aponta a igualdade como valor supremo de nossa

sociedade.

S Mais adiante, o princIpio da igualdade está inscrito no art. 5°, capur,

da CR da seguinte forma: "todos são iguais perante a lei, scm distinçAo de

qualquer natureza".

No campo do Direito Tributãrio, o princIpio da igualdade apresenta-

se positivado no art. 150, 11, da CR, ao prescrever a vedaçäo de tratamento desi-

gual entre contribuintes que se encontrem em situacão equivalente, proibindo

qualquer forma de distinção em razão de ocupaco profissional ou funço por e-

les exercida, independentemente da denominaçäo jurIdica dos rendimentos, titU-

los ou direitos.

RuaDr. Zacarias, n. 1334, Centro, Dores do I
10
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Nessa linha, o tratamento diferenciado dispensado aos contrjb

do ITBI de Dores do Indaiá, alérn de odioso, fere os princIpios constitucjonajs da
isonornia, da legalidade e da moralidade.

IrnpOe-se, diante desse quadro, a pronta resposta do Poder Judiciá-
rio a fim de responsabilizar o réu e, dessa forma, atingir-se o fim mediato da Lei
de Improbidade Administrativa, consubstanciado no restabelecimento da morali-
dade pUblica e da confiança da sociedade no Poder do Estado.

Discorrendo sobre o tema, JUAREZ FREITAS assevera que:

I- 110 tocaizte ao princIpio do iinpessoalidade, derivado do

princi'pio da igualdade, mister traduzi-lo coma vedacdo cons/i-

tucional de qualquer discrimninaçflo lid/a e a/eu/a/Orb a digni-

dade da pessoa himutana. AlMa segundo este principbo, a Adin!-

izls/Taçdo POblica predisa dispensar ant objetivo Ira/amen/a i-

C)

sonômico a todos as administrados, sein discrimind-los CO1U

priviligios esp:irios, tampouco malferindo-os persecutorianien-

te, ama vez que iguais perante C sistema. (..) '

LII - DO PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO REU

Prosseguindo, a indisponibilidade dos bens se justifica para garantir

o integral ressarcimento ao erário vilipendiado pelo réu ao conceder descontos i-

legais no ITBI e causar, corn essas condutas, significativo prejuizo aos cofres do

Municipio de Dores do Indaiá.

Evidentemente, a indisponibilidade dos bens impedirá que o réu

transfira os seus bens para terceiros corn o fim de se furtar as suas responsabili-

dades e tornar inOcua a presente aço que busca, dentre outras medidas, o ressar-

cimento do patrimônio püblico de Dores do Indaiá.

Como se constata, a responsabilidade do ex-prefeito nos prejUIZOS

causados ao erário municipal encontra-se cabalmente comprovada, de modo que

Dores do lndaiálMG
Rua Dr. Zaca
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';-a indisponibilidade de seus bens se mostra imprescindivel para garantir o
cimento integral dos danos causados aos cofres do Munlcipio de Dores do lndajá.

Anote-se, por oportuno, que o pedido de indisponibilidade de bens 1k'
encontra amparo no art. 70, c.c. o art. 16, ambos da Lei n.° 8.429/92, como meio
de garantir o ressarcimento ao erário.

Nessa linha, decidiu o TRIBUNAL DE JUSTIA de MINAS GE-

"A AO CIVIL PUBLIC'A. RESSARC'IMENTO AO ERARIO. MI-

3 NISTERIO PLYBLICO. LEGITIMIDADE. PREFEITO. AçAO ci-

VIL PUBLICA. BENS. BLOQUEIO. POSSIBILIDADE. 0 Ministé-

rio Páblico tern le2itilnidade para, via acJo civil pábllca. buscar a
ressarciinento de supostos danos ao patrimônio iminicipal causa-

dos por ex-prefeito. Em lais casos, a/em do interesse da Faenda

Páblica Municipal, ha o interesse da coletividade no respectiva

indenizacöo, corn islo aittorizando o blogueio de beits para asse-

urar o devido ressarcirnento, a teor do art. 16 da Lei & 429/92."

(TJMG, Al 1.0000.00258850-7/00, ReL Des. FRANCISCO

FIGUEIREDO,julg. 11/6/2002). Grjfei.

"ADMINISTRA TIVO. RECURSO ESPECIAL. A AO CIVIL PU-

BLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINJSTRA TIVA. INDiSPO-

NIBILIDADE DE BENS. NATUREZA JURIDICA. LIMITES DA

coNsTRIcAo. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A natureza lurId/ca da indisponibiidade de hens

pvista na Le! de Improbidade Administrativa é manifesfameflL

acaute!atória, pals visa assegurar o resullado prdfico de cventigzi

ressarcimento ao erdrio causado pelo ato de /n,probidade qçl

& FREITAS, Juarez. 0 Controle dos atos administrativos e Os principioS fundamentals. . bo.

In: Malheiros, 1999, p. 64/65.
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'!c) em seguida, recebida a inicial, a citayão do réu se
sini quiser, çp.ntestar a presente acio, que deverá seguir 0 rito ordinário, no nra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissao;

d) a intimayäo do MunicIpio de Dores do IndaiáIMG, na pes-
soa do Prefeito Municipal, nos termos do art. 17, § 3°, da Lei n.° 8.429I92, para

integrar a lide, se desejar;

e) ao final, os acoihimentos dos pedidos ora formulados para,

reconhecidas as práticas de atos de improbidades administrativas previstos no art.

10, caput, e VII, e no art. 11, caput, e I, todos da Lei Federal n.° 8.429/92,

denaroréu:

el) nas sancöes do art. 12, I, II e III da Lei fl.°

8.429/92k;

e.2) no ressarcimento integral, nos termos do art. 50 da Lei

j n.° 8.429/92, dos danos materiais causados ao erário municipal no valor de

R$ 37.205,39 (trinta e sete mu, duzentos e cinco reais e trinta e nove centavos),

conforme relacao de descontos ilegais concedidos no ITBI constantes do anexo I

desta inicial, importáncia essa que deverá ser monetariamente atualizada e acres-

1 o qua!, por sua vez, faz remisso ao art. 6°, § 3°, da Lel n.° 4.717/65.

"(...) 1- na hipótese do art. 90, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressar-
cimento integral do dano, quando houver, perda da função publica, suspensao dos direitos politicos de oi-

to a dez anos, pagamento de multa civil de ate trés vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibico de
contratar corn o Poder PCiblico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indire-
tamente, ainda que por interrnédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez a-
fibs;

II - na hipótese do art. 10, ressarcirnento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilici-
tamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da funco pblica, suspensäo dos direitos
politicos de cinco a oito arios, pagamento de multa civil de ate duas vezes o valor do dano e proibicAo de
contratar corn o Poder PCjblico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indire-
tamente, ainda que por interrnédio de pessoa jurIdica da qua! seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco
anos;

111 - na hipOtese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da funçäo pCiblica, sus-
pensào dos direitos politicos de trés a chico anos, pagamento de multa civil de ate cern vezes o valor da

remuneração percebida pelo agente e proibiçäo de contratar corn o Poder Püblico ou receber beneficios
ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jur1dca

da qua! seja sOcio rnajoritário, pelo prazo de trés anos, (...)"

14
_N
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cida dejuros moratórios na forma legal, contados das datas dos fatos ate a data do

trânsito em julgado desta acão;

e.3) no pagarnento das custas processuais e demais des-

pesas pertinentes a espécie inclusive eventuais peritos e assistentes técnicos.

A prova documental é farta e robusta, afeicoando-se despicienda a

producâo de qualquer outra. Contudo, se necessário, demonstrará Os fatos alega-

dos por todos os meios permitidos em direito, tais corno depoimento pessoal do

k réu, perIcias, testemunhas e juntadas de documentos novos, o que fica desde já

requerido.

Dã-se a causa o valor, para os fins do art. 282, V. do Codigo Pro-

cessual Civil, de R$ 37.205,39 (trinta e sete mu, duzentos e cinco reais e trinta e

nove centavos).

Termos em que, pede deferimento.

Dores do IndaiG, 22 de outu015.

Demetrius Messias Gandra
Promotor de Justiça
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DISTRIBuIcAo JUDICIAL COMARCA DE DORES DO INDAA
FORUM ESCRIVAO HERCULINO

RUA DR. ZACARIAS N° 1364

ESSO N° 232 15002166-4

CERTIDAO

CERTIFICO em atencao ao disposto no Art. 1° do Provimento
J/2010 que alterou o § 2° do Art. 114 do Provimento 1611CGJ12006, que a
inicial ora distribuida:

II
nte(s): Ministerio Publico do Estado de Minas Gerais

iformaçöes completas referente a qualificacao da parte autora
omissa quanto as informaçöes referente a qualificacao das partes, abaixo

ntadas:

QNomes completo da(s) parte(s) (proibido o uso de abreviacOes)
()Estado Civil ()Filiaçao
()Nacionalidade ()Profissão
QNaturalidade
()RGlOrgao expedidor
()CPF (nUmero de inscricao)
()CNPJ (nUmero de inscricao)
()Endereco

Requerido (a)(s): Joaquim Ferreira da Cruz

116 do Provimento acima mencionado: "0 rOu em sua contestação ou resposta, ou aquele

vervier no processo na condiçäo de terceiro, qualificar-.se-a na forma estabelecida no art 114

imento 2OO/CGJ/2O1O'

CERTIFICO finalmente que, atendendo ao § do dito Provimento, a petico

al () está ()não está acompanhada de instrumento de mandato.

Dores do lndaiá, 26 de Outubro de 2015

ill

Jacqueline Silva Lizias
Distribuidora Judicial

I
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TEMO IDE AtJDICIJ.

PROCESSO N° 0232.15.2166-4
NATUREZA: AçAo

AUTOR: MINISTERIO P(JBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RED: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

DEFENSOR:
DR. NESTOR HENRIQUE MENDES

Dares do Indaiâ, 04 do setembro de 2018.

gI No local e data acima, onde se achavam MM. Juiz de

Diieit, Dr. José Adalberto Coelho, a Representante do

Ministêrjo Püblico, Dr. Demetrius Messias Gandra, e a oficiala
de apolo ao final nomeada.

ABERTA a audiència, verificou-se que ausente 0 rêu1
Justificadamente, conforme atestado apresentado nos autos de

fl. 232.15.1780-3. Ausente o Defensor.

Após, e a pedido, o MM. Juiz designou nova data para
a AUDIENCIA DE INSTRUçAO E i3ULGAMNTO PAPA 0
DIA , as J5 HOP.AS, ficando intiiados Os

preserites.

Intime-se.

E, para

Dou fé. Eu,
___________

de Apoio judicial,

Dores do Indaiá, 04 de tembro de 2018.

I
José AdalbeJ1 Cqe1ho

Juiz de

Gandra

Promotor de Justiça

constar, lavrei e assinei o presente termo.

_______

Adriana do Oliveira Lopes, Oficiala

que o subscrevo.

Scanned by CamScami.er
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Processo n. 1007532

TERMO DE JUNTADA

Em 11 de outubro de 2018, juntei as fis. 549 a 573 deste processo o

documento protocolizado sob o n. 4996110/2018, apresentado pelo Sr. Joaquim Ferreira

da Cruz- Prefeito, por meu de seu procurador, em cumprimento ao despacho de fi. 544.

Ale n r aéria . oeho

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Em 11 de outubro de 2018, encaminho os presentes autos 'a 3a

Coordenadoria de Fiscalizaçao dos MunicIpios, em cumprimento ao despacho a fi. 544.

jA4 IiL
Flávia Alice Dias Loes

Diretora
Secretaria da Primeira Câmara



BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERJ1ISTRI

Coordenadoria de Fiscalizacao dos MunicIpios
Diretoria de Controle Externo dos MunicIpios

I
REEXAME

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

MEDIDAS PRELIMINARES (X) PROPOSTA DE MERITO ()ARQUIVAMENTO

IDENTIFICAçAO DO PROCESSO

PROTOCOLO N°: 1007532

PROCEDENCIA: Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá

OBJETO: Tomada de Contas Especial - TCE, instaurada pelo Tribunal de Contas de Minas

Gerais, para a apuracão de eventual dano ao erário decorrente de renüncia de receita

na arrecadaçao de ITBI.

ANO REFERENCIA: 2017

1. DOS FATOS

Trata-se de Tornada de Contas Especial instaurada pelo Tribunal de Contas de Minas

Gerais, para apurar eventual ocorrência de dano ao erário em decorrência de rentincia de receita

na arrecadacao de ITBI.

Após análise do presente feito pela Comissão de Tomada de Contas Especial e Parecer

S do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, os autos foram encarninhados

ao TCEMG, em 01/02/2017, através do OfIcio n° 26/AG/PMDI/2017, conforme fi. 529v.

Em seguida, o Exrno. Conseiheiro-Relator do presente feito, encarninhou os autos a 3a

Coordenadoria de Fiscalização dos MunicIpios, para reexame da defesa do interessado (fi. 544).

A presente TCE foi analisada em 30 de julho de 2018 (fis. 539 a 542v), naquela

oportunidade, o Orgao Técnico concluiu que de acordo corn os fatos e fundarnentos expostos,

seria possIvel que fosse constatado dano ao erário no transcurso do presente feito.

Entendeu esta Unidade Técnica que a presente Tornada de Contas Especial deveria ter

prosseguimento, corn posterior reparacao dos danos nela apurados, corn fuicro no art. 2°, III, da

Instrucao Norrnativa no 03/2013 deste Tribunal.

Corno proposta de encarninhamento, este Orgao Técnico optou pela citacao dos

responsáveis, para que, no prazo de 30(trinta dias) apresentassem defesa ou recoiharn a quantia

1
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devida pelo seu valor atualizado (art. 151, § 10, c/ art. 253, inciso II, do Regimento Interno do

TCEMG).

Ato contInuo, os autos seguiram para apreciação do Exmo. Conseiheiro-Relator (fi.

544) que determinou a citação do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, ex-Prefeito de Dores do Indaiá,

nos termos do § 2° do art. 166 do Regimento Interno, Resolucao n. 12/08.
Devidamente intimado (fi. 548), o Sr. Joaquim Ferreira da Cruz encaminhou a este

Tribunal, as fis. 549 a 573 a documentacão protocolada sob n° 4996110/2018. Em seguida os

autos foram encaminhados para reexame para essa Coordenadoria de Fiscalizaçao dos

MunicIpios (fi. 574) conforme determinado pelo despacho de fi. 544.

2) DA DEFESA DO SR. JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ - EX PREFEITO DO

MUNICiPlO DE DORES DO INDAlA (fis. 549 a 556).

A análise dos documentos trazidos aos presentes autos, mostra que o Sr. Joaquim

Ferreira da Cruz, atrav6s de seu procurador apresentou sua manifestacao acerca do relatório da

Unidade Técnica no que diz respeito a presente Tomada de Contas Especial da seguinte forma:

Da Prescrição para Instauração da Tomada de Contas em comento e da Pretensão

punitiva desta TCE.

Salienta o defendente que a referida Tomada de Contas é relativo aos mesmos fatos

oriundos da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, a qual recebeu o n° 001/2013, visando -

se apurar eventuais irregularidades praticadas pelo então prefeito municipal ao conceder

descontos ao imposto ITBI, o qual está sendo discutida na acão civil de Dores do Indaiá.

Portanto, os fatos que ensejaram a presente Tomada de Contas são referentes ao exercIcio de

2013.

Cita o art. 4° da IN/TCU n° 71/2012, que estabelece que a autoridade competente deve

providenciar a imediata instauracão de Tomada de Contas Especial, após esgotadas as medidas

administrativas de sua competência para a devida caracterização ou elisão do dano ao erário.

Alega que a autoridade administrativa federal competente deverá observar, ainda a

legislacao pertinente ao tema, em especial ao prazo estabelecido no § 1° do art. 82 do

decreto-Lei n° 200/87, de 180 dias sob pena de corresponsabilidade em relacao ao prejuIzo

apurado contra o erário, assim sendo, não ha que falar em ressarcimento ao erário.



/

I
I TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIIS COOEd

Diretoria de Controle Externo dos MunicIpios I

3a Coordenadoria de Fiscalizacao dos Murncipios \,

Diante disso, o defendente requer em sede recursal o reconhecimento da prescricao

da Tomada de Contas instaurada relativo ao convenio analisado tendo em vista que a presente

Tomada de Contas foi autuada após o prazo de 180 dias de ocorrência dos fatos que se deram

exatamente no exercIcio de 2013.

De acordo corn o defendente, no caso em exame, o processo foi autuado neste Tribunal

antes de 15/12/201, cabendo, portanto, a verificaçao dos prazos prescricionais estabelecidos no

art. 392-A do Regimento Interno, que incorporou o art. 118-A da Lei Complementar n° 133, de

2014.

Afirma o defendente que uma vez que os fatos ocorreram em 2013 e que a autuacão
da documentaçao neste Tribunal, primeira causa interruptiva da prescrição foi efetuada em

30/11/2011, estão presentes os requisitos para sua aplicacao quanto as irregularidades passIveis

de multa, impondo se o reconhecimento da prescricao da pretensao punitiva desta Corte, nos

termos do disposto no art. 118-A, inciso I, da citada Lei Complementar. E, neste sentido é a

jurisprudência desta Corte de Contas:

-Tomada de Contas, Prescricäo quanto a PretensAo Punitiva, Decisão de Mérito

do Judiciário, apreciacäo de todas as questoes suscitãdas, Desnecessidade do

prosseguimento da ação de controle. Arquivamento do Processo sem Resolucão de Mérito.

1. Uma vez que decorreram cinco anos dos fatos ate a primeira causa interruptiva impöe-

se o reconhecirnento da prescricAo punitiva, nos termos do art. 118-A, inciso I, Lei

Complernentar 102/2008. 2. As questoes suscitadas sobre a execução de parte das obras

antes do recebirnento dos recursos de convênio e a falta de documentos na prestacao de

contas foram enfrentadas no ârnbito do judiciário, instância competente para decidir de

forma definitiva a controvérsia, a luz do preceito constitucional inserto no inciso XXXV

do art. 50 da constituiçAo da Repñblica, tornando desnecessário o prosseguimento acão de

controle pelo Tribunal de Contas. Tomada de Contas Especial n. 862.688, Procedência:

Secretaria de Estado de Assuntos Municipais - SEAM, Referência: Convênio n. 948/96,

celebrado corn a Prefeitura Municipal de Pequi, Responsável: José Antonio Moreira,

Prefeito do MunicIpio a época. MPTC: Maria Cecilia Borges. Relatora: Conselheira

Adriene Andrade.

Isto posto, requer que seja declarada a prescricão quanto ao ilIcito administrativo

nos termos do disposto no art. 118-A, inciso I, nos termos da LC 102/2008.
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2.1 Do Mérito.

Aduz o defendente que ultrapassada a preliminar arguida o reconhecimento da

prescricão não inviabiliza a análise acerca da existência de eventual prejuIzo aos cofres

püblicos, tendo em vista que , nos termos do § 5° do art. 37 da Constituicão da Repüblica e

da jurisprudência do STF, as acoes que visam ao ressarcimento do erário são imprescritIveis.

Segundo o defendente, no caso firmado anteriormente a Tomada de Contas é atinente aos

mesmos fatos oriundos da Comissão Parlamentar de Inquérito, a qual recebeu o no 001/2013,

visando-se apurar eventuais irregularidades praticadas pelo então prefeito municipal ao

conceder descontos no imposto de hens imOveis por ato oneroso - ITBI, o qual está sendo

discutida na ação civil páblica de no 0232.15.002166-4 a qual está tramitando na Comarca de

Dores do Indaiá/MG.
No caso vertente, nota-se que a Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG instaurou

Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar irregularidades no desconto do ITBI sem

qualquer motivo legal, conforme documentacão anexada aos autos. Segundo o defendente, as

investigacOes contidas no bojo da referida CPI estão desprovidas de qualquer credibilidade,

pois foram desencadeadas por inimigos politicos do requerido, prefeito a época dos fatos. Alega

o defendente que não ficou comprovado que o Requerido de fato autorizou os descontos ilegais

referente ao ITBI.

Segundo ele, neste sentido, está totalmente equivocada a presente Tomada de Contas

Especial tendo em vista que não foi juntada aos autos, Parecer do TCEMG opinando acerca da

Prestacão de Contas atinente ao exercicio de 2012.

Neste sentido, a Lei Federal 1028/2000, define ainda que as infracOes administrativas

contra as leis das financas ptIblicas deve ser precedida de julgamento perante a Corte de Contas.

Conclui o defendente que diante da existência de parecer opinativo pela aprovacao das

Contas do requerido, inexistente o ato improbo em testilha.

2.2 - Da inexistência de desconto indevido do ITBI - Existência de revisâo de cunho

administrativo;

Segundo afirma o defendente, ao contrário do que está fixado na representacao dos

membros do Poder Legislativo Municipal de Dores do Indaiá, o que houve no caso em comento

foi a existência de uma revisão no valor de imóveis para apuracão de base de cálculo do ITBI,

a qual foi realizada pelo Setor de Cadastro do MunicIpio de Dores do Indaiá. Logo deve ser

4
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deve ser afastada a alegacão de desconto indevido, pois atravds de processo administrativo foi

realizada a revisão ITBI, o qual nao condiz corn desconto irregular.

Alega o defendente que, a CPI ern testilha que serve corno base para a presente acão de

irnprobidade adrninistrativa se furtou a busca junto ao Setor de Cadastro do MunicIpio de Dores

do Indaiá, o processo de revisão de cada contribuinte, sendo a rnesrna de cunho politico, contra

o requerido.

2.3 - Dos pedidos finais:

a) Requer que seja declarada a prescrição quanto ao ilIcito administrativo nos terrnos do

disposto no art. 118-A, inciso I nos termos da LC 102/2008, e ainda na forrna RE 852.475 do

STJ por se tratar de ato improbo de natureza culposa;

b) Requer a improcedência da presente Tornada de Contas corn a extincão do feito scm

julgamento de mérito por ausência de pressuposto de e desenvolvirnento válido e regular do

processo, haja vista a ausência de elernentos que possibilitam verificar a ocorrência de

eventual dano ao erário nos termos do art. 176, III, do Regimento Interno do TCEMG

tendo em vista a impossibilidade de ressarcimento ao erário vez que tramita perante a

Comarca de Dores do Indaiá ação civil püblica objetivando o ressarcimento ao erário o

que configura bis in idem.

3) DA ANALISE DA DEFESA.

A documentaçao enviada pelo Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz, as fis. 549 a 573,

composta de rnanifestaçao acerca do relatOrio da Unidade Técnica no ârnbito da presente

Tornada de Contas Especial (fls.549 a 556), cOpia da Procuraçao, outorgada pelo Sr. Joaquim

Ferreira da Cruz - ex Prefeito de Dores do Indaiá, ao Sr. Nestor Henrique Mendes, advogado,

inscrito na OAB/MG sob o n° 129.819, fi. 557, cópia de Açao Civil Püblica (Promotoria de

Justiçada Cornarca de Dores do Indaiá), por atos de irnprobidade administrativa e ressarcirnento

de danos ao erário rnunicipal, fis. 558 a 573.

Este Orgao Tdcnico entende, s.rn.j., após análise da docurnentaçao de fis. 549 a 573,

respeitado o princIpio da ampla defesa, art. 111 da Lei 102/2008, que as solicitacOes do Sr.

Joaquim Ferreira da Cruz, através do seu Procurador, ern que requer:
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-Que seja declarada a prescrição quanto ao ilIcito administrativo nos termos do disposto no

art. 118-A, inciso I da Lei Complementar 102/2008, e na forma RE 852.475 do STJ por se

tratar de ato improbo de natureza culposa;

-A improcedência da presente Tomada de Contas corn a extincão do feito sem julgamento de

mérito por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, haja vista a ausência de elementos que possibilitam verificar a ocorrência de

eventual dano ao erário, nos termos do art. 176, III do Regimento Interno do TCEMG

tendo em vista a impossibilidade de ressarcimento ao erário vez que já tramita perante a

Comarca de Dores do Indaiá ação civil püblica objetivando o ressarcimento ao erário o

que configura bis in idem, não se justificarn, uma vez que as alegacöes da defesa do Sr.

Joaquirn Ferreira da Cruz nao preenchem os requisitos citados a seguir:

1) A prescrição punitiva não atinge os casos de ocorréncia de dano ao erário, nos termos

do § 5° do art. 37 da Constituiçao Federal, não procedendo a alegação do interessado quanto a
esta questão. Ressalta-se que os fatos ocorreram no perIodo de 17/07/2014 a 22/12/2016 e a

autuacao ocorreu em 24/02/2017, portanto, nao houve prescricão.

2) A existência de ação judicial não obsta o controle efetivado por esta Corte, urna vez que

as competências da Justiça e deste Tribunal não são excludentes, sendo operadas de forma

totalmente independentes.

Destaca-se que o Tribunal de Contas, cuja competência é prevista constitucionalmente,

utilizando sua estrutura multidisciplinar, analisa a matéria não sornente sob os aspectos legais

e formais, mas tambérn quanto a eficiência, economicidade, oportunidade, legitirnidade e

efetividade de aplicação dos recursos püblicos disponibilizados.

4) CONCLUSAO:

Diante dos fatos e fundamentos expostos é possIvel que seja constatado dano ao

erário no transcurso do presente feito. Essa razão, entende esta Unidade Técnica que a presente

Tornada de Contas Especial deve ter regular prosseguirnento corn eventual posterior reparacão

dos danos nela apurados corn fulcro no art. 2°, III da Instrucao Normativa n° 03/2013 deste

Tribunal.

6
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-Caso fique constatada sua a ocorrência no presente feito, o valor históricoiTo

possIvel dano apurado perfaz o montante de R$ 69.531,44 (sessenta e nove mu, quinhentos e

trinta e urn reais e quarenta e quatro centavos), de eventual responsabilidade do Sr. Joaquirn

Ferreira da Cruz.

Ressalte-se que a prescrição punitiva nao atinge os casos de ocorrência de dano ao

erário, nos termos do § 5° do art. 37 da Constituiçao Federal, não procedendo a alegacao do

interessado quanto a esta questão. Cabe lembrar que os fatos ocorreram no perIodo de

17/07/2014 a 22/12/2016 e ocorre a autuaçao ern 24/02/2017, portanto, nao houve prescricão.

A existência de acão judicial não obsta o controle efetivado por esta Corte, urna
S vez que as cornpetências da justica e deste Tribunal não são exciudentes, sendo operadas de

forma totalmente independentes.

Destaca-se que o Tribunal de Contas, cuja cornpetência é prevista

constitucionalmente, utilizando sua estrutura multidisciplinar, analisa a matéria não sornente

sob os aspectos legais e forrnais, rnas tambérn quanto a eficiéncia, econornicidade,

oportunidade, legitimidade e efetividade de aplicaçao dos recursos püblicos disponibilizados.

A consideraçao superior.

3 CFM/DCEM, 07 de marco de 2019

José Trindade Ruas
('I

Analista de Controle Externo TC 975-7

7
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PROCESSO: 1.007.532

NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
EXERCCIO: 2017

Em 18/03/2019, encaminho a análise técnica ao Ministério Püblico de Contas, nos termos do

despacho de fi. 544.

ntônio da Costa Lima Filho
I Coordenador de Area

TC 779-7
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Parecer n.: 1.529/2019
Autosn.: 1.007.532
Natureza: Tomada de Contas Especial
Procedência: Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá
Entrada no MPC: 19/03/2019

PARECER

ExcelentIssimo Senhor Conselheiro Relator,

1. Tratam as presentes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela
Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá para apurar dano ao erário decorrente da
concessão de descontos no lTBl, sem a devida autorizaçao legislativa, nos
exercicios de 2009 a 2012.

2. Após a Unidade Técnica realizar exame inicial (fls. 539/542v.), procedeu-se a
citacao do ex-Prefeito de Dores do lndaiá, Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, que
ofereceu defesa de fls. 549/556.

3. Sobreveio estudo inconclusivo da Unidade Técnica, em que relatou as fatos,
sintetizou as razOes da defesa apresentada e finalizou entendendo pela
"possibilidade" de ocorrência de dano ao erário (fls. 575/578).

4. A seguir, vieram os autos ao Ministério PUblico de Contas para emissão de
parecer.

5. E a relatário, no essencial.

FUNDAMENTAcA0

I) PREscRlcAo DA PRETENSAO PUNITIVA DA CORTE DE CONTAS

6. Inicialmente, em preliminar de mérito, verifica-se a ocorrência da prescricao
da pretensao punitiva do Tribunal de Contas, no que concerne aos descontos
concedidos ate 24/02/2012, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos
entre a data de ocorréncia do fato e a primeira causa interruptiva da prescricao
(24/02/2017 - autuacao do feito no Tribunal de Contas) (art. 110-E c/c 110-F,
inciso I, Lei Complementar Estadual n. 102/2008).

II) FASE INTERNA DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

7. A Câmara Municipal de Dores do lndaiá encaminhou ao Tribunal de Contas
relatôrio final da Comissão Parlamentar de lnquerito n. 01/2013, no qual se
apurou ilegalidade na renUncia de receita, relativa a concessao de desconto, por
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parte do Prefeito a época, no Imposto de Transmissão de Bens ImOveis (ITBI),
sem autorizacão legal.

8. Diante da documentacao recebida, a então Cons. Presidente do TCE/MG
informou ao Prefeito (gestao 2013/2016) que "nos termos do art. 47 da Lel
Cornplernentarn° 102/2008 (...) cabe a autoridade administrativa competente, sob
pena de responsabilidade solidária, instaurar tornada de contas especial para
apuraçao dos fatos, identificacao dos responsáveis e quantificacao de dano ao
erário" (fls. 01, anexo 01).

9 A Tomada de Contas Especial foi instaurada em 30/04/2014, pela Portaria n
36/2014 e, por meio de depoimentos e análise de documentos, a comissão
responsável apurou que o ex-Prefeito, sem autorizacao legal, "concedeu, para
várias pessoas, 'desconto de ITBI', Iançando nas guias o percentual do desconto
e ate o valor, assinando e determinando ao setor de arrecadaçao para que
procedesse a nova ernissão de guia corn o desconto dado" (sic) (fls. 508/514).

10. Posteriormente, a nova comissão de tomada de contas especial, institulda
pela Portaria n. 101/2016, ratificou todos os atos praticados pela comissäo
anterior e concluiu pela existência de dano ao erário, de responsabilidade do Sr.
Joaquim Ferreira da Cruz, no valor de R$84.284,29, atualizado ate 22/12/2016,
referente a diferenca entre o valor efetivamente devido a tItulo de ITBI (sem
desconto) e o valor pago (aplicado o desconto) (fls. 518/524).

11. Por sua vez, a Auditoria Interna ratificou as conclusOes da corn issäo de
tomada de contas (fls. 527/528).

III) FASE EXTERNA DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NO TCE/MG

12. A instauracao e desenvolvimento do processo de tomada de contas, no
âmbito desta Corte, tem amparo no art. 47, inciso III, da LCE n. 102/2008:

Art. 47. A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade
solidária, adotará providências corn vistas a instauraçao de tomada de contas
especial para apuracão dos fatos e quantificaçao do dano, quando
caracterizadas:

- ornissão do dever de prestar contas;
II - falta de cornprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado ou
pelo Municipio;
Iii - ocorrencia de desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores
püblicos;
IV - pratica de qualquer ato legal, ilegitimo ou antieconOmico de que possa
resultar dano ao erário.
§ 1° No caso de não curnprimento do disposto no "caput" deste artigo, o
Tribunal determinarä a instauraçao da tomada de contas especial, fixando
prazo para cumprirnento dessa decisão.
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§ 2° Não atendida a determinaçao prevista no § 1°, o Tribunal, de ofIcio,
instaurará a tomada de contas especial, sem prejuizo da aplicacão das
sancoes previstas nesta Lei Complementar.
§ 30 Os elementos que integram a tomada de contas especial serão
estabelecidos em ato normativo do Tribunal.

13. E principio republicano que todo aquele que de administre recursos pUblicos
tern a obrigacao de prestar contas, nos termos do paragrafo Unico do art. 70, da
Constitucao de 1988: 'Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurIdica, pUblica
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e
va/ores pOb/icos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta,
assuma obrigaçoes de natureza pecunlarla"

14. No caso ern exarne, citado para apresentar defesa, o responsável se
manifestou as fls. 549/556, alegando, em suma, a prescricao da pretensao
punitiva; a ernissão de parecer previo pela aprovacao das contas do Prefeito no
exercIcio de 2012; a legalidade do desconto concedido, tendo em vista que foi
precedido de processo administrativo em que se analisou a revisão do ITBl.

15. Primeiramente, cumpre esclarecer que o exame da legalidade da renUncia
de receita no caso em tela nao fica prejudicado pela emissão de parecer previo
pela aprovacao das contas do exercIcio de 2012 do municIpio de Dores do Indaiá,
mormente porque a renUncia de receita não faz pane do escopo estabelecido pelo
Tribunal de Contas de Minas Gerais por melo da Ordem de Servico n. 5, de 5 de
abril de 20131 e, portanto, näo fol objeto de análise nos autos da PCA n. 886.995.

16. No tocante a existência de processo administrativo em que se discutiu a
revisão dos valores do ITBI, registre-se que o defendente nao trouxe aos autos

(3 qualquer comprovacao do alegado Ademais, alnda que a concessão dos
descontos em questao tivesse sido precedida de processo administrativo, a
conduta continua sendo irregular, porquanto a concessäo de benefIcios tributários
deve se dar por meio de lei especIfica, nos termos do art. 150, §6°, da CR/88:

§6° Qualquer subsidio ou isençao, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuicoes, so poderé ser concedido mediante lei especifica, federal,

1 A anáhse técnica e o reexarne dos processos de prestacäo de contas anuais apresentadas pelos Chefes
dos Poderes Executivos Municipais, referentes ao exercicio de 2012, observarão, para fins de ernissão de
parecer prévio, Os seguintes escopos:
- cumprirnento do Indice constitucional relativo as acOes e serviços pUblicos de saUde;

II - cumprirnento do indice constitucional relativo a manutencão e desenvolvirnento do ensino, excluldo o
indice legal referente ao Fundo de Manutencão e Desenvolvirnento da Educacão Básica e de Valorizacão dos
Profissionais da Educacao - Fundeb -;

Ill - cumprimento do limite de despesas corn pessoal, fixado nos artigos 19 e 20 da Lel Cornplernentar
Federal n. 101, de 04/05/2000;
IV - cumprimento do limite definido no art. 29-A da CR/88 para o repasse de recursos ao Poder Legislativo
Municipal; e
V - cumprimento das disposicoes previstas nos incisos II, V e VII do art. 167 da CR/88 e nos artigos 42, 43 e
59 da Lei Federal n. 4.320, de 17/03/64, na abertura de créditos orcarnentàrios e adicionais.
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estadual ou municipai, que regule exciusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuiçäo, sem prejuizo do
disposto no art. 155, §2°, XII, g.

17. Alérn da ausência de autorizaçao legal, restou dernonstrado nos autos que o
a concessão do benefIcio tampouco observou o disposto no art. 14 da Lei
Complernentar n. 101/2000, pois a renüncia de receita não foi concedida em
caráter geral, não foi acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro, não foi considerada na estimativa de receita da lei orcamentária e
sequer fol acompanhada de medidas de cornpensaçao.

18. ApOs apuracao dos fatos, a comissäo de tomada de contas evidenciou o
procedimento adotado pelo ex-Prefeito, que ocorria da seguinte forma: o
contribuinte apresentava requerimento de avaliaçao do imOvel no setor de
arrecadacao e, apOs a emissão da guia, questionava tat valor junto ao ex-Prefeito,
que estabelecia, caso a caso, na propria guia, o percentual de desconto e,
apondo sua assinatura, determinava ao setor responsável que emitisse nova guia
corn o valor ajustado.

19. Corn efeito, em depoirnento prestado a cornissão, o ex-Prefeito adrnitiu que
concedia descontos no ITBI a contribuintes que reclamavarn que o valor venal do
irnOvel não correspondia ao valor real e revelou que os valores dos descontos
erarn variados, nao havendo urn padrao. Ao final, concluiu reconhecendo que a
conduta "podia ser ilegal, mas era justo e moral" (fls. 452).

20. Portanto, comprovada a concessão de "desconto" no ITBI sern autorizacao
legal, da qual decorreu renüncia de receita, em desconformidade corn os critérios
estabelecidos pela LRF, configurado está ato de improbidade administrativa
que causa dano ao erário, nos terrnos do art. 10, inciso VII, da Lei Federal n.
8.429/922 (Lei de Improbidade Administrativa), pelo que deve ser determinada a
restituicão, pelo Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, da diferenca entre o valor que
deveria ter sido arrecado a titulo de ITBI e o valor efetivamente arrecadado,
após a concessão dos descontos.

IV) INDEPENDENCIA DAS INSTANCIAS

21. Verifica-se que o Ministério PUblico estadual ajuizou acao civil pUblica por ato
de improbidade administrativa e ressarcimento ao erário, processo n. 0021664-
14.2015.8.13.0232, em face do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz pelos mesmos fatos
aqui aduzidos.

2 Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa Iesão ao erário qualquer acäo ou omissão,
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos
bens ou haveres das entidades referidas no art. 10 desta Lei, e notadamente:
(...)
VII - conceder beneficio administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou
regulamentares aplicáveis a espécie;
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22. A referida acao foi distribuida em 26/10/2015 e encontra-se atualmente em
andamento no juízo da Vara CJnica da Comarca de Dores do lndaiá.

23. No entender do Ministério Püblico de Contas, o ajuizamento de acao civil
pUblica ou acao de cobranca nao inviabiliza a atuacao fiscalizatOria deste Tribunal
de Contas do Estado, em razão da independência entre as instâncias civil, penal
e administrativa.

24. 0 Supremo Tribunal Federal firmou, no julgamento do MS 25.8801DF, Rel.
Mm. Eros Grau, tese que corrobora o exposto:

MANDADO DE SEGURANcA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO.
COMPETENCIA. ART. 71, II, DA coNsTmjlçAo DO BRASIL E ART. 5°, II E
VIII, DA LEI N. 8.443/92. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. vIoLAçAo AOS
ARTS. 148 A 182 DA LEI N. 8.112/90. INOCORRENCIA. PROCEDIMENTO
DISCIPLINADO NA LEI N. 8.443/92. JUIZAMENTO DE AçAO CIVIL
PUBLICA. PREJUDICIALIDADE DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. INDEPENDENCIA ENTRE AS INSTANCIAS CIVIL,
PENAL E ADMINISTRATIVA. QUESTAO FATICA. DILAçAO PROBATORIA.
IMPOSSIBILIDADE. SEGURANA DENEGADA.

1. A competencia do Tribunal de Contas da União pars julgar contas abrange
todos quantos derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que
resulte dano ao erário, devendo ser aplicadas aos responsáveis, em caso de
itegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sancoes previstas em
lei, tel que estabelecerá, entre outras cominaçOes, multa proporcional ao dano
causado aos cofres pUblicos [art. 71, II, da CB/88 e art. 5°, II e VIII, da Lei n.
8.443/92].

2. A tomada de contas especial não consubstancia procedimento administrativo

IIk disciplinar. Tem por escopo a defesa da coisa pUblica, buscando
ressarcimento do dano causado ao erário. Precedente [MS n. 24.961, Relator o
Ministro CARLOS VELLOSO, DJ 04.03.2005].

3. Não se impOe a observãncia, pelo TCU, do disposto nos artigos 148 a 182
da Lei n. 8.112/90, ja que o procedimento da tomada de contas especial está
disciplinado na Lei n. 8.443/92.

4. 0 ajuizamento de acão civil püblica näo retira a competência do
Tribunal de Contas da Uniäo para instaurar a tomada de contas especial e
condenar o responsável a ressarcir ao erário os valores indevidamente
percebidos. lndependencia entre as instâncias civil, administrativa e
penal.

5. A comprovacäo da efetiva prestaçäo de serviços de assessoria juridica
durante o perlodo em que a impetrante ocupou cargo em comissão no Tribunal
Regional do Trabalho da ia Regiao exige dilaçao probatOria incompatIvel com o
rita mandamental. Precedente [MS n. 23.625, Relator o Ministro MAURICIO
CORREA, DJ de 27.03.2003].

6. Segurança denegada, cassando-se a medida liminar anteriormente
concedida, ressalvado a impetrante o uso das vias ordinarias. (grifei)
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25. Neste mesmo sentido existem outros julgados do Supremo Tribunal Federal:
MS 26.969/DF, Rel. Mm. LUIZ FUX, MS 33.322/DF, Rel. Mm. LUIZ FUX, MS
30.444-MC/SC, Rel. Mm. DIAS TOFFOLI.

26. Por outro, o sobrestamento inviabiliza o exercIclo da competéncia
fiscalizadora propria e autônoma conferida aos Tribunals de Contas para
fiscalizar a aplicacao de recursos püblicos, nos art. 71, incisos II e VII, c/c art. 75
da CR/88:

Art. 71. 0 controle externo, a cargo do Congresso Nacional, serä exercido corn
o auxilio do Tribunal de Contas da União ao qua! compete

[...]

II - julgar as contas dos administradores e dernais responsáveis por dinheiros,
bens e valores püblicos da administração direta e indireta, incluldas as
fundaçoes e sociedades instituldas e mantidas pelo Poder PUblico federal, e as
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de
que resulte prejulzo ao erãrio pUblico;

[. .

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sançöes previstas em el, que estabelecerá, entre
outras cominaçOes, multa proporcional ao dano causado ao erário;

Art. 75. As normas estabelecidas nesta secão aplicam-se, no que couber, a
organizaçao, cornposiçäo e fiscalizaçao dos Tribunals de Contas dos Estados e
do Distrito Federal, bern corno dos Tribunais e Conseihos de Contas dos
Municipios.

27 E ainda na Constituicao do Estado de Mlnas Gerals, que prescreve

Art. 76. 0 controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido
corn o auxFlio do Tribunal de Contas, ao qua! compete:

[. .

III - fixar a responsabilidade de quern tiver dado causa a perda, extravio ou
outra irregularidade de que tenha resultado prejuizo ao Estado ou a entidade
da adrninistraçao indireta;

[.. .]

XIII - aplicar ao responsavel, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, a sançao prevista em lel, que estabe!ecerã, entre
outras corninaçoes, multa proporcional ao dano causado ao erãrio;

XIV - examinar a legalidade de ato dos procedimentos !icitatOrios, de rnodo
especial dos editais, das atas de julgarnento e dos contratos celebrados;

28. Se e mnegavel que a acao civil püblica decorre da ilegalidade dos descontos
concedidos no ITBI pelo Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, o é também a autonomia
entre as instâncias administrativa e jurisdicional para fins de imposiçao das
sançoes.
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29. De fato, são instâncias independentes, tal como reconhecido pelo art. 12 da
Lei n. 8.429/92:

Art. 12. Independentemente das sancoes penais, civis e administrativas
previstas na Iegislacao especifica, está o responsável pelo ato de
improbidade sujeito as seguintes cominacoes, que podem ser aplicadas
solada ou curnuativamente, de acordo corn a gravidade do fato: (Redaçäo
dada pela Lel n° 12.120, de 2009).

30. Não se pode perder de vista que as sancOes previstas na Lei Organica da
Corte de Contas (quais sejam: multa, inabilitacao para o exercIcio de cargo em

J comissão ou funcao de confianca e declaracão de inidoneidade para licitar e
contratar com o poder püblico) são sancOes prOprias e autônomas do Tribunal de
Contas, tendo em vista a independência das instâncias reiteradamente afirmada
pelo Tribunal de Contas de União e pelo Supremo Tribunal Federal.

31. Distintas, portanto, as esferas de responsabilidade civil, penal e
administrativa, não ha incompatibilidade ou impedimento legal para apuracão
med iante acao civil püblica ou a realizada no âmbito do Tribunal de Contas.

32. Ressalta-se que determinado ato pode ser prejudicial aos cofres pUblicos ou
violar normas especIficas aplicáveis as atividades da Administracao PUblica, sem
que necessariamente configure ato de improbidade administrativa, passIvel de
sançao prevista na Lei Federal n. 8.429/92.

33. Eventual risco de bis in idem na condenacão de ressarcimento do dano ao
erário é afastada pelo raciocInio simples desenvolvido pelo Mm. Luiz Fux, no MS
26.969: "[...] "na hipOtese de ser condenada ao final do processo judicial, bastaria

a Impetrante a apresentaçao dos documentos comprobatOrios da quitacao do
débito na esfera administrativa ou vice-versa.". Assim, nao ocorreria duplo

ressarcimento em favor da União pelo mesmo fato".

34. Portanto, entende este Orgao ministerial que não ha Obice para a trarnitacao
da presente tomada de contas nesta Code.

V) sANcOEs APLICAVEIS x REsTlTulcAo DO DANO AO ERARIO

35. A Lei Organica do TCE-MG, em seu artigo 83, preve as sancOes aplicáveis
em caso de verificacao de irregularidade nos julgamentos de sua competéncia: (I)
multa; (II) inabilitacao para o exercicio de cargo em comissão ou funcao de
confianca; (Ill) declaracão de inidoneidade para licitar e contratar corn o poder
pUb I ico.

36. A multa pode ser aplicada nos casos previstos no art. 85 e 86 do rnesrno
diploma legal, dentre eles: por contas julgadas irregulares, por ato praticado corn
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grave infracao a norma legal ou regulamentar, por prática de ato de gestao ilegal,
ilegItimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, etc.

37. Já a inabilitaçao para o exercicio de cargo em comissão ou funcao de
confiança ocorrerá, sem prejuIzo das sancoes previstas na LCE n. 102/2008 e
das penalidades administrativas aplicáveis pelas autoridades competentes, em
razão de irregularidades constatadas pelo Tribunal, sempre que este, por maioria
absoluta de seus membros, considerar grave a infracao cometida, nos termos do
art. 92 da Lei Orgânica do TCE-MG.

38. No presente caso, devem ser aplicadas as sancOes previstas no inciso I
(multa).

39. Nao e demais lembrar que, nos exatos termos da lei, a obrigacao de
ressarcir o dano causado não se confunde corn a aplicacao das sançöes que
estäo dispostas no art. 83 da LCE n. 102/2008.

40. Com efeito, o art. 51 da Lei Complementar n. 102/2008 faz explicitamente
essa distincao ao dispor que "quando julgar as contas irregulares, havendo
débito, o Tribunal determinará ao responsável que promova o recolhimento
de seu valor, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, sem
prejuIzo da aplicacao das sancoes previstas nesta Lei Complementa?.

41. A redacao do citado artigo é tao clara que não deixa margens para
interpretaçoes diversas. Ha, de um lado, a obrigacao de recolher o valor do débito
porventura existente, que nada mais é que a recomposiçao do status quo ante e,
de outro lado, a aplicacao de sancOes previstas na lei - que tern urn caráter
educativo, alem de punitivo, na medida em que pretendem inibir a reincidéncia,
pelo responsável, na conduta irregular.

42. De fato, enquanto a obrigaçao de ressarcir está ligada ao dano e visa
restabelecer o equilIbrio patrimonial perturbado pelo responsável que causou o
prejuizo ao erário püblico, as sancOes estão ligadas as irregularidades cometidas
pelo gestor, independente da existência ou nao de dano.

43. Corroborando este raciocmnio, o §2° do art. 51 da Lei Complementar n.
102/2008 dispOe que "caracterizada e reconhecida pelo Tribunal a boa-fe do
gestor, o processo será considerado encerrado corn a liquidaçao tempestiva do
débito, devidamente atualizado, salvo no caso da existência de outra
irregularidade nas contas". Assim, tern-se que ao gestor de boa fé que restitui
tempestivamente o dano, näo ha de ser aplicada sancao. A contrário senso, caso
nao comprovada a boa fé do gestor ou havendo outras irregularidades, além do
ressarcimento ao erário, será aplicada sançao ao responsável.
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44. Assim, forcoso concluir que a obrigacao de ressarcimento e a aplicacao das
sancOes nao se excluem, pelo contrário, podem, a depender do caso, ser
aplicadas cumulativamente.

45. Confira-se, exemplificativamente, a decisão desta eg. Corte no julgamento
da Tomada de Contas Especial n. 886.027, em que ha a determinação

cumulativa de multa e de restituição do dano apurado:

Pelo exposto, voto pela irregularidade das contas referentes ao Convênio n°
165/2008, par reconhecer a ocorréncia de dana aos erérios estadual e
municipal decorrente da inexecução do objeto ajustado. Consequenternente,
corn arrirno no art 94 da Let Carnplernentar n° 102 de 2008 e no art 316 da
Resolução n° 12, de 2008, determino que sejam recolhidos pelo Sr. Haroldo
José de Almeida, Prefeito Municipal, signatãrio do Convênio e gestor a
época, aos cofres pUblicos do Estado de Minas Gerais e do MunicIpio de
Estrela do Sul, respectivamente, as valores de R$50.000,00 (cinquenta mu
reais) e de R$8325,50 (alto mil trezentos e vinte e cinco reals e cinquenta
centavos), a serern devidarnente atualizados e acrescidos de juros de rnora.
Aplico, ainda, ao Sr. Haroldo José de Atmeida, multa de R$5.000,00 (cinco
mu reals), sendo R$2.000,00 (dois mu reals) pelas contas julgadas
irregulares, corn fulcro no inciso I do art. 85 da Lel Complementar n° 102,
de 2008; e R$3.000,00 (três mil reals), pela prãtica de ato de que resultou
danos aos erários estadual e municipal, corn fuicro no art. 86 da Lei
Complernentar n° 102, de 2008. (TCEMG, 2 Camara, autos n. 886.027, Rel.
Cons. Gilberto Diniz, j. 18/08/2016) (sern grifo no original).

46. Acompanhando este entendimento, na sessão da P Câmara do dia
14/06/2016, o Conseiheiro Cláudio Terrão proferiu voto divergente destacando
que:

Eu também estou de acordo em relaçao ao ressarcimento mas corn a devida
vênia ao entendimento do Relator, entendo que a não cornpravaçao da
destinaçao dada ao material beturninoso, fornecido pelo DER/MG, enseja não
apenas a ressarcimento ao eréria, mas também a aplicaçao de multa ao
responsável. Isto porque, nos termos da alinea 'c' do inciso XIII do art. 12 do
Decreto Estadual n. 43.635/03, constitui obrigaçao do convenente a devolução
ao concedente dos recursos não utilizados no abjeto pactuado.

Convém ressaltar que, em casos de desvios de finalidade, sso é relevante -

par exemplo, as recursos de urn convênio são recebidas pelo rnunicIpio para
serern aplicados na educacao, mas são destinados incorretarnente para a
saUde -, este Tribunal tern aplicado multa ao respansavel, além da
deterrninação de ressarcimenta, ainda que não pessoal, ou seja, ressarcimento
do municipia ao Estado.

Corn efeito, no presente caso, diante de conduta mais grave, ja que a que se
determina aqui é a ressarcimento do respansavel, do gestor do convênio,
partanto, mais grave do que a exernplo citado, está-se apenas determinando a
ressarcirnenta ao erário estadual, mas não sancionando a gestor pela
irregularidade.
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Vejam que são dots casos diferentes e, parece-me, completamente
desproporcionais. Em alguns, ha desvio de finalidade e nOs aplicamos multa;
nos outros, a pessoa se locupleta do valor e nôs não aplicamos multa.

Então, dessa forma, nos termos do art. 86 do Regimento Interno, além do
ressarcimento ao erário jä determinado pelo Relator, aplico multa ao Senhor
AntOnio Agatão de Magalhães, Prefeito do Municiplo de Paula Cändido, no
valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reals), tomando como base a
dosimetria da pena, a fração de 5% do valor histOrico do dano apurado".
(TCEMG, ia Cãmara, autos n. 788.947, Rel. Cons. Substituto Hamilton Coelho,
j. 14/06/2016).

47. 0 art. 86 é ainda mais enfático ao dispor que o Tribunal poderá aplicar uma
"multa qualificada", decorrente de ato de gestao que resulte dano ao erário,
independentemente do ressarcimento ao erário: Art. 86. Apurada a prática de ato
de gestao liegal, ilegItimo ou antieconOrnico de que resulte dano ao erário,
independentemente do ressarcimento, poderá o Tribunal aplicar ao
responsável mu/ta de ate 100% (cern por cento) do valor atualizado do dano.

CONCLUSAO

48. Ante o exposto, OPINA o Ministério PUblico de Contas pela:

a) pelo reconhecimento da prescricão da pretensão punitiva
desta Corte de Contas, corn relacao aos atos praticados antes
de 24/02/2012, nos termos do art. 110-F, inciso I, da LCE n.
102/2008;

b) pelo julgamento irregular das contas do Sr. Joaquim
Ferreira da Cruz, corn fuicro no art. 48, inciso Ill, e, da LCE n.
102/2008, devendo Ihe ser aplicadas as seguintes sançöes:

multa em decorrência da rejeicao das contas (art. 85, inciso I, LCE
n. 102/2008);

multa de ate 100% do valor atualizado do dano apurado (art. 86,
LCE n. 102/2008);

c) pela determinaçao de restituição pelo Sr. Joaquim
Ferreira da Cruz, do valor de R$84.284,29, a ser atualizado a
partir de 22/12/2016;

49. E o parecer.

Belo Horizonte, 02 de dezernbro de 2019.
2

n2a ujI(2
Procuradora do Ministério PUblico de Contas
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TOMADA LW CONTAS ESPECIAL N. 1007532

Procedência: Prefeitura de Dores do Indaiá

Responsável: Joaquim Ferreira da Cruz, ex-prefeito de Dores do Indaiá (2009/2012)

Procurador: Nestor Henrique Mendes - OABMG 129.8 19

MPTC: Procuradora Cristina Andrade Melo

Relator: CONSELHEIRO SEBASTIAO HELVECIO

I - RELATORIO

Versarn os autos sobre Tomada de Contas Especial instaurada pelo Sr. Ronaldo Antonio Zica
da Costa, Prefeito de Dores do Indaiá, por rneio da Portaria n 101/2016, ft 7, para apuracäo de
eventual ocorrência de dano ao erário em decorrência de renincia de receita na arrecadacäo de
ITBI, sern autorizacäo legislativa, nos exercIcios de 2009 a 2012.

A Tomada de Contas Especial foi instaurada intemarnente em 30/04/2014, pela Portaria n.
36/2014, fi. 501. que emitiu o Relatório Final de fi. 508/514, tendo concluldo pela existênc ia
de dano ao erário, de responsabiidade do Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz,, no valor de histOrico
de R$69.53 1,44 (sessenta e nove mu, quinhentos e trinta e urn reais e quarenta e quatro
centavos).

Após, foi institulda nova comissäo de Tomada de Contas Especial, pela Portaria n. 101/2016,
fi. 7, que ratificou todos os atos praticados pela conissäo anterior, ft 518/524, tendo a Auditoria
Interna também corroborado corn as conclusOes da rnencionada comissão, fi. 527/528.

A docurnentacäo foi encaminhada ao TCEMG, em 01/02/2017, através do Oflcio a
26/AG/PMDI/2017, conilbrrne fi. 529v, que - após verificaçao do preenchimento dos requisitos
pelo nücleo de friagem, fi. 534/534v - procedeu a autuacäo da documentacao, em 24/02/2017,
como Tomada de Contas Especial e distribuicäo ao Relator, ft 535/537.

No exame inicial, fi. 539/542v, a Unidade Técnica concluiu pela citaçao do responsável, para
que, no prazo de 30 (trinta dias) apresentasse defesa ou recoihesse a quantia devida pelo seu
valor atualizado, nos termos do art. 151, § 1°, c/ art. 253, inciso II, do Regimento Intemo do
TCEMG.

Em atendirnento a determinação de fi. 544, citado, 11. 548, o Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz, ex-

prefeito de Dores do Indaiá, apresentou as alegacOes de ft 549/556 e respectiva docurnentacao,
fi. 557/573, oportunidade na qual requereu a declaraçAo da prescriçao quanto ao ilicito
administrativo, nos terrnos do disposto no art. 118-A, inciso I, da LC 102/2008, bern corno pela
improcedência da presente Tomada de Contas corn a extincäo do feito scm julgamento de
mérito por ausência de pressuposto de e desenvolvimento válido e regular do processo, baja
vista a auséncia de elementos que possibiitem verificar a ocorrência de dano ao erário, nos
termos do art. 176,111, do Regirnento Intemo do TCEMG e, ainda, diante da existência de acão
civil püblica ern trâmite perante a Comarca de Dores do Indaiá objetivando o ressarcirnento ao
erário, o que configuraria, sob sua acepcão, bis in idem.

Em sede de reexarne, a Unidade Técnica, fi.
montante histórico de R$69.53 1,44 (sessenta
quarenta e quatro centavos).

575/578, concluiu pela ocorrência de dano no
e nove mil quinhentos e trinta e urn reals e
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JNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS V.
Gabinete do Conseiheiro Sebastido Helvecio

O Ministério Püblico junto ao Tribunal de Contas - MPTC, exarou o Parecer de fi. 429/432v,
em que opinou pelo reconhecimento daprescriçAo dapretensäo punitiva desta Corte de Contas,
corn relaçäo aos atos praticados antes de 24/02/20 12, nos termos do art. 110-F, inciso I, da LCE
n. 102/2008; pela irregularidade das contas do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, corn fhlcro no art.

48, inciso III, e, da LCE ii. 102/2008, corn aplicacAo de multa, nos termos do art. 85, inciso I e
art. 86, ambos da LCE n. 102/2008, bern como pela determinação de restituicão pelo Sr.
Joaquim Ferreira da Cruz do valor de R$84.284,29, a ser atualizado a partir de 22/12/20 16.

E o relatório.

Belo Horizonte, 28 de juiho de 2020.

Sebastiâo Helvecio
Conseiheiro Relator PAUTA - 1' CAMARA

cPQC d I I

TC
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Pmcesso: 1007532

Natureza: TOMAJ)A DE CONTAS ESPECIAL

Procedência: Prefeitura de Dores do Indaiá

Respousável: Joaquim Ferreira da Cruz, ex-prefeito de Dores do Indaiá (2009/2012)

Procuradon Nestor Henrique Mendes - OABMG 129.819

MPTC: Procuradora Cristina Andrade Melo

RELATOR: CON SELHEIRO SEBASTIAO HELVECTO

PRIMEIRA CAMARA - 18/8/2020

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PREFEITIJRA. PRELIMINAR. AJUTZAMENTO DE
AcAo CIVIL PUBLICA. INDEPENDENCIA ENTRE AS [NSTANCIAS. AFASTADA.

II? PREJUDICIAL DE MERITO. PRESCRIçAo DA PRETENSAO PUNITIVA.
RECONHECIMENTO QUANTO A PARTE DOS FATOS. PRETENSAO
RESSARCITORIA. TEMA 899 DO STF. APLICABILIDADE APENAS NA FASE
EXECUTORIA DAS DECISOES NO AMBITO DO PODER JUDICIARIO.
IMPRESCRITIBILIDADE. MERITO. RENUNCTA DE RECEITA NA ARRECADAcA0 DE
IMPOSTO. AUSENCIA DE AUTORIZAçAO LEGAL. INOBSERVANCIA A LRF. DANO
AO ERARIO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. RESSARCIMENTO. APLICAcAO DE
MULTA. ARQUIVAMENTO.

1. 0 ajuizarnento de açäo civil püblica não subtrai a competéncia do Tribunal de Contas para
instaurar Tomada de Contas Especial e condenar o responsável a ressarcir ao erário os
valores apurados de dano, em virtude da independência entre as instâncias civil,
administrativa e penal. Ademais, não configura bis in idem a coexistência de titulos
executivos judicial e extrajudicial, decorrentes de condenacao na esfera civel e
administrativa e referentes ao mesmo fato, desde que seja observada a deduçäo do valor da
obrigacão que primeirarnente foi executada no momento da execuçäo do tItulo
remanescente.

JI) 2. Reconhece-se a prescricão da pretensäo punitiva do Tribunal, no que conceme a parte das
irregularidades apontadas nos autos e passfveis de multa, tendo em vista o transcurso de
mais de cinco anos entre a data de ocorrência dos fatos e a primeira causa interruptiva da
prescricão, que se efetivou corn a autuaçâo do feito neste Tribunal. nos termos do disposto
no art. 110-C, II, c/c art. 110-E, da Lei Organica do TCEMG. Afasta-se, contudo, a
prescricäo da pretensão punitiva no que se refere aos apontamentos rernanescentes, sobre
os quais nAo se operou o prazo quinquenal previsto nos indigitados dispositivos legais.

3. 0 entendimento do STF (tema 899, RE 636.886/AL), no que se refere a prescritibilidade
da pretensão ressarcitória de dano ao erário, flindarnentada em decisão proferida em sede
de controle, aplica-se apenas ao procedimento judicial de execucâo do tItulo extrajudic ial,
e näo aos processos em trârnite nos Tribunais de Contas.

4. A concessão de beneflcio de natureza tributária da qual decorra renitncia de receita deverá
ser precedida de autorizacao legal, bem como deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário- finance iro no exercIcio em que deva inic iar sua vigênc Ia e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orcamentárias, bem como, considerada
na estimativa de receita da lei orcarnentária, sem prejudicar as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orcamentárias e/ou deverá estar

Documeito assinado por meio de certificado digital, conforme disposicöes contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolucao n.02/2012 e na Decisão Normativa
r 05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereco www.tce.mg.gov.br, codigo verificador n. 2196022
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acompanhada de medidas de compensação, no perlodo mencionado, por meio do aumento
de receita, proveniente da elevação de aliquotas, anpliacäo da base de cálcu!o, majoracào
ou criacao de tributo ou contribuição, nos termos do art. 150, §6°, da CR188 e art. 14 daLei
Complementar n. 10 1/2000.

5. Comprovado o dano em razão de prática de ato ilegal, ilegItimo ou antieconô mi co
pertinente a renáncia de receita, impOe-se o julgarnento pela irregularidade das Contas, nos
termos do art. 48, III, b e d, da Lei Complernentar n. 102/2008, bem corno o ressarcimento
ao erário pelo responsável, corn aplicacão de multa, corn flilcro no art. 86 desse mesmo
dispositivo legal, quanto as irregularidades não prescritas.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM Os Exrnos. Srs. Conseiheiros da
Primeira Câmara, por unanirnidade, na conformidade da Ata de Julgarnento, e diante das razöes
expendidas no voto do Relator, em:

I) afàstar a preliminar de existéncia de Açâo Civil Piiblica em tramite no âmbito do Poder
Judiciário, haja vista que a existência desta açäo não constitui óbice ao exercIcio da
competência constitucional exclusiva atribulda aos Tribunais de Contas, considerando
a independência entre as instâncias penal, cIvel e administrativa;

II) reconhecer, na prejudicial de rnérito, nos termos do art. 110-C, 11, c/c art. 110-E, da Lei
Organica do TCEMG, a prescricão da pretensäo punitiva, quanto aos fatos apurados ate
24/02/2012, e afàstar, contudo, quanto as irregularidades apuradas após essa data e ate
26/9/2012, a aplicacao da prescricäo da pretensão punitiva deste Tribunal, tendo em
vista que sobre elas nâo se operou o prazo quinquenal previsto nos indigitados
dispositivos legais;

III) afastar, ainda em prejudicial, a prescricão da pretensão ressarcitória, posto que a decisäo
do RE 636.886, tema 899 do STF, aplica-se apenas ao procedimento judicial de
execucão do tItulo, e nito aos processos em trâmite nos Tribunais de Contas;

IV) julgar irregulares as contas, no mérito, diante das consideraçOes exaradas na
fündamentaçào desta decisào, corn espeque no art. 48, III, b e d, da Lei Complementar
n. 102/2008, sob a responsabilidade do Sr. Joaquim Ferreira da Crw, ex-prefeito de
Dores do lndaiá, atinentes a renáncia de receita na arrecadaçäo de ITBI, scm autorização
legislativa, bern como em inobservância ao estabelecido na LRF, no perlodo de
29/09/2009 a 26/09/2012, no valor histórico de R$69.531,44 (sessenta e nove mu,
quinhentos e trinta e urn reais e quarenta e quatro centavos), que deverá ser restituldo ao
erário pelo responsável. devidamente atualizado e acrescido de juros de mora, nos
termos do art. 51, da Lei Orgânica deste Tribunal;

V) imputar multa ao responsável, no valor de RS 1.000,00 (mu reals), pela ilegalidade
constatada no perlodo de 25/02/2012 a 26/09/2012, que näo foi alcancada pelo instituto
da prescricão da pretenso punitiva deste Tribunal, nos termos do art. 86 da Le i
Complementar n. 102, de 2008;

VI) determinar a intimação do responsável desta decisão, porD.O.C. e via postal, nos termos
do art. 166, § 1°, incisos I e II, da Resoluçäo n. 12/2008 e o MPTC, na forma regimental;

Documento assinado pormelo de certificado digital, conforme disposicöes contidas na Medida ProvisOria 2200-2/2001, na Resolucao n.02/2012 e na Decisão Normativa
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VII) declarar, cumpridas as determinacOes constantes no dispositivo desta decisão e as
disposicöes regimentals pertinentes, a extinçäo do processo, e, em seguida, o
arquivamento dos autos, conforme o disposto no art. 176, I, do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, o Conseiheiro Durval Angelo e o Conseiheiro Presidente José
Alves Viana.

Presente a sessão a Procuradora Maria Cecffia Borges.

Plenário Govemador Milton Campos, 18 de agosto de 2020.

JOSÉ ALVES VIANA

Presidente

SEBASTIAO HELVECIO

Relator

(assinado digitalmente)

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposicOes contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolucao n.0212012 e na Decisâo Normativa
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PRIMEIRA CAMARA - 18/8/2020

CONSELHEIRO SEBASTIAO HELVECIO:

I - RELATORIO

Versam os autos sobre Tomada de Contas Especial instaurada pelo Sr. Ronaldo Antonio Zca
da Costa, Prefeito de Dores do Indaiá, por meio da Portaria n. 101/2016, fi. 7, para apuracäo de
eventual ocorréncia de dano ao erário em decorrência de renuincia de receita na arrecadacao de
ITBI, sem autorização legislativa, nos exercIcios de 2009 a 2012.

A Tomada de Contas Especial foi instaurada internamente em 30/04/2014, pela Portaria n.
36/2014, fi. 501, que emitiu o Relatório Final de fi. 508/5 14, tendo concluldo pela existénc ia
de dano ao erário, de responsabiidade do Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz., no valor de histórico
de R$69.53 1,44 (sessenta e nove nil, quinhentos e trinta e urn reais e quarenta e quatro
centavos).

Após, foi instituIda nova comissão de Tomada de Contas Especial, pela Portaria n. 101/20 6,
fi. 7, que ratfficou todos os atos praticados pela comissão anterior, fi. 518/524, tendo a Auditoria
Interna também corroborado corn as conclusOes da mencionada cornissäo, 11. 527/528.
A documentacao foi encaminhada ao TCEMG, em 01/02/2017, através do Oficio n.
26/AG/PMDI/2017, conforme fi. 529v, que - após verificacão do preenchimento dos requisitos
pelo nücleo de triagem, fi. 534/534v - procedeu a autuacão da documentacao, em 24/02/20 17,
corno Tomada de Contas Especial e distribuição ao Relator, fi. 535/537.
No exame inicial, fi. 539/542v, a Unidade Técnica concluiu pela citacao do responsável, para
que, no prazo de 30 (trinta dias) apresentasse defesa ou recoihesse a quantia devida pelo seu
valor atualizado, nos termos do art. 151, § 1°, c/ art. 253, inciso II, do Regimento Intemo do
TCEMG.

Em atendimento a determinacão de fi. 544, citado, fi. 548, o Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, cx-
prefeito de Dores do lndaiá, apresentou as alegacoes de fi. 549/556 e respectiva documentac äo,
fi. 557/573, oportunidade na qual requereu a declaraçao da prescricâo quanto ao ilic ito
administrativo, nos termos do disposto no art. 118-A, inciso I, da LC 102/2008, bern como pela
improcedência da presente Tomada de Contas corn a extinçao do feito sern julgarnento de
mérito por auséncia de pressuposto de e desenvolvimento válido e regular do processo, baja
vista a ausência de elementos que possibilitem verificar a ocorrência de dano ao erário, nos
termos do art. 176,111, do Regimento Interno do TCEMG e, ainda, diante da existênc ia de ação
civil ptblica em trâmite perante a Comarca de Dores do Indaiá objetivando o ressarcirnento ao
erário, o que configuraria, sob sua acepcão, bis in idem.

Em sede de reexame, a Unidade Técnica, fi. 575/578, concluiu pela ocorréncia de dano no
montante histOrico de R$69.53 1,44 (sessenta e nove nil quinhentos e trinta e urn reais e
quarenta e quatro centavos).

o Ministério Püblico junto ao Tribunal de Contas - MPTC, exarou o Parecer de fi. 429/432v,
em que opinou pelo recothecimento da prescricão da pretensão punitiva desta Corte de Contas,
com relaçâo aos atos praticados antes de 24/02/20 12, nos terrnos do art. 110-F, inciso 1, da LCE
n. 102/2008; pela irregularidade das contas do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, corn fiilcro no art.
48, inciso III, e, da LCE n. 102/2008, corn aplicacäo de rnulta, nos termos do art. 85, inciso I e
art. 86, ambos da LCE n. 102/2008, bern como pela deterrninação de restituicao pelo Sr.
Joaquim Ferreira da Cruz, do valor de R$84.284,29, a ser atualizado a partir de 22/12/20 16.

E o relatório.

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposicoes contidas na Medida ProvisOria 2200-2/2001, na Resolucao n.02/2012 e na Decisão N rmativa
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LI - FUNDAMENTAcAO
Preliminar - Existência de Ãçãø Civil Püblica

A defesa relatou a existência da Acão Civil Püblica n. 0021664- 14.2015.8.13.0232, interposta
pelo Ministério Püblico estadual por ato de improbidade administrativa, corn pedido de
ressarcimento ao erário, em lace do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, cujo objeto circunscreve - se
aos mesmos fatos aqui analisados, o que configuraria sob acepcäo da defesa bis in idem.

Apenas a titulo de informação, em pesquisa realizada na data de 29/04/2020, no site do TJMG,
constatei que a referida acão foi distribuIda em 26/10/2015 e encontra-se em tramitaçäo no juízo
da vara ünica da Comarca de Dores do lndaiá.

Destaque- se que em conforrnidade corn a recente decisâo emanada pela i a Turma do Superior
Tribunal de Justiça - STJ, no REsp 1.413.674 -SE, é perfitamente possivel conviverem
harmoniosamente os tItulos executivos judiciais e extrajudiciais sobre o mesmo fato, sem que

7 o dever de ressarcir ao erário, pelos danos causados pelos agentes politicos que respondem tanto
por improbidade administrativa quanto pela prática de crimes de responsabilidade, configure
bis in idem (pagamento em duplicidade), desde que observada a dedução do valor da obrigacão
primeiramente executada no momento da execução do tItulo remanescente, evitando - Se, corn
isso, enriquecimento sem causa do municIpio.

Ressalte-se que predornina na doutrina e na jurisprudência, tanto dos tribunals judiciários
quanto do Tribunal de Contas da União - TCU, o entendimento segundo o qua! a decisão
adotada na esfera penal não vincula as esferas dye! e administrativa, exceto quando a decisão
proferida naquela declare, taxativamente, a inexistência do fato ou a negativa da autoria.

Corroborando esse posicionamento, o Suprerno Tribunal Federal - STF manifestou,
reiteradamente, o entendimento no sentido de que "o ajuizamento de acio civil püblica não
retira a competência do Tribunal de Contas da União para instaurar a tomada de contas especial
e condenar o responsável a ressarcir ao erário os valores indevidamente percebidos". (Mandado
de Seguranca n. 25.880-DF, Relator o Ministro Eros Grau, Plenário, DJ 16.3.2007).

Alias, o entendirnento consolidado neste Tribunal', é no sentido de que a existênc ia de açäo
judicial não constitul, por si so, óbice ao exercIcio da sua competência, lace a independéncia
entre as instâncias penal, civel e administrativa.

A instauração de acaoressarcitOria perante o Poder Judiciário não implica em prejuIzo pam
a atuação deste Tribunal, mormente em relaçao a satisfacão da pretensão punitiva e
ressarcitória do poder pi1b1ico. A judicializaçao não induz litispendência e não exirne, nesse
caso, o Tribunal de Contas de cumprir seu dever constitucional, urna vez que a competéncia
e a responsabilidade administrativa não se confundem corn a cornpetência e a
responsabilidade civil e penal, e que as instâncias civil, penal e adrninistrativa são
independentes. (TCE n 880637 - Cons. Substituto Licurgo Mourão)

Desse modo, levando-se em conta a independência das instâncias, bem corno a competência
constituc io na lme nte reservada a cada órgAo, a existênc ia da referida acão judicial - repise- se,
ainda em trârnite no juizo respectivo - não constitui óbice ao exercIcio da competência
constitucional exclusiva atribuida aos Tribunals de Contas, rnotivo pelo qual, afasto a
preliminar.

Processosn.760307, 716271, 886270, 838903, 859078, 880616 e911633
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Prejudicial de mérito - PrescriçAo da pretensão punitiva

Inicialmente a defesa suscitou a aplicacao do instituto da prescricão sob a justificativa de que
os fatos teriam ocorrido em 2013 e a autuacäo da docurnentacâo neste Tribunal, primeira causa
interruptiva da prescrico, teria ocorrido em 30/11/20 11, motivo pelo qual estariam presentes
os requisitos para o reconhecimento da prescricão da pretensão punitiva desta Corte, nos termo s
do disposto no art. 118-A, inciso I, da Lei Complementar n. 102/2008, quanto as irregularidades
passIveis de multa.

o Ministério Püblico junto ao Tribunal também se manifestou pela ocorréncia da prescricäo da
pretensão punitiva do Tribunal de Contas, no que concerne aos descontos concedidos ate
24/02/2012, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre a data de ocorrência do
fato (24/02/2012) e a primeira causa interruptiva da prescricão (24/02/2017 - autuacão do fe Ito
no Tribunal de Contas) nosterrnos do art. 110 -Ec/c 110-F,inciso I,Lei Complernentar Estadual
n. 102/2008).

Analisados os autos, verifico, primeiramente, que as datas mencionadas pela defesa não
condizem corn a real ordem cronológica dos fatos, as quais foram demonstradas no bojo dos
presentes autos. Isso porque, as supostas irregularidades apuradas pela comissâo de TCE,
ocorrerarn no perlodo de 29/9/2009 a 26/9/2012, e não no exercIcio de 2013, conforme
informado pela defesa. E o que se depreende dos documentos e informaces de fi. 502/506.
Mais, a autuaçäo do feito neste Tribunal ocorreu em 24/02/2017, conforme demonstrado a ii.
535.

Seguindo essa linha de raciocInio e, corroborando corn o entendirnento do Ministério Püblico
junto a este Tribun4 verifico a ocorréncia da prescricâo da pretensäo punitiva deste Tribunal,
no que tange as irregularidades praticadas no perlodo de 29/09/2009 (data inicial do
cometirnento das supostas irregularidades apuradas pela comissão de TCE) a 24/02/2012,
considerando que entre esta ültirna data e a primeira causa interruptiva da prescricäo, que
efetivou-se corn a autuação do feito neste Tribunal em 24/02/2017, transcorrerarn rnais de cinco
anos, atraindo o disposto no art. 110-C, II c/c art. 1 10-E, da Lei Organica do TCEMG.

Por outro lado, quanto as irregularidades apuradas pela comissäo de TCE, a partir da data de
24/02/2012 ate 26/09/2012 (data final em que foram apuradas as supostas irregularidad e s),
afhsto a prescricão da pretensão punitiva suscitada pelo responsável.

Prejudicial de mérito - Imprescritibilidade da prescricão ressarcitória

Argurnentou a defesa, que a presente Tomada de Contas foi autuada após o prazo de 180 dias
da ocorrência dos fatos, que se deu, segundo a defesa, em '2013 ", o que teria contrariado o § 10
do art. 82 do decreto-lei n. 200/87, não havendo que se fàlar em ressarcimento ao erário.
Ressalto novamente que os fàtos cerne dos presentes autos ocorreram no perIodo de 2009 a
2012 e não em 2013, consoante alegado pela defesa.

Alegada a prescricâo pelo responsável, analiso-a agora quanto ao dano apontado nos autos,
tanto pela Unidade Técnica, quanto pelo MPTC.

Nesse ponto, registre-se que o MPTC concluiu que restou configurado ato de improbidade
adrninistrativa, nos termos do inciso VII, do art. 10 da Lei n. 8.429/922, que resultou em dano

2 Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer acão ou omissäo, dolosa
ou culposa,queensejeperdapatrimonial, desvio,apropriaçâo, malbaratamento ou dilapidaçäo dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. 10 desta lei, e notadamente:
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ao erário, manifestando-se pela restituicão integral dos valores apurados, devidarnente
atualizados, bern corno pela aplicacão de multa ao responsável, Sr. Joaquim Ferreira da Cruz.

E o posicionamento deste Tribunal de Contas, que as açOes que visam o ressarcimento ao erário
são imprescritIveis, corn flindarnento no § 5° do art. 37 da CR188. Destarte, seguindo essa linha
de raciocInio, o reconhecimento da prescricão da pretensão punitiva não inviabiliza a análise
sobre a existéncia de eventual prejuIzo aos cofres piliblico, posto que possuem natureza
totalmente dIspares.

Sobre a tese paradigma ate hoje utilizada por este Orgão de Controle, nlto ha como deixar de
mencionar o recente entendirnento do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 636886, sob a relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, corn repercussão
geral reconhecida, tema n. 899, em que, por unanimidade, concluiu-se ser "prescritIvel a
pretensão de ressarcimento ao erário fIndado em decisão de Tribunal de Contas". Vejarnos:

EMENTA: TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUcAO FISCAL. PROCESSO
PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCR1cAo INTERCORRENTE.

all OCORRENCIA. 1. Para fins práticos, deve -se observar quando a Fazenda Püblica foi
intimada a providenciar o andamento do feito. Passados cinco anos sem diligências
concretas, ocorre a prescricão intercorrente. Caso haja suspensAo na forma do art. 40, da
Lei n. 6.830/80, ocorre a extinção se o feito permanecer paralisado por mais de seis anos.
2. Na hipOtese dos autos, houve o arquivamento sem baixa do processo em 12.08.1999 e
ate a data da sentença extintiva do feito em 05.06.2006, a FazendaNacional não apresentou
nenhuma medida concreta quanto a localização do devedor ou de seus bens. Revela -se,
portanto, inequlvoca a ocorréncia da prescricão intercorrente.

Da leitura, observa-se que a decisão do STF não tratou do processo no Tribunal de Contas, mas
da execucão da decisão do Tribunal de Contas. Explico.

A questão controversa em discussAo na relevante deliberaçao era unicamente a prescrição
intercorrente ocorrida durante a fase de execucão do acórdão condenatório do Tribunal, e nao
sobre a prescricão do processo de controle externo no âmbito do Tribunal de Contas. No caso
concreto, a Fazenda Püblica deixou a ação paralisada por mais de seis anos, o que ensejou a
declaracão de prescricäo.

Dispöe o inciso II do art. 71 da CR188, que é competência constitucional atribulda ao Tribunal
de Contas julgar as contas dos administradores pi.tblicos e dos dernais responsávis por recursosifjlj) pib!icos, bern como daqueles que derern causa a prejuo ao erário püblico. Ao final do
processo, o Tribunal de Contas poderá imputar débito aos responsáveis determinando o
ressarcimento do prejuIzo causado ao poder püblico.

Urna vez descumprida a determinacao do Tribunal de Contas, e por sua decisão ter eficácia de
tItulo executivo, nos termos dispostos da Constituicão da Repiiblica, a cobranca do
ressarcimento passa a ocorrer em processo judicial, tendo em vista que o Tribunal de Contas
não tern poder para executar suas próprias decisOes. A execucão tarnbém não cabe ao Ministé rio
Püblico, seja o "especial de contas" ou o "comurn". E competente para executar a decisão do
Tribunal de Contas o "orgao jurIdico" da entidade beneficiaria da decisão (procuradorias
estaduais, munic ipais ou advocacias das entidades administrativas). Por exemplo, no âmbito do
Estado, sornente a Advocacia Geral do Estado (AGE) movera acão de execucão de débito
imputado pelo TCEMG.

VII - conceder beneficio administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares
aplicáveis a espécie;
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E e aqui o ponto crucial de impacto da decisão do STF. 0 entendimento vigente convergia, por
inperativo constituc ional, para a imprescritib i lidade do dano por configurar urn prejuizo ao
erário. Desta forma, o "órgäo jurIdico" näo teria prazo para iniciar a acão de execucAo. Porém,
a partir de agora, após a tese emanada no RE 636.886 (reconhecimento da prescricäo
intercorrente da acäo de ressarcimento ao erário fündada em decisäo de Tribunal de Contas), as
procuradorias estaräo sujeitas a prazo prescricional para mover a açäo de execução da decisão
do Tribunal de Contas.

Não difrente foi a interpretação da decisão do STF por parte do TCU3.
57. No RE 636.886, julgado pelo Plenário em recente Sessão Virtual de 10/04/2020 (...)
tratou-se de execuçaojudicial de tItulo executivo formado a partir de deciso do TCU, o
STF adotou o rito previsto na Lei de Execução Fiscal.

58. Claramente, o Recurso Extraordinário sob enfoque tratou de prescricão que ocorreu na
fase de execuçäo judicial do acOrdão condenatório desta Corte de Contas, e não da
prescrição da pretensäo de ressarcimento associada a processo de controle externo. Nesses
termos, compreendo que a tese assentada no RE 636.886 no é aplicável ao caso ora em
análise, em que ainda poderá se formar tItulo executivo extrajudicial, a depender da
confirmacão do julgamento de mérito a ser proferida em AcOrdäo que analisa recursos de
reconsideraco.
59. E bom frisar ainda que, nos termos da tese firmada pelo STF no RE 636.886, so após o
trânsito emjulgado do acórdão condenatório do TCU é que terá inIcio a contagem do prazo
prescricional para a execuçaojudicial desse titulo pela Advocacia Geral da Uniâo (AGU).
Demais disso, temos que levar em consideraçao que como a referida tese ainda nAo
transitou em julgado, poderá sofrer alteracoes ou modulaçäo de seus efeitos, caso haja
interposiçao de embargos de declaratOrios junto ao STF.

Portanto, concluiu-se que o entendimento do STF, no que se refere a prescritibilidade da
pretenso ressarcitória de dano ao erário, fiindamentada em decisão proferida em sede de
controle, aplica-se apenas ao procedimento judicial de execução do tItulo extrajudic ial, e não
aos processos em trâmite nos Tribunals de Contas.

Isto posto, diante das ponderacöes acima lançadas, voto por aplicar no presente caso a
imprescritibilidade do dano ao erário, fündamentada no art. 37, § 5°, da Constituicao Cidadã,
urna vez que a prescritibilidade, nos termos assentados pela Suprema Corte alcança. no meu
entender, apenas a fàse de execucão das decisOes dos Tribunals de Contas, razão pela qual passo
a análise do mérito.

Mérito

Acerca do apurado na fase interna da Tomada de Contas Especial - renáncia de receita na
arrecadação de ITBI, scm autorizaçâo legislativa - devidamente citado no âmbito deste
Tribunal, o responsável se manifèstou a ft 549/556, tendo alegado, em sIntese, a prescricão da
pretensão punitiva; a emissão de parecer prévio pela aprovacäo das contas do Prefeito no
exercIcio de 2012, por este Tribunal e, ainda, a legalidade do desconto concedido, tendo em
vista que foi precedido de processo administrativo em que se analisou a revisAo do ITBI.

Pois bern, ultrapassadas as questöes preliminares, passo a análise da matéria.

Acórdao n. 6589/2020, Segunda Câmara; Relator: Raimundo Cameiro, Sessäo do dia 16/6/2020. DisponIvel cm:
https ://pesciuisa.aops.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
comoleto/*/NUMACORDAO%25 3A65 89%252OANOACORDAO%25 3A2020/DTRELEVANCIA%2520des c
%252C%2S2ONUMACORDAOINT%2520desc/1/%2520?uuid=78973dc0 -d3 55- flea-b 7Th -470150504983
Aces so em: 30/7/2020.
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No que se refere a ernissão de parecer prévio pela aprovacao das contas prestadas pelo Prefeito
em 2012, por este Tribunal, destaco que o exame da legalidade da remuincia de receita no caso
em questäo näo fica prejudicado pela emissão de parecer prévio pela aprovacão das contas do
exercIcio de 2012, considerando que, conforme muito bern pontuado pelo Parquet, a renüncia
não foi objeto de análise nos autos da PCA n. 886995.

Ademais, a emissAo do parecer prévio näo interfere nem condiciona o posterior julgamento pelo
Tribunal de Contas, em virtude de dernuincia, representacäo ou açäo liscalizadora, dos atos de
gestäo do administrador e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administraçäo
püblica direta e indireta, de quaisquer dos Poderes do Estado ou Municipio ou de entidade da
Adrninistraço Indireta Estadual ou Municipal. conforme dispOe o inciso III do art. 3° da Lei
Complernentar Estadual n. 102/2008.

Quanto a legalidade do desconto concedido do ITBI, cabe aqui esciarecer que a concesso de
beneficios tributários se dá por rneio de lei especIfica, consoante disposto no art. 150, §6°, da
CR188, in verbis:

Art. 150

§6° Qualquer subsIdio ou isençäo, reduçäo de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuicOes, sO pode th ser
concedido mediante lei especIfica, federal, estadual ou municipal, que regule
exciusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuiçao,
sem prejuIzo do disposto no art. 155, §2° XII, g. (grifo nosso)

Ressalto que consta na fase interna que a concessão de "descontos" ocorreu entre o perlodo de
29/09/2009 a 26/09/20 12 e, ainda, que o débito apurado, de acordo corn a tabela de apuracâo e
correcão de valores, fi. 502/506, é de R$69.531,44 que, atualizado em agosto/2018, fi. 545,
perfàzia 0 valor de R$93.253,31.

Mais, verifico que a cornissão de tomada de contas apurou, também, o procedimento adotado
pelo ex-Prefeito, a época, para que se efetivasse a renáncia, qual seja: o contribuinte apresentava
requerhiiento de avaliacão do irnóvel no setor de arrecadacão e, após a emissäo da guia,
questionava tat valor junto ao ex-Prefeito, que estabelecia, caso a caso, na própria guia, o
percentual de desconto e, apondo sua assinatura, determinava ao setor responsável que emitisse
nova guia corn o valor ajustado.

Isso, alias, e o que se depreende do depoirnento do ex-gestor, quando admitiu que concedeu
descontos no lTBI a contribuintes que reclamavarn que o valor venal do imóvel nâo
correspondia ao valor real, tendo informado que os valores dos descontos eram variados, não
havendo um padrAo, ocasiào em que inclusive concluiu reconhecendo que a conduta "podia ser
ilegal, mas era justa e moral", conforme relatado a fi. 452.

Destarte, a concessão do beneflcio nAo observou, também, o disposto no art. 14 da Lei
Complementar ii. 101/2000, uma vez que a renñncia de receita não foi concedida em caráter
geral, näo foi acompanhada de estimativa de impacto orcamentário financeiro, nâo foi
considerada na estimativa de receita da lei orçarnentária, näo foi acompanhada de medidas de
compensacão, sem contar a ausência no ato de fiindamentaçäo legal, jurIdica, razoável e
proporcional, que denota, por sua vez, desteixo corn a administracão da coisa püblica.

Lei Complementar n. 101/2000:

Art. 14. A concessäo ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual
decorra renüncia de receita deverá estar acompanhada de estirnativa do impacto
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orçamentário-financeiro no exercIcio em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condiçOes:

I - demonstraço pelo proponente de que a renüncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultadc
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no perlodo mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevacao de aliquotas, ampliacao da base
de cálculo, majoracão ou criação de tributo ou contribuiçao.

Diante do exposto restou demonstrado que houve a concessâo de desconto no ITBI, por parte
do prefeito na gestäo de 2009/20 12, sem autorizacão legal, resultando na renáncia de receita,
em descumprimento expresso das normas acinia citadas, o que resultou em dano ao erário
municipal, no valor histórico de R$69.53 1,44 (sessenta e nove mu, quinhentos e trinta e urn
reals e quarenta e quatro centavos), que deverá ser ressarcido, devidamente atualizado, aos
cofres püblicos municipais.

Por fim, em face da pretensão punitiva deste Tribunal, imputo ainda ao responsável a aplicacäo
de multa no valor de RS 1.000,00 (mu reals), pela ilegalidade constatada após a data de
24/02/2012 ate 26/09/2012, nos termos do art. 86 da Lei Complementar n. 102, de 2008.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, afasto inicialmente, a preliminar de "existência de Ação Civil Pitblica em
tramite no âmbito do Poder Judiciário", haja vista que a existência desta acão näo constitui
óbice ao exercIcio da competéncia constitucional exclusiva atribulda aos Tribunals de Contas,
considerando a independência entre as instâncias penal, cIvel e administrativa.

Em prejudicial de mérito, nos termos do art. 110-C, 11, c/c art. 110-E, da Lei Organica do
TCEMG, reconheco a prescricão da pretensão punitiva, quanto aos fatos apurados ate
24/02/2012. Quanto as irregularidades apuradas após essa data e ate 26/9/2012, afasto, contudo,
a aplicacao da prescricão da pretensäo punitiva deste Tribunal, tendo em vista que sobre elas
não se operou o prazo quinquenal previsto nos indigitados dispositivos legais.

Ainda em prejudicial, afasto a prescricão da pretensäo ressarcitória, posto que a decisio do RE
636.886, tema 899 do STF, aplica-se apenas ao procedimento judicial de execuco do titulo, e
não aos processos em trâniite nos Tribunals de Contas.

No mérito, diante das consideraçôes exaradas na fiindamentacão, voto, corn espeque no art. 48,
HI, b e d, da Lei Complementar n. 102/2008, pela irregularidade das contas - sob a
responsabilidade do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, ex-prefeito de Dores do Tndaiá - atinentes a
rentincia de receita na arrecadacao de ITBI, scm autorizacao legislativa, bern como em
inobservância ao estabelecido na LRF, no perlodo de 29/09/2009 a 26/09/2012, no valor
histórico de R$69.53 1,44 (sessenta e nove nil, quinhento s e trinta e um reals e quarenta e quatro
centavos), que deverá ser restituldo ao erário pelo responsável, devidamente atualizado e
acrescido de juros de mora, nos termos do art. 51, da Lei Orgânica deste Tribunal.

Também imputo multa ao responsável, no valor de RS 1.000,00 (ml! reals), pela ilegalidade
constatada no perlodo de 25/02/20 12 a 26/09/20 12, que não foi alcancada pelo instituo da
prescricito da pretensão punitiva deste Tribunal, nos termos do art. 86 da Lei Complementar n.
102, de 2008.

Intimem-se o responsável desta decisão, por D.O.C. e via postal, nos termos do art. 166, §10,
incisos I e II, da Resolucao n. 12/2008 e o MPTC, na forma regimental.
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Cumpridas as deterrninacôes constantes no dispositivo deste voto e as disposicOes regimentais
pertinentes. fica extinto o processo, em seguida, arquivem-se os autos, confbrme o disposto no
art. 176, 1, do Regimento Intemo.

*****

rp/ms

)

300Lrnento assinado 01 meio de certificado digital, conforme disposicoes contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolucão n.02/2012 e na Decisâo Normativa
05/2113. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereco wwwtce.mg.gov.br, cOdigo verificador n. 2196022



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERMS

TcEMG
Coordenadoria de SistematizactIo de Deliberacöes e Jurisprudência

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL N° 1007532

IUIP7tI

Certifico que foram disponibilizados, no Diário Oficial de Contas do dia
16/09/2020, a ementa e o inteiro teor do AcOrdäo da decisâo, para ciência das
partes.

J
FLAVL& ROBERTA GUIMARAES SANTO S - TC 2712-7

(assinado digilalmenle)
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OfIcio II.: 13860/2020

Processo n.: 1007532

Ao Senhor
Joaquim Ferreira da Cruz
Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá a época

Senhor,

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2020.

Cientifico V. S.a da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia

16/09/2020, referente ao processo em epIgrafe e constante do Acórdão.

informo-ihe que os documentos produzidos no Tribunal (relatOrios, pareceres,

despachos, Ementa, AcOrdãos) estão disponIveis no Portal TCEMG, no endereco
www.teey!ggpy.br, na aba "Servicos", leone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los,

deverá informar a seguinte chave de acesso: 8659373739.

Atenciosamente,

tnj o

COMUNICADO IMPORTANTE
4c deJ~sa, dtead/menlo a diligéncias, respostas a intimaçoes C recursos relatwos a processes fisicos e eielrônicos deverda see
encainftthados pelo s/sterna e-TCE, disponivel no per/al do Trihunal,Jicando dispensado a casio dos originals em qualquer case.

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe sen processo - www.tce.mi..gov.br
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Execulor: ELRM.

Processo ii. : 1007532

Data: 04/12/2020

CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO

(art. 154, da Resolução n. 12/2008)

Certifico que a ddliberacäo de 18/08/2020, disponibilizada no Diário Olicial de Contas do dia 16/09/2020, lransitou em
julgado em 23/11/2020, considerando a juntada do conrovante de intiimçäo, em 2 1/10/2020.
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Oficio n 7.484/2021/CDM
Ref: Processo no 1.007.532 \,

s
Belo Horizonte, 05 do maio de 2021.

Prezado Senhor,

Em cumprimento ao disposto no inciso TI do artigo 70 da ResolucAo Delegada n° 01/2019 - TCEMG,
encarninho aV. S. arncrnóriade cálculo rclativaàrnultaou restituicão irnpostanasessâo daPrimeira Cãrnara
do dia 18/08/2020, nos termos do acórdão as fis. 586/591, publicado no 'DOC" do 16/09/2020.

Fica V. S". intirnado a efetuar e comprovar o recoihirnento do valor a ser restituldo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da juntada do AR aos autos. Ressalta-se, que a multa e restituicão detorminadas por este

Informamos que a restituição se sujeitará a incidência de juros de mora, na forma da legislação a quo so
W submeter o Estado on o Municipio credor, bern como a incidência de correção monetária, e deverá ser

recoihida aos cofres piiblicos, devidamente atualizada ate a data do paamento, nos termos do §3°, do art.
11, daRcsolucão 13/2013.

Para comprovação do recoihimento da restituição, V. Sa. deverá encaminhar documento original on em cOpia
autenticada, emitido pelo órgão competente do Estado ou do MunicIpio credor, informando o valor e a data
de pagarnento.

Caso deseje realizar o parcelarnento da restituicão, o pedido deverá ser feito junto ao órgão credor. Nesse
caso, C necessário encarninhar a este Tribunal documento original ou em cópia autenticada do acordo do
parcelarnento realizado, bern como encaminhar mensalmente o comprovante de pagamento das parcelas.

Não havendo comprovacão do pagamento dentro do pra.zo, serão encaminhadas as Certidöes de DCbito ao
Ministério PCblico junto ao Tribunal do Contas, para fins do execução judicial, nos termos do disposto no §2°
do art. 75 daLei Complementarn.° 102 do 18/1/2008.

Em caso do ditvidas, entrar em contato polo "Fale conosco" em "Sistemas disponibilizados aos
jurisdicionados", acessivel no Portal do TMG

411k / uenciosaji

WAGNER ROBER'I
Coordenador de Di

limo. Sr.
Joaquirn Ferreira da Cmz
Prefeito Municipal do Doros do Tndaiá, MG, na Cpoca
Praca Antonio Melato, 50 - 103, Tringulo
DORES DO INDAIA - MG
CEP: 35.610-000

COMTJNICADO IIvIPORTAINTE

Nos termos da Portaria PRES. n° 46/2020, todas as petiçôes e dernais documentos, referentes on näo a processos fIsicos on eletrôruicos, dever6o ser
encaminhados exciusivamente pelo sisterna c-TCE, disponIvel no portai do Tribunal, ficando dispensado o envio dos originais.

Av. Raja Gabaglia, no. 1315, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, CEP: 30380-435
Tel.: 0XX31 3348-2111
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1.007.532

2017
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
DEC1SAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PUBLICAçAO: DOC de 16/09/2020
TRANSITO EM JULGADO: 23/11/2020
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394.876-00

Restituicão aos cofres do municIpio de BORES DO INDAIA
Rcstituiçao aos cofres do MunicIpio e Dores do Indaiá, MG, dos valores atinentes a renüncia de receita na
arrecadação de ITBI, scm autonzação legislativa, bern como em inobservãncia ao estabelecido na LRF, no
pcriodo de 29/09/2009 a 26/09/2012 (fis. 502/506 - vol. 03).
Soma valor(es) histOrico(s): R$ 69.531,44

Data Valor Historico md/ce de
-.Correçao

. .Valor Corrigido Juros (%) Valor dos Juros Valor Corrigido
corn Juros

29/09/2009 R$ 162,21 1,9470189 R$315,83 146,0% R$461,11 R$776,94
30/09/2009 R$ 135,18 1,9108426 R$ 258,3 1 141,0 % R$ 364,22 R$ 622,53

28/10/2009 R$ 446,86 1,9077903 R$ 852,52 140,0 % R$ 1.193,53 RS 2.046,05

12/11/2009 R$ 354,06 1,9032227 R$ 673,86 139,0% R$ 936,67 R$ 1.610,53
29/01/2010 R$ 1,002,61 1,8916666 R$ 1.896,60 137,0 % R$ 2.598,34 R$ 4.494,94
29/01/2010 R$ 686,70 1,8916666 R$ 1.299,01 137,0 % R$ 1.779,64 R$ 3.078,65
30/03/2010 R$ 2.344,90 1,8621299 R$ 4.366,51 135,0 % R$ 5.894,79 R$ 10.261,30
30/03/2010 R$ 1.873,80 1,8621299 R$ 3.489,26 135,0 % R$ 4.710,50 R$ 8.199,76
27/04/2010 R$ 1.415,06 1,8490024 R$ 2.616,45 134,0 % R$ 3.506,04 R$ 6.122,49
15/04/2010 R$ 449,85 1,8490024 R$ 83 1,77 134,0% R$ 1.114,57 R$ 1.946,34

g 26/04/2010 R$ 1.596,31 1,8490024 R$ 2.95 1,58 134,0 % R$ 3.955,12 R$ 6.906,70
' 18/05/2010 R$ 1.060,04 1,8356025 R$ 1.945,81 133,0 % R$ 2.587,93 R$ 4.533,74

23/07/20 10 R$ 397,54 1,8297564 R$ 727,40 13 1,0 % R$ 952,89 R$ 1.680,29
12/07/2010 R$ 8 14,04 1,8297564 R$ 1.489,49 13 1,0 % R$ 1.95 1,23 R$ 3.440,72
13/08/2010 R$ 809,52 1,8310377 R$ 1.482,26 130,0 % R$ 1.926,94 R$ 3.409,20
22/08/2010 R$ 529,69 1,83 10377 R$ 969,88 130,0 % R$ 1.260,84 R$ 2.230,72
23/08/2010 R$279,28 1,8310377 R$511,37 130,0% R$664,78 R$ 1.176,15
10/08/2010 R$ 2.737,70 1,83 10377 R$ 5.012,83 130,0 % R$ 6.5 16,68 R$ 11.529,51
08/09/2010 R$ 605,04 1,8323204 R$ 1.108,63 129,0 % R$ 1.430,13 R$ 2.538,76
31/10/2010 R$259,97 1,8224788 R$473,79 127,0% R$601,71 R$1.075,50
30/10/2010 R$ 558,54 1,8224788 R$ 1,017,93 128,0 % R$ 1.302,95 R$ 2.320,88
24/11/2010 R$61,09 1,8058651 R$ 110,32 127,0% R$ 140,11 R$250,43

24/11/2010 R554,24 1,8058651 R$97,95 127,0% R$124,40 R$222,35

10/12/2010 R$62,15 1,7874544 R$111,09 126,0% R$139,97 R$251,06

10/12/2010 R$ 2.355,21 1,7874544 R$ 4.209,83 126,0 % R$ 5.304,39 R$ 9.5 14,22

09/12/2010 R$ 139,27 1,7874544 R$ 248,94 126,0 % R$ 3 13,66 R$ 562,60
17/12/2010 R$ 75,99 1,7874544 R$ 135,83 126,0 % R$ 171,15 R$ 306,98
24/12/2010 R$ 1.853,10 1,7874544 R$ 3.312,33 126,0 % R$ 4.173,54 R$ 7.485,87

Data de Geracão do Relatório: 05/05/2021
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OFICIO N°: 7.484/2021/CDM
PROCESSO: 1,007.532 j/v

EXERCICIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENT1 DADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PUBLICAçAo: DOC de 16/09/2020
TRANSITO EM JULGADO: 23/11/2020
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394,876-00

Data Valor Historico Inc/ice de
Correcao

. .Valor Corrigido Juros %) Valor dos Juros Valor Corrigido
corn Juros

___

IJJ20/01/2011 R$369,08 1,7767934 R$655,78 125,0% R$819,72 R$ 1.475,50
13/01/2011 R$ 1.129,83 1,7767934 R$ 2.007,47 125,0% R$ 2.509,34 R$ 4.5 16,81
25/01/2011 R$ 289,35 1,7767934 R$ 514,12 125,0% R$ 642,65 R$ 1.156,77
19/01/2011 R$ 150,64 1,7767934 R$ 267,66 125,0% R$ 334,57 R$ 602,23
06/01/20 11 R$ 162,70 1,7767934 R$ 289,08 125,0% R$ 361,35 R$ 650,43
17/02/2011 R$148,86 1,7602471 R8262,03 124,0% R$324,92 R$586,95
21/02/2011 R$ 1.376,97 1,7602471 R$ 2.423,81 124,0% R$ 3.005,52 R$ 5.429,33
14/02/2011 R$ 270,18 1,7602471 R$ 475,58 124,0% R$ 589,72 R$ 1.065,30
07/02/2011 R$457,30 1,7602471 R$804,96 124,0% R$998,15 R$1.803,11
16/03/2011 R$ 633,49 1,7507929 R$ 1.109,11 123,0% R$ 1.364,21 R$ 2.473,32
04/03/2011 R$ 604,13 1,7507929 R$ 1.057,71 123,0% R$ 1.300,98 R$ 2.358,69
11/03/2011 R$ 110,19 1,7507929 R$ 192,92 123,0% R$ 237,29 R$ 430,21
11/03/2011 R$ 110,19 1,7507929 R$ 192,92 123,0% R$237,29 R$430,21
06/05/2011 R$ 450,5 1 1,7268800 R$ 777,98 121,0% R$ 941,36 R$ 1.719,34
25/05/2011 R$ 5 15,28 1,7268800 R$ 889,83 121,0% R$ 1.076,69 R$ 1.966,52
23/05/2011 R$ 148,39 1,7268800 R$256,25 121,0% R$310,06 R$566,31

¯30/06/2011 R$344,82 1,7170923 R$592,09 119,0% R$704,59 R$ 1.296,68
28/06/2011 R$ 205,99 1,7170923 R$ 353,70 119,0% R$ 420,90 R$ 774,60
30/06/2011 R$ 2.432,45 1,7170923 R$ 4.176,74 119,0% R$ 4.970,32 R$ 9.147,06
07/06/2011 R$ 146,97 1,7170923 R$ 252,36 120,0% R$ 302,83 R$ 555,19
28/06/2011 R$439,53 1,7170923 R$754,71 119,0% R$898,10 R$1.652,81
29/07/2011 R$1.389,99 1,7133228 R$2.381,50 118,0% R$2.810,17 R$5.191.67
04/07/2011 R$469,43 1,7133228 R$804,29 119,0% R$957,11 R$ 1.761,40
25/07/2011 R$217,07 1,7133228 R$371,91 119,0% R$442,57 R$814,48
04/07/2011 R$ 53 1,94 1,7133228 R$ 911,38 119,0% R$ 1.084,54 R$ 1.995,92
26/07/2011 R$ 91,3 1 1,7133228 R$ 156,44 119,0% R$ 186,16 R$ 342,60
16/08/2011 R$90,60 1,7133228 R$ 155,23 118,0% R$ 183,17 R$338,40
01/08/2011 R$228,05 1,7133228 R$390,72 118,0% R$461,05 R$851,77
16/08/2011 R$ 139,38 1,7133228 R$238,80 118,0% R$281,78 R5520,58
22/08/2011 R$87,11 1,7133228 R$ 149,25 118,0% R$ 176,11 R$325,36
23/08/2011 R$ 787,27 1,7133228 R$ 1.348,85 118,0% R$ 1.591,64 R$ 2.940,49
19/08/2011 R$ 193,18 1,7133228 R$330,98 118,0% R$390,56 R$721,54
01/08/2011 R$154,53 1,7133228 R$264,76 118,0% R$312,42 R$577,18
19/08/2011 R$201,11 1,7133228 R$344,57 118,0% R$406,59 R$751,16
26/08/2011 R$ 1,045,33 1,7133228 R$ 1.790,99 118,0% RS 2.113,37 R$ 3.904,36
09/08/2011 R$ 340,90 1,7133228 R$ 584,07 118,0 % R$ 689,20 R$ 1.273,27

Data de Geracao do Relatóno: 05/05/2021
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EXERCICIO: 2017
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NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFE1TURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAJA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PUBLICAçAO: DOC dc 16/09/2020
TRANSITO EM JULCADO: 23/11/2020
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394,876-00

Data Valor Historico Indice de
.Correçao

. .Valor Corrigido Juros (% Valor dos Juros Valor Corrigido
corn Juros

01/09/2011 R$ 733,15 1,7061573 R$ 1.250,87 117,0% R$ 1.463,52 R$ 2.714,39
14/10/2011 R$ 150,07 1,6985133 R$254,90 116,0% R$295,68 R$550,58
06/10/2011 R$ 43 1,25 1,6985 133 R$ 732,48 116,0% R$ 849,68 R$ 1.582,16
30/10/2011 R$ 132,06 1,6985133 R$224,31 115,0% R5257,96 R$482,27
06/10/2011 R$ 2.046,43 1,6985 133 R$ 3.475,89 116,0% R$ 4.032,03 R$ 7.507,92
10/10/2011 R$ 948,45 1,6985 133 R$ 1.610,95 116,0% R$ 1.868,70 R$ 3.479,65
24/10/2011 R$136,43 1,6985133 R$231,73 116,0% R$268,81 R$500,54
31/10/2011 R$ 1.269,38 1,6985133 R$ 2.156,06 115,0% R$ 2.479,47 R$ 4.635,53
11/10/2011 R$286,50 1,6985133 R$486,62 116,0% R$564,48 R$1.051,10

30/11/2011 R$294,36 1,6930960 R$498,38 114,0% R$568,15 R$ 1.066,53

18/11/2011 R$ 165,28 1,6930960 R$ 279,83 115,0 % R$ 321,80 R$ 601,63

22/11/2011 R$414,19 1,6930960 R$701,26 115,0% R$806,45 R$ 1.507,71

14/11/2011 R$ 137,41 1,6930960 R$232,65 115,0% R$267,55 R$500,20

07/11/2011 R$ 112,29 1,6930960 R$ 190,12 115,0% R$218,64 R$408,76

15/12/2011 R$ 1.599,93 1,6834998 R$ 2.693,48 114,0% R$ 3.070,57 R$ 5.764,05

24/01/2012 R$ 164,38 1,6749582 R$ 275,33 112,0% R$ 308,37 R$ 583,70

¯10/01/2012 R$ 588,52 1,6749582 R$ 985,75 113,0% R$ 1.113,90 R$ 2.099,65

27/01/2012 R$ 463,29 1,6749582 R$ 775,99 112,0 % R$ 869,11 R$ 1.645,10

11/01/2012 R$ 458,54 1,6749582 R$ 768,04 113,0% R$ 867,89 R$ 1.635,93
29/02/2012 R$ 549,58 1,6664586 R$ 915,85 111,0% R$ 1.016,59 R$ 1.932,44
13/03/2012 R$202,88 1,6599849 R$336,78 111,0% R$373,83 R$710,61
30/03/2012 R$ 1.03 1,33 1,6599849 R$ 1.711,99 110,0% R$ 1.883,19 R$ 3.595,18
27/04/2012 R$ 623,19 1,6570016 R$ 1.032,63 109,0 % R$ 1.125,57 R$ 2.158,20
04/04/2012 R$317,95 1,6570016 R$526,84 110,0% R$579,52 R$ 1.106,36
20/04/2012 R$ 869,34 1,6570016 R$ 1.440,50 110,0% R$ 1.584,55 R$ 3.025,05
22/05/2012 R$219,76 1,6464651 R$361,83 109,0% R$394,39 R$756,22
04/05/2012 R$ 282,55 1,6464651 R$ 465,21 109,0 % R$ 507,08 R$ 972,29
15/05/2012 R$ 88,06 1,6464651 R$ 144,99 109,0 % R$ 158,04 R$ 303,03
21/05/2012 R$ 313,94 1,6464651 R$ 516,89 109,0 % R$ 563,41 R$ 1.080,30
25/05/2012 R$ 634,41 1,646465 1 R$ 1.044,53 108,0 % R$ 1.128,09 R$ 2.172,62
24/05/2012 R$ 187,11 1,6464651 R$ 308,07 108,0% R$ 332,72 R$ 640,79
15/05/2012 R$ 88,06 1,646465 1 R$ 144,99 109,0 % R$ 158,04 R$ 303,03
11/05/2012 R$ 260,57 1,646465 1 R$ 429,02 109,0% R$ 467,63 R$ 896,65

25/05/2012 R$ 152,27 1,646465 1 R$ 250,71 108,0 % R$ 270,77 R$ 52 1,48

04/05/2012 R$ 370,45 1,646465 1 R$ 609,93 109,0 % R$ 664,82 R$ 1.274,75 \
29/06/2012 R$ 590,63 1,6374587 R$ 967,13 107,0 % R$ 1.034,83 R$ 2.001,96

Data de Geracao do RelatOrio: O5IO5I2O2f'
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NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020

PuBL1cAçAo: DOC de 16/09/2020

TRANSITO EM JULGADO: 23/11/2020
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394.876-00

md/ce de . .
Valor Corrig/do

Data Valor Historico . Valor Corrigido Juros (%,) Valor dos Juros
Correcao corn Juros

S 22/06/2012 R$ 292,21 1,6374587 R$ 478,48 107,0% R$ 5 11,97 R$ 990,45

29/06/20 12 R$ 87,86 1,6374587 R$ 143,87 107,0 % R$ 153,94 R$ 297,8 1
29/06/2012 R$ 341,94 1,6374587 R$ 559,91 107,0 % R$ 599,10 R$ 1.159,01

15/06/2012 R$ 102,58 1,6374587 R$ 167,97 108,0 % R$ 181,41 R$ 349,38
06/06/20l2 R$ 174,08 1,6374587 R$ 285,05 108,0 % R$ 307,85 R$ 592,90

31/07/2012 R$ 1.135,35 1,6332123 R$ 1.854,27 106,0 % R$ 1.965,53 R$ 3.819,80
27/07/20l2 R$ 184,36 1,6332123 R$ 301,10 106,0 % R$ 319,17 R$ 620,27

02/07/2012 R$ 345,53 1,6332 123 R$ 564,32 107,0 % R$ 603,82 R$ 1.168,14

13/07/2012 R$ 339,15 1,6332 123 R$ 553,90 107,0% R$ 592,67 R$ 1.146,57

26/07/20 12 R$ 322,63 1,6332123 R$ 526,92 106,0 % R$ 558,54 R$ 1.085,46

14/08/20l2 R$ 377,24 1,6262193 R$ 613,47 106,0 % R$ 650,28 R$ 1.263,75

10/08/2012 R$ 2.5 10,11 1,6262193 R$ 4.081,99 l06,0 % R$ 4.326,91 R$ 8.408,90

14/08/2012 R$ 1.203,63 1,6262193 R$ 1.957,37 l06,0 % R$ 2.074,81 R$ 4.032,18

22/08/2012 R$ 214,07 1,6262193 R$ 348,12 105,0 % R$ 365,53 R$ 713,65

06/08/2012 R$ 576,92 1,6262193 R$ 938,20 106,0 % R$ 994,49 R$ 1.932,69

20/08/2012 R$ 1.188,36 1,6262193 R$ 1.932,53 106,0% R$2.048,48 R$3.981,01

¯31/08/2012 R$ 108,34 1,6262193 R$ 176,18 105,0% R$ 184,99 R$ 361,17
09/08/2012 R$ 188,26 1,6262193 R$ 306,15 106,0% R$ 324,52 R$ 630,67

3 1/08/2012 R$ 227,73 1,6262 193 R$ 370,34 105,0 % R$ 388,86 R$ 759,20

04/09/2012 R$271,52 1,6189346 R$439,57 105,0% R$461,55 R$901,12

2 1/09/2012 R$ 820,22 1,6189346 R$ 1.327,88 104,0% R$ 1.38 1,00 R$ 2.708,88

27/09/2012 R$ 339,69 1,6189346 R$ 549,94 104,0 % R$ 571,94 R$ 1,121,88

20/09/2012 R$ 152,61 1,6189346 R$ 247,07 104,0 % R$ 256,95 R$ 504,02

03/09/2012 R$247,99 1,6189346 R$401,48 105,0% R$421,55 R$823,03

08/10/2012 R$ 881,07 1,6262193 R$ 1.432,81 104,0 % R$ 1.490,12 R$ 2.922,93

Valor devido: R$ 265.625,99

Valor histOrico total devido: R$ 69.531,44

Valor histórico total devido, corrigido e acrescido de juros: R$ 265.625,99

Os valores foram corrigidos pela tabela da Corregedoria Geral de Justiça, disponibilizada no Diáio do
Judiciário Eletrônico de 09/04/2021, conforme Resolução 13/95 deste Tribunal.

Data de Geração do Relatório: 05/05/2021
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PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020

PuBLIcAçAo: DOC do 16/09/2020
TRANS1TO EM JULGADO: 23/11/2020
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Os juros forarn cobrados orn conformidade corn o art. 254 da Res. 11° 12/2008 (RITEMG) c/c art. 25 da ll' n
3/20 13, sendo do 0,5% (rneio por cento) ate 10/01/2003 e do 1% (urn por cento) a p/tir do 11/01/2003 (art. 1.062
do COdigo Civil do 1916 o art. 406 do Código Civil do 2002.
Técnico Responsável: SIMARA MARIA ANTUNES VIEIRA, TC 01118-2. //)i

Data de Geracão do Relatório: 05/05/2021
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Oficio n° 7.488/2021/CDM \
Ref.: Processo n° 1.007.532

Belo Horizonte, 05 de maio de 2021.

.

S

Prezado Scnhor,

Em cumprimento ao disposto no inciso II do artigo 70 da Resolução Delegada n° 01/2019 - TCEMG,
encarninho a V. Sa. a rnemória de cálculo relativa a. multa ou restituiçâo imposta na sessão da Primeira Câmara
do dia 18/08/2020, nos termos do acórdâo as fis. 586/591, publicado no "DOC" de 16/09/2020.
Encaminharnos, ainda, o boleto bancário, para o pagamento do valor devido.

Fica V. St'. intimado(a) a efetuar e comprovar o pagamento da multa aplicada, ate a data do vencirnento
constante do boleto bancário ora encarninhado. Ressalta-se, que a multa e restituição determinadas por este
Tribunal tern caráter pessoal e não_podem ser cjuitadas corn cpblicos.

Esclareço que, em caso de extravio do boleto ora encaminhado, uma segunda via poderá ser gerada, sendo
neccssário, para tanto, acessar o endereço eletrônico www.tcc.rng.gov.br, clicar na aba "lNFORMAcOES E
sERvlcos", no grupo "SECRETARIA VIRTUAL' selecionar a opçâo "SECMULTAS" e informar o seu
CPF, bern corno o nümcro do processo, o que poderá ser feito somente ate a data do vencimento.

Caso o vencirnento ocorra em dia não ñtii (sábado, domingo, feriados nacionais e do Estado de Minas Gerais),
Vossa Senhoria poderá efetuar o pagamento no primeiro dia ütil subsequente, desde gue o boleto tenha sido
emitido ate a data do vencimento.

Nâo havendo comprovacão de pagamento dentro do prazo, serão encaminhadas as CertidOes de DCbito ao
Ministério Pñblico junto ao Tribunal de Contas, para fins de cxecução judicial, nos termos do disposto no §2°
do art. 75 da Lei Complementar n.° 102 de 18/1/2008. 0 responsável será inscrito no Cadastro de
Inadimplentes mantido pelo Tribunal, nos termos do artigo 368 da Resolucao n.° 12/2008 - RITCEMG.

Em caso de dñvidas, entra
jurisdicionados", acessIvel noyorf1o TCE

disponibilizados aos

WAGNER ROBERS7O BAROSA
Coordenador de Dtito e Multa

limo. Sr.
Joaquim Feneira da Cruz
Prcfeito Municipal de Dores do Indaiá, MG, na
Praça Antonio Melato, 50 - 103, Triângulo
DORES DO INDAIA - MG
CEP: 35.610-000

COMUMCADO IMPORTANTE

Nos tcrmos da Portaria PRES. n° 46/2020, todas as petiçöes e demais docurnentos, referentes on nâo a processos fisicos ou eletrônicos, dever6o ser
encarninhados exciusivamente pelo sisterna c-ICE, disponivel no portal do Tribunal, ficando dispensado o envio dos origniais.

Av. Raja Gabaglia, no. 1315, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, CEP: 30380-435
Tel.: OXX 31 3348-2111
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OFICIO N°: 7.488/2021/CDM
PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO 1NDAIA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PUBLICAçAO: DOC de 16/09/2020
TRANSITO EM JULGADO: 23/11/2020
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394.876-00

Multa
Multa aplicada em razão da ilegalidade constatada no perlodo de 29/09/2009 a 26/09/2012, quanto a renüncia
de receita de arrecadacão de 1TBL sern autorizaçâo legislativa, bern conio em inobservncia ao estabelecido na
LRF.

IvIes/A no Valor His/or/co
11/2020 R$ 1.000,00

Indice de Correçao

1,0443302
Valor Corrigido
R$ 1.044,33

Valor devido: R$ 1.044,33

Valor histórico total devido: R$ 1.000,00

Valor histórico total devido, corrigido: R$ 1.044,33

0 valor foi corrigido pela tabela da Corregedoqla Geral de Justica, disponibilizada no Diário do Judiciário
Eletrônico de 09/04/2021, conforme Resoluçao/13/95 deste Tribunal.

Técnico Responsável: SIMARA MARIA AQVIEIRA, TC 01118-2.

Data de Geraçäo do Relatório: 05/05/2021

Data de Geracäo do RelatOrio: 05/05/2021
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BEFiCIARIO: FUNDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FUNCONTAS

Av. Raja Gabaglia 1315, Luxemburgo 30380-435 - Belo Horizonte - MG

cWCPF 1.'ata .1 V,n11 V. r

FUNDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 28.799908/0001-26 19/06/2021 104433

1', 3. 3oo N1a'ra

I A1C.VZ;(' .11.33J'

1615-2/006031 85-4 00000086225

BconBtsn. 1001-9 I 00190.00009 03206.004008 00086.225174 1 86560000104433

Pagável em qualquer banco e Casas Lotéricas - Ate o vencimento 19/06/2021
CIIPJCPF Aqe,,1a I Cd', ,1'

FUNDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 28,799.908/0001-26 1615-2/00603185-4
3 .n,,n.a,V "4" II' jo,.ur,e'It,' ic'Iie Da1'4(V, Ptoceslarn'4n:'4 4I',I'4'4 NUmero 3 Cod do 000,rr,erdo

05/05/2021 0000086225 DV N 05/05/2021 00000086225
Mood,, Q'o-,'l.dado 13 yb Vaidi 34cyd0 =',Va1,t a,,

17 R$ 1044,33

IL n. 7488/2021 I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL n. 1007532

Parcela 1 de 1 I Decisäo de 18/08/2020

Para major esclarecimento acesse ww.tce.mg.gov.br

NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO.

FUNDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FUNCONTAS

Av. Raja Gabaglia 1315, Luxemburgo 30380-435 - Belo Horizonte - MG

JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ - CPF: 124.394.876-00

PRAA ANTONIO MELATO, 50, TRIANGULO, DORES DO INDAIA/MG

CEP: 35.610-000

3-1 Dosconto /At,at,,nspbo

0,00

Out, as Dedocdes

0,00

II) Mura

0,00

C'utros Po,e:,n,no,,

- 0,00

-i3dkV Cdruatk,

1044,33

C',dt.tn 'is rbaoa

RCHA DE CoMPENSAcAO
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TIUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERATS
FL

CDM- COORDENADORIA DE DEBJTOE MULTA

Processo ii 1007532

Data: 09/07/2021

I N a ii 0 PiIJl hi I] 3LW !

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebinento de correspondencia dos correios, refrente ao oficio 7484/2021.

\\AI
Bruna Nunes Teles Zebra! Bellintani

AVSO DO
RECEBMENTO

r
PREENCHERCOM

TCEMG - CDM - COORDENADORIA DE DEBITO E MULTA
TCEMG 0DM - COORDENADORIA

NurnOficio:7484/2021
Num.Oflcio:7488/2021 f

Proc./Doc.: 1007532
Proc./Doc.: 1007532 II OIIIDIU

28217488

Destinatarlo:
Destinatarlo:

JOAQUIM FERREIRA DA c JOAQUIM FERREIRA DA CFUZ

Endereco:

PRACA ANTONIO MELATO -50

TIINGULO

561 0000 - DORES DO IN

NOMELEc-VEL DO RECEBEDOR / NOM LIS/BLE C

N° DOCUMENTO DE IDNTIFCAcAO DO
RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDOR

En dereco:

PRACA ANTONIO MELATO -50- 103

TRIANGULO

35610000 - DORES DO INDAIA - MG

L/2c! I
U RECEPTEUR

J )

RUBRICAE MAT 0

4 11 68 I4
[EcO PARP DEVOL UCAO NO VERSO / ADRESSE

75240203-0 FC0463 / 16

Mat.: 11182

5TINATI0N

JUF 202t

-

114x186mm

r1'

Executor: B.N.T.Z.B.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Débito e Multa

n1u I*TT t1

Interessado: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

Nümero do Boleto: 0000086225

L COM ":

FL 6&

Data de Vencimento: 19/06/2021 Situaçao da Parcela: VENCIDA

Moeda: R$ Nümero da Parcela: 1/1

Valor: 1.044,33

1EIb
Valor Reajustado: 1.044,33

Valor Pago:

Data do Pagamento:

Data da Arrecadação:

Nimero do Processo: 1.007.532 Data da Sessão: 18/08/2020

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Nümero do OfIcio: 7,488/2021

0
Consulta realizada em 30 de setembro de 2021 por CARLA APARECIDA FERNANDES, TC

Av. Raja Gabaglia, no. 1315, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, CEP: 30380-435
Tel.: 0XX31 3348-2111
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CoordenadoriadeDébito e Multa

Processo n: 1007532
Data: 30/09/2021

DE

C

L.

Pesquisa no SGAP

Realizadas pesquisas junto ao Sistema Gerencial de Adminstraçâo

de Processos, SGAP, as l0h e 45mm, do da 30/09/2021, para venficar o cumprimento

das intimacoes emitidas 01 este setor, em atendimento. a deliberação de fls.586/591

informamos que näo foram registrados documentos que comprovem o pagamento da(s)

mutas e restituiçào(es) devida(s) nos presentes utos, encaminhada pelo(s)

responsável(eis) /interessados(s)/procurador(es),

Nome! Matricula



I TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Debito e Multa

r

/& CD
Fl.

Cr?
GE

CERTIDAO

U
Certifico que, no Processo n° i .007.532, o cadastro de partes e procuradores já se

encontrava atualizado ate a data da entrada em vigor da Ordem de Servico n°
01/PRESi2O2I.

Tribunal de Contas, em 23/02/2022.

Carla Aparecida Fernandes/151986
-

(assinado digitalmente)

Av. Raja Gabaglia, 1.315 - Bairro Luxemburgo - CEP 30380-435 - Bela Horizonte -MG - Tel.: (31) 3348-2575 - 2325

Documento assinado par meio de certificado digital, conforme disposicoes contidas na Medida ProvisOria 2200-2/2001, na Resolucâo n.02/2012 e na Deciso Normativa
n05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderao ser verificados no endereco www.tce.mg.gov.br, codigo verificador n. 2676358
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Inscricão CNPJ 21154 877/0001-07
'a / Coordenadoria de Débito e Multa

#v 9D
Certidão de Débito n° 142/2022 ( FL

CERTIDAO DE DEBITO

Certificamos, para fins do disposto nos arts. 71, § 30, da Constituição Federal, 76, § 30, da
Constituicão Estadual, e 75 da Lei Complementar n° 102, de 17/01/2008, publicada no
de 18/01/2008, que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em decisão prolatada
em sessão da Prirneira Câmara, realizada em 18/08/2020, nos termos do acórdão de fis.
586/59 1, publicado no "DOC" de 16/09/2020, constante dos autos 0 1.007.532 - Tornada de
Contas Especial, referente a Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, MG, determinou a
restituicão aos cofres do MunicIpio de Dores do Indaiá, MG, ao Sr. Joaquim Ferreira da
Cruz, CPF: 124.394.876-00, Prefeito, na época, corn endereco na Praca Antonio Melato, 50,
103, Triângulo, Dores do Indaiá, MG, CEP: 35.610-000, no valor histórico total de
R$69.53 1,44 (sessenta e nove mil quinhentos e trinta e urn reais e quarenta e quatro centavos),
dos valores atinentes a renimncia de receita na arrecadacão de ITBI, sem autorizacão legislativa,
bern corno em inobservância ao estabelecido na LRF, no periodo de 29/09/2009 a 26/09/2012
(fis. 502/506 - vol. 03). Certificarnos, ainda, que o valor histórico total, corrigido
monetariamente e acrescido de juros, perfaz a quantia de R$299.049,22 (duzentos e noventa
e nove mu quarenta e nove reais e vinte e dois centavos), nos termos da memória de cálculo
que integra a presente certidäo. 0 valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de
juros de mora nos terrnos do art. 254 da Resolucào n. 12/2008(RITCMG), na data do
respectivo recolhimento. E o que consta dos referidos autos. Eu, Simara Maria Antunes Vieira,
TC 01118-2, Analista de Controle Externo, extraI a presente Certidão que assino aos 7 do més
de fevereiro de 2022. B eu, Wagner Roberto Barbosa, TC 02943-0, Coordenador de Débito e
Multa, a subscrevo.

Av. Raja Gabaglia, no. 1315, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, CEP: 30380-435
Tel.: OXX31 3348-2111

or,,mpntn n..qinMn nor mAin rfp nnrtifir.ndn rinitnI (nnfnrmA disnnsirfs r.nntidns nn MArikin Prnvisñrin 220fl-7170fl1 nn RAsnliir.n n fl217fl12 A on flArJsn 'Jnrmnt



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERMS
'

Coordenadoria de Debito e Multa

CERT1DAO: 142/2022
PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PuBLIcAçAo: DOC de 16/09/2020
TRANS1TO EM JULGADO: 23/11/2020

RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394.876-00

Restituição aos cofres do municIpio de DORES DO INDAlA
Restituição aos cofres do MunicIpio e Dores do Indaiá, MG, dos valores atinentes a renüncia de receita na
arrecadação de ITBI, sem autorização legislativa, bern como em inobservância ao estabelecido na LRF, no
periodo de 29/09/2009 a 26/09/2012 (fis. 502/506 - vol. 03).
Soma valor(es) histórico(s): R$ 69.53 1,44

Data Valor Historico
Indice de .Valor Corrigido Juros (%) Valor dos Juros Valor Corrigido
Correçao corn Juros

29/04/2009 R$162,21 2,1035757 R$341,22 155,0% R$528,89 R$870,11

30/09/2009 R$ 135,18 2,0644904 R$ 279,08 150,0 % R$ 418,62 R$ 697,70
29/10/2009 R$ 446,86 2,0611928 R$ 921,06 149,0% R$ 1.372,38 R$ 2.293,44
12/11/2009 R$ 354,06 2,0562579 R$ 728,04 149,0% R$ 1.084,78 R$ 1.812,82
29/01/2010 R$ 1.002,61 2,0437725 R$ 2.049,11 146,0% R$ 2.991,70 R$ 5.040,81
29/01/20 10 R$ 686,70 2,0437725 R$ 1.403,46 146,0 % R$ 2.049,05 R$ 3.452,5 1

30/03/2010 R$ 2.344,90 2,0118608 R$ 4.717,61 144,0 % R$ 6.793,36 R$ 11.510,97
30/03/2010 R$ 1.873,80 2,0118608 R$ 3.769,82 144,0% R$ 5.428,54 R$ 9.198,36
27/04/20 10 R$ 1.415,06 1,9976778 R$ 2.826,83 143,0 % R$ 4.042,37 R$ 6.869,20
26/04/2010 R$ 1.596,3 1 1,9976778 R$ 3.188,91 143,0 % R$ 4.560,14 R$ 7.749,05
15/04/2010 R$ 449,85 1,9976778 R$ 898,66 143,0 % R$ 1.285,08 R$ 2.183,74
18/05/2010 R$ 1.060,04 1,9832003 R$ 2.102,27 142,0 % R$ 2.985,22 R$ 5.087,49
23/07/2010 R$ 397,54 1,9768845 R$ 785,89 140,0 % R$ 1.100,25 R$ 1.886,14
12/07/2010 R$ 8 14,04 1,9768845 R$ 1.609,26 140,0 % R$ 2.252,96 R$ 3.862,22

22/08/2010 R$ 529,69 1,9782685 R$ 1.047,87 139,0 % R$ 1.456,54 R$ 2.504,41

13/08/2010 R$ 809,52 1,9782685 R$ 1.601,45 139,0 % R$ 2.226,02 R$ 3.827,47

23/08/20 10 R$ 279,28 1,9782685 R$ 552,49 139,0 % R$ 767,96 R$ 1.320,45

10/08/2010 R$ 2.737,70 1,9782685 R$ 5.415,91 139,0 % R$ 7.528,11 R$ 12.944,02

08/09/20 10 R$ 605,04 1,9796542 R$ 1.197,77 139,0 % R$ 1.664,90 R$ 2.862,67

31/10/2010 R$259,97 1,9690214 R$511,89 137,0% R$701,29 R$1.213,18

30/10/2010 R$ 558,54 1,9690214 R$ 1.099,78 137,0 % R$ 1.506,70 R$ 2.606,48

24/11/2010 R$61,09 1,9510719 R$119,19 136,0% R$162,10 R$281,29

24/11/2010 R$54,24 1,9510719 R$105,83 136,0% R$143,93 R$249,76

10/12/2010 R$62,15 1,9311808 R$120,02 135,0% R$162,03 R$282,05

10/12/2010 R$ 2.355,21 1,9311808 R$ 4.548,34 135,0% R$ 6.140,26 R$ 10.688,60

09/12/2010 R$139,27 1,9311808 R$268,96 135,0% R$363,10 R$632,06

24/12/2010 R$ 1.853,10 1,93 11808 R$ 3.578,67 135,0 % R$ 4.831,20 R$ 8.409,87

17/12/2010 R$75,99 1,9311808 R$146,75 135,0% R$198,11 R$344,86

j_ _.,x,.._.j j:s.i _x._.... ..... ,A.._4;4.-. n.......:.&..:.. nnnn o,nnnl ....-. o.... -J..,... ... nnlflnln ... ..... fl.-...;..a.-. kI.-..........;



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Débito e Multa

CERTIDAO: 142/2022

PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017
NATUREZA:
ENTIDADE:
DECISAO:
PUBLICAçAO:
TRANSITO EM J

RESPONSAVEL:
CPF:

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAJA
PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020

DOC de 16/09/2020

IJLGADO: 23/11/2020
JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
124.394.876-00

?' COM

Data Valor Historico
Indicede . .

Valor Corrigido Juros (%) Valor dos Juros
Valor Corrigido

Correcao corn Juros

1J 20/01/2011 R$ 369,08 1,9196625 R$ 708,51 134,0% R$ 949,40 R$ 1.657,91

19/01/2011 R$150,64 1,9196625 R$289,18 134,0% R$387,50 R$676,68

25/01/2011 R$ 289,35 1,9196625 R$ 555,45 134,0 % R$ 744,30 R$ 1.299,75

13/01/2011 R$ 1.129,83 1,9196625 R$ 2.168,89 134,0% R$ 2.906,3 1 R$ 5.075,20

06/01/2011 R$162,70 1,9196625 R$312,33 135,0% R$421,65 R$733,98

17/02/2011 R$148,86 1,9017857 R$283,10 133,0% R$376,52 R$659,62
21/02/2011 R$ 1.376,97 1,9017857 R$ 2.618,70 133,0% R$ 3.482,87 R$ 6.101,57

14/02/2011 R$270,18 1,9017857 R$513,82 133,0% R$683,38 R$1.197,20
07/02/2011 R$457,30 1,9017857 R$869,69 133,0% R$1.156,69 R$2.026,38

16/03/2011 R$ 633,49 1,8915714 R$ 1.198,29 132,0% R$ 1.581,74 R$ 2.780,03

04/03/2011 R$604,13 1,8915714 R$1.142,76 133,0% R$1.519,87 R$2.662,63
11/03/2011 R$110,19 1,8915714 R$208,43 132,0% R$275,13 R$483,56

11/03/2011 R$110,19 1,8915714 R$208,43 132,0% R$275,13 R$483,56

06/05/2011 R$450,51 1,8657357 R$840,53 131,0% R$1.101,09 R$1.941,62

25/05/2011 R$515,28 1,8657357 R$961,38 130,0% R$1.249,79 R$2.2111,17
23/05/2011 R$ 148,39 1,8657357 R$ 276,86 130,0 % R$ 359,92 R$ 636,78

1330/06/2011 R$344,82 1,8551611 R$639,70 129,0% R$825,21 R$1.464,91

28/06/2011 R$205,99 1,8551611 R$382,14 129,0% R$492,96 R$875,10

30/06/2011 R$2.432,45 1,8551611 R$4.512,59 129,0% R$5.821,24 R$ 10.333,83

07/06/2011 R$146,97 1,8551611 R$272,65 129,0% R$351,72 R$624,37
28/06/2011 R$ 439,53 1,8551611 R$ 815,40 129,0% R$ 1.051,87 R$ 1.867,27

29/07/2011 R$ 1.389,99 1,8510884 R$ 2.572,99 128,0 % R$ 3.293,43 R$ 5.866,42
04/07/2011 R$ 469,43 1,8510884 R$ 868,96 129,0 % R$ 1.120,96 R$ 1.989,92

25/07/2011 R$217,07 1,8510884 R$401,82 128,0% R$514,33 R$916,15
26/07/2011 R$91,31 1,8510884 R$169,02 128,0% R$216,35 R$385,37

04/07/2011 R$ 53 1,94 1,8510884 R$ 984,67 129,0% R$ 1.270,22 R$ 2.254,89
01/08/2011 R$228,05 1,8510884 R$422,14 128,0% R$540,34 R$962,48
16/08/2011 R$90,60 1,8510884 R$167,71 127,0% R$212,99 R$380,70
16/08/2011 R$ 139,38 1,8510884 R$ 258,00 127,0% R$ 327,66 R$ 585,66
23/08/2011 R$ 787,27 1,8510884 R$ 1.457,3 1 127,0 % R$ 1.850,78 R$ 3.308,09

22/08/2011 R$87,11 1,8510884 R$161,25 127,0% R$204,79 R$366,04

19/08/2011 R$193,18 1,8510884 R$357,59 127,0% R$454,14 R$811,73

26/08/2011 R$ 1.045,33 1,8510884 R$ 1.935,00 127,0% R$ 2.457,45 R$ 4.392,45

19/08/2011 R$201,11 1,8510884 R$372,27 127,0% R$472,78 R$845,05
01/08/2011 R$154,53 1,8510884 R$286,05 128,0% R$366,14 R$652,19

09/08/2011 R$ 340,90 1,8510884 R$ 63 1,04 127,0% R$ 801,42 R$ 1.432,46
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Debito e Multa

CERTIDAO: 142/2022

PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE:
DECISAO:
PuBLIcAcAo:
TRANSITO EM J
RESPONSAVEL:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAJA
PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
DOC de 16/09/2020

ULGADO: 23/11/2020
JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
124.394.876-00

Data Valor Historico Indice de . .Valor Corrigido Juros (%) Valor dos Juros Valor Corrigido
Correcao corn Juros

01/09/2011 R$733,15 1,8433469 R$1.351,45 127,0% R$1.716,34 R$3.067,79
14/10/2011 R$ 150,07 1,8350882 R$ 275,39 125,0% R$ 344,24 R$ 619,63
06/10/2011 R$ 43 1,25 1,8350882 R$ 791,38 125,0% R$ 989,23 R$ 1.780,61
30/10/2011 R$ 132,06 1,83 50882 R$ 242,34 125,0 % R$ 302,93 R$ 545,27
10/10/2011 R$948,45 1,8350882 R$1.740,49 125,0% R$2.175,61 R$3.916,10
06/10/2011 R$ 2.046,43 1,8350882 R$ 3.755,38 125,0 % R$ 4.694,23 R$ 8.449,61
3 1/10/2011 R$ 1.269,38 1,8350882 R$ 2.329,42 125,0% R$ 2.911,78 R$ 5.241,20
24/10/2011 R$136,43 1,8350882 R$250,36 125,0% R$312,95 R$563,31
11/10/2011 R$286,50 1,8350882 R$525,75 125,0% R$657,19 R$1.182,94
30/11/2011 R$ 294,36 1,8292352 R$ 538,45 124,0% R$ 667,68 R$ 1.206,13
18/11/2011 R$165,28 1,8292352 R$302,34 124,0% R$374,90 R$677,24
22/11/2011 R$414,19 1,8292352 R$757,65 124,0% R$939,49 R$1.697,14
07/11/2011 R$ 112,29 1,8292352 R$ 205,40 124,0% R$ 254,70 R$ 460,10
14/11/2011 R$137,41 1,8292352 R$251,36 124,0% R$311,69 R$563,05
15/12/2011 R$ 1.599,93 1,8188673 R$ 2.910,06 123,0 % R$ 3.579,37 R$ 6.489,43
24/01/2012 R$ 164,38 1,8096389 R$ 297,47 122,0 % R$ 362,91 R$ 660,38
10/01/2012 R$ 588,52 1,8096389 R$ 1.065,01 122,0 % R$ 1.299,3 1 R$ 2.364,32
27/01/2012 R$ 463,29 1,8096389 R$ 838,39 122,0 % R$ 1.022,84 R$ 1.861,23
11/01/2012 R$458,54 1,8096389 R$829,79 122,0% R$1.012,34 R$1.842,13
29/02/2012 R$ 549,58 1,8004559 R$ 989,49 121,0 % R$ 1.197,28 R$ 2.186,77
13/03/2012 R$ 202,88 1,7934616 R$ 363,86 120,0 % R$ 436,63 R$ 800,49
30/03/2012 R$ 1.031,33 1,7934616 R$ 1.849,65 120,0% R$2.219,58 R$4.069,23
04/04/2012 R$ 3 17,95 1,7902385 R$ 569,21 119,0% R$ 677,36 R$ 1.246,57
27/04/2012 R$ 623,19 1,7902385 R$ 1.115,66 119,0% R$ 1.327,64 R$ 2.443,30
20/04/2012 R$ 869,34 1,7902385 R$ 1.556,33 119,0% R$ 1.852,03 R$ 3.408,36
15/05/2012 R$ 88,06 1,7788546 R$ 156,65 118,0% R$ 184,85 R$ 341,50
04/05/2012 R$ 282,55 1,7788546 R$ 502,62 118,0% R$ 593,09 R$ 1.095,71
22/05/2012 R$219,76 1,7788546 R$390,92 118,0% R$461,29 R$852,21
25/05/2012 R$634,41 1,7788546 R$1.128,52 118,0% R$1.331,65 R$2.460,17
21/05/2012 R$ 3 13,94 1,7788546 R$ 558,45 118,0% R$ 658,97 R$ 1.217,42
15/05/2012 R$ 88,06 1,7788546 R$ 156,65 118,0 % R$ 184,85 R$ 341,50
24/05/2012 R$187,11 1,7788546 R$332,84 118,0% R$392,75 R$725,59
11/05/2012 R$ 260,57 1,7788546 R$ 463,52 118,0% R$ 546,95 R$ 1.010,47
25/05/2012 R$ 152,27 1,7788546 R$ 270,87 118,0 % R$ 319,63 R$ 590,50
04/05/2012 R$ 370,45 1,7788546 R$ 658,98 118,0% R$ 777,60 R$ 1.436,58
29/06/2012 R$ 590,63 1,7691241 R$ 1.044,90 117,0% R$1.222,53 R$ 2.267,43
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PROCESSO:
EXERCICIO:
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PUBLICAçAO:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Débito e Multa

142/2022
1.007.532
2017
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
DOC de 16/09/2020

ULGADO: 23/11/2020
JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
124.394.876-00

Data Valor Historico
Indice de
Correçao Valor Corrigido Juros (%)

1111 22/06/2012 R$292,21 1,7691241 R$516,96 117,0%
29/06/2012 R$87,86 1,7691241 R$155,44 117,0%
29/06/2012 R$ 341,94 1,7691241 R$ 604,93 117,0 %
15/06/2012 R$ 102,58 1,7691241 R$ 181,48 117,0%
06/06/2012 R$174,08 1,7691241 R$307,97 117,0%
27/07/2012 R$ 184,36 1,7645362 R$ 325,31 116,0 %
31/07/2012 R$1.135,35 1,7645362 R$2.003,37 115,0%
02/07/2012 R$ 345,53 1,7645362 R$ 609,70 116,0%
13/07/2012 R$339,15 1,7645362 R$598,44 116,0%
26/07/20 12 R$ 322,63 1,76453 62 R$ 569,29 116,0 %
14/08/2012 R$377,24 1,7569810 R$662,80 115,0%
14/08/2012 R$1.203,63 1,7569810 R$2.114,76 115,0%
10/08/2012 R$2.510,11 1,7569810 R$4.410,22 115,0%
22/08/2012 R$ 214,07 1,7569810 R$ 376,12 115,0%
20/08/2012 R$ 1.188,36 1,7569810 R$ 2.087,93 115,0%
06/08/2012 R$576,92 1,7569810 R$1.013,64 115,0%
31/08/2012 R$227,73 1,7569810 R$400,12 114,0%
09/08/2012 R$188,26 1,7569810 R$330,77 115,0%
31/08/2012 R$108,34 1,7569810 R$190,35 114,0%
04/09/2012 R$271,52 1,7491105 R$474,92 114,0%
27/09/2012 R$339,69 1,7491105 R$594,16 114,0%
21/09/2012 R$820,22 1,7491105 R$1.434,66 114,0%
20/09/2012 R$ 152,6 1 1,7491105 R$ 266,93 114,0 %
03/09/2012 R$247,99 1,7491105 R$433,76 114,0%
08/10/2012 R$881,07 1,7569810 R$1.548,02 113,0%

Valor dos Juros Valor Corrigido
corn Juros

R$ 604,84 R$ 1.12 1,80
R$181,86 R$337,30
R$ 707,77 R$ 1.3 12,70
R$212,33 R$393,81
R$ 360,32 R$ 668,29
R$ 377,36 R$ 702,67
R$ 2.3 03,88 R$ 4.307,25
R$ 707,25 R$ 1.3 16,95
R$ 694,19 R$ 1.292,63
R$ 660,38 R$ 1.229,67
R$ 762,22 R$ 1.425,02
R$ 2.43 1,97 R$ 4.546,73
R$ 5.071,75 R$ 9.48 1,97
R$ 432,54 R$ 808,66
R$ 2.401,12 R$ 4.489,05
R$ 1.165,69 R$ 2.179,33
R$456,14 R$856,26
R$380,39 R$711,16
R$217,00 R$407,35
R$ 541,41 R$ 1.016,33
R$ 677,34 R$ 1.27 1,50
R$ 1.635,51 R$ 3.070,17
R$304,30 R$571,23
R$ 494,49 R$ 928,25
R$ 1.749,26 R$ 3.297,28

Valor devido: R$ 299.049,22

Valor histórico total devido: R$ 69.531,44
Valor histórico total devido, corrigido e acrescido de juros: R$ 299.049,22

Os valores foram corrigidos pela tabela da Corregedoria Geral de Justiça, disponibilizada no Diário do
Judiciário Eletrônico de 13/01/2022, conforme Resolução 13/95 deste Tribunal.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ig Coordenadoria de Debito e Multa

CERTIDAO: 142/2022
PROCESSO: 1.007.532
EXERCICIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAJA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PuBLIcAcAo: DOG de 16/09/2020
TRANSITO EM JULGADO: 23/11/2020
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394.876-00

Os juros foram cobrados em conformidade com o art. 254 da Res. no 12/2008 (RITCEMG) c/c art. 25 da IN n°
3/2013, sendo de 0,5% (meio por cento) ate 10/01/2003 e de 1% (urn por cento) a partir de 11/01/2003 (art. 1.062
do Código Civil de 1916 e art. 406 do Código Civil de 2002.
Técnico Responsável: SIMARA MARIA ANTUNES VIEIRA, TC 01118-2.
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Certidão de Débito n° 143/2022

Inscricão CNPJ: 21.154.877/0001-07
Coordenadoria de Débito e Multa

:rL(j

CERTIDAO DE DEBITO

Certificamos, para fins do disposto nos arts. 71, § 30, da Constituicão Federal, 76, § 30, da
Constituicão Estadual, e 75 da Lei Complementar n° 102, de 17/01/2008, publicada no "MG"
de 18/01/2008, que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em decisão prolatada
em sessão da Primeira Câmara, realizada em 18/08/2020, nos termos do acórdão de fis.
586/59 1, publicado no "DOC" de 16/09/2020, constante dos autos n° 1.007.532 - Tornada de
Contas Especial, referente a Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, MG, determinou a
aplicacão de multa, ao Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, CPF: 124.394.876-00, Prefeito, na
época, corn endereco na Praca Antonio Melato, 50, 103, Triângulo, Dores do Indaiá, MG,
CEP: 35.610-000, no valor histórico de R$1.000,00 (urn mu reais), em razâo da ilegalidade
constatada no periodo de 29/09/2009 a 26/09/2012, quanto a renüncia de receita de
arrecadacão de ITBI, sem autorização legislativa, bern corno em inobservância ao estabelecido
na LRF. Certificarnos, ainda, que o valor histórico, corrigido rnonetariarnente e acrescido de
juros, perfaz a quantia de R$1.207,28 (hum mil duzentos e sete reais e vinte e oito centavos),
nos termos da memória de cálculo que integra a presente certidão. 0 valor deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora 1% (urn por cento) ao rnês, nos termos
dos arts. 364 e 367 da Resolucão n. 12/2008(RITCMG), na data do respectivo recoihimento,
E o que consta dos referidos autos. Eu, Simara Maria Antunes Vieira, TC 01118-2, Analista
de Controle Externo, extral a presente Certidâo que assino aos 7 do rnês de fevereiro de 2022.
E eu, Wagner Roberto Barbosa, TC 02943-0, Coordenador de Débito e Multa, a subscrevo.

Av. Raja Gabaglia, no. 1315, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, CEP: 30380-435
Tel.: 0XX313348-2111
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Debito e Multa

CERTIDAO: 143/2022
PROCESSQ: 1.007.532
EXERC!CIO: 2017
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
DECISAO: PRIMEIRA CAMARA de 18/08/2020
PUBLICAçAO: DOC de 16/09/2020
TRANSITO EM JULGADO: 23/11/2020
VENC. BOLETO P1 CALCULO DE JUROS: 19/06/2021
RESPONSAVEL: JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ
CPF: 124.394.876-00

Multa
Multa aplicada em razão da ilegalidade constatada no perlodo de 29/09/2009 a 26/09/20 12, quanto a renincia
de receita de arrecadacão de ITBI, sem autorização legislativa, bern como em inobservância ao estabelecido na
LRF.

Mês/Ano Valor Histórico Indice de Correcäo Valor Corrigido

11/2020 R$ 1.000,00 1,1283033 R$ 1.128,30

Valor devido: R$ 1.128,30

Valor histórico total devido: R$ 1.000,00

Valor histórico total devido, corrigido: R$ 1.128,30

o valor foi corrigido pela tabela da Corregedoria Geral de Justica, disponibilizada no Diário do Judiciário
Eletrônico de 13/01/2022, conforme Resolução 13/95 deste Tribunal.

Juros (%) Valor dos Juros

7,0 % RS 78,98

Valor histórico total devido, corrigido e acrescido de juros: R$ 1.207,28

O valor corrigido da Multa foi acrescido de juros de rnora 1% (urn por cento) ao rnês, devidos a partir de 20/06/2021,
nos termos dos arts. 364 e 367 da Resolução ¯0 12/2008 (RITCMG).

Técnico Responsável: SIMARA MARIA ANTUNES VIEIRA, TC 01118-2.

Data de Geracão do Relatório: 07/02/2022
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CDM- COORDENADORIA DE DEBJTO E MULTA
F

Processo ii. 1007532
Data: 23/02/2022

TERMO DE ENCAMThHAMENTO DE PROCESSO

Encaminho os presentes autos â(ao) MINISTER]O PIJBLICO DE CONTAS em cnrhnto a determinaco de fl(s).
586/591.

War Roberto Barbosa
Coordeiiador

Executor: C.M.C.G.G.



MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Acompanhamento de Açôes do Ministério Püblico

Processo n.: 1007532
Natureza: Tomada de Contas Especial
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dores do Jndaiá

A Coordenadoria de Débito e Multa,

Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Tribunal de

Contas de Minas Gerais visando apurar eventuais ocorréncias de danos ao ethrio em decorréncia

S de rcnilncia de receita na arrecadacão de ITBI, scm autorizaço legisladva, pelo Poder

do MunicIpio de Dores do Indaiá, de responsabifidade do Sr. Joaquim Ferreira da Cruz, prefeito

municipal da gestão 2009/2012.
Consoante Acórdiio prolatado na sessão de 18/8/2020 (f. 586/591), a Primeira

Cmara, por unaniniidadc, na conformidade da Ata de Julgamento e diante das razöes expedidas

no voto do Relator: I) afastou a prelirninar de existência de Açâo Civil Piiblica em tramite no

iimbito do Poder judicirrio, haja vista quc a existéncia dessa acão não constitui óbice ao exercIcio

da competéncia constitucional exciusiva atribuIda aos Tribunais de Contas, considerando a

independéncia entre as instâncias penal, cIvel e administrativa; II) reconheceu, na prejudicial dc

rnérito, a prescricão da pretensão punitiva, quanto aos fatos apurados ate 24/02/2012, e afastou,

quanto as irregularidades apuradas após essa data e ate 26/9/2012, a aplicação da prescrição da

S pretcnsão punidva do TCEMG, tcndo em vista que sobre elas no se operou o prazo quinquenal

previsto nos indigitados dispositivos legais; III) afastou, ainda em prejudicial, a prescricão da

pretensâo rcssarcitória, posto quc a decisão do RE 636.886, tema 899 do STF, aplica-se apenas ao

procedirnento judicial de execução do tItulo, e não aos processos em trmite nos Tribunais de

Contas; IV) julgou irregulares as contas, no mérito, diante das consideraçöes exaradas na

fundamentacito dcsta decisão, sob a responsabilidade do Sr. Joaquirn Ferreira da Cruz, ex-prefeito

municipal de Dores do Indaiá, atinentes it rentincia de receita na arrecadacito de ITBI, scm

autorizaçito legislativa, bem como em inobservitncia ao estabelecido na LRF, no perIodo de

29/09/2009 a 26/09/2012, no valor histórico de R$69.531,44 (sessenta e nove mu, quinhentos e

trinta c um reais c quarenta e quatro centavos), que deverit ser restituido ao eritrio pelo responsitvel,

devidamcnte atualizado e acrescido de juros de mora, nos termos do art. 51, da Lei Orgitnica desse

Tribunal; V) lrnputou multa ao responsitvel, no valor de RS 1.000,00 (mil reais), pela ilegalidade

constatada no perlodo de 25/02/2012 a 26/09/2012, que nito foi alcancada pelo insdtuto da

Pigina I de 2
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Acompanharnento de Açöes do Ministéiio Pdbhco

prescrição da pretensão punitiva desse Tribunal de Contas.

A decisão transitou em ulgado em 23/11/2020, conforrne certificado na f. 595.

Em face da ausência de recoihimento voluntário dos débitos pelo devedor,

foram emitidas as Certidöes de Débito n. 142/2022 (f. 610/612v) e 143/2022 (f. 613/613v), corn

atualização monetãria do quantum debeatur. Os autos, em seguida, vierarn a este Ministério Piiblico

de Contas para adoção das medidas cabiveis nos termos do art. 32 da Lei Complementar Estadual

n. 102/2008.
Destarte, considerando a realização do devido monitoramento rernoto dii

execução pot rneio do ACOMPANHAMENTO CAMP n. 1007532M2051 e n. 1007532R1799,

encarninham-se os autos a Coordenadoria de Débito e Multa para os fms dispostos nos arts. 10, I

e II, c 12, I e II, ambos da Resolução n. 13/2013, e seu posterior arquivarnento.

Belo Horizonte, 17 de marco de 2022.

KATIA GUIMARAES Assinado de forma digital por

KATIA GUIMARAES BARRETOBARRETO
BARCELLOS:05304304608

BARCELLOS:05304304608 Dados: 2022.03.17 10:16:23 -0300

Kátia Guimarães Barreto Barcellos
Coordenadora de Acompanhamento das Açôes do Ministério Pdblico de Contas

(I)ocumento assinado digitairnente)

I l'ortaria n. 08/2015, do Nlinistcno PCiblico de Contas, publicada no DOC de 11/09/2015

l'iina 2 de 2
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EXCELENTSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DESTE EGREGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERMS

Processo no 1.007.532

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA, devidamente

qualificados nos autos em epigrafe, em trâmite perante este Tribunal, por sua

procuradora judicial, regularmente inscrita na OAB/MG, com endereço profissional

infra-estereotipado, local onde recebe comunicacöes forenses e intimaçöes, vem, mui

respeitosamente e com o devido acato, a honrosa presenca de Vossa Excelência,

reguerer. juntada de procuração e substabelecimento em anexo.

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, 30 de marco de 2022.

Renata Soares Silva

OAB/MG 141.886

llIHIIHIUIfflhIHIHhIflhIHIIII 9000231 900 / 2022
DORES DO INDAlA 30/03/2022 08:5

I

Assinado Digitamente p01: RENATA SOARES SILVA
Data: 2022.03.30 08:58:32 -03:00



cPrefeitura 9v1uniczpa(dè cDores di Inlaid
ga6inete tfo Prefeito :¯) CD

L.

PRocuRAcAo /
Pelo presente instrumento particular de mandato, MUNICIPIO DE DORES DO INDAXA,

Estado de Minas Gerais, pessoa juridica de direito püblico, inscrito flO CNPJ/MF fl0

18.301.010/0001-22, corn sede na Praça do Rosrio, n° 268 - Rosário, Fone: (037) 3551-

4243 - CEP 35610-000, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRO

COLHO FERREIRA, brasileiro, divordado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°

714.366.426-04, portador do RG/CI sob o n° 7.398.255 SSP/MG, nomela e constitui seUs

bastantes procuradores, Dr. DANIEL RICARDO DAVI SOUSA, Dr. HAIALA ALBERTO

OLIVEIRA, brasileiros, advogados, regularmente inscritos na OAB/MG sob Os nürneros

94.229, 98,420, respectivamente, corn endereço profissional na Rua Tobias macb, no 170,

Bairro Lidice, CEP: 38.400-150, na cidade de Uberlândia/MG e 1W. Do Contorno, no 8.000,

sala 2001, Bairro Lourdes? CEP: 30.110-932, na cidade de Belo Horizonte/MG, a quem

confere amplos e gerais poderes, corn a cláusula "AD JUDICIA El EXTRA", para o Foro em

geral, podendo, em qualquer iuIzo ou Tribunal, propor contra quem de direito, as açöes

competentes e defendê-to nas contrárias, seguindo umas e outras ate final decisão,

interpondo os recursos legais cabiveis, acompanhando-os, praticando, enflm, todos os atos

necessrios ao born e fiel cumprirnento deste mandato, podendo, para tanto, desistir,

renunciar, confessar, transigir, receber e dar quitaçäo, firmar campromissos ou acordos,
prestar as prirneiras e áltimas declaraçöes, solicitar documentos e informaçöes, bern como,
representar 0 outorgante perante quaisquer instituiçöes, órgäos e/ou repartiçôes do Governo
Federal, Estadual e Municipal, Autarquias Federals, Estaduals e Municipais, podendo ainda,
substabelecer, corn ou ser reserva de poderes, tudo corn a fim especifico de representá-lo,

do Idaii -,M,/1i de janeiro de 2021.
/

FERREIRA
Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAlA - CNPJ 18.301.01010001.22 - PçA. DO ROSARIO, 268. ROSARIO
Assinado Dig -°1° Qirtja.m.av,br - DORES DO INDAIA.MO
Data: 2021 .0429 11:57:20 -03:00



Pr cstc instrumcnto particular de SUBSTABELECIMENTO DE

PRoCURAcAo, Dr. DANiEL RICARDO DAVI SOUSA, brasilciro, casado, idvmdo,

rc2ulamlcntc inscrito na 0\B/'MG sob n° 94.229, substahclccc, Corn reserva de poderes.

is scguintcs advogados (as), todos brasilciros (as), regularmcntc inscrifl)s i.ia 0\B/)dG: Dra.

LAILA SOARES REIS (0\B/MG no 93.429), DUI, ROBERTA CATARINA

GIACOMO (0.\B/MG n° I 21511), 1)ra. IRIS CRISTINA FERNANDES VIEIRA

() ).\B/MG no 140.1)37), Dr. ANDERSON DE CASTRO E CORDEIRO (o\B/M; no
I 45,82)0, Dra. PAULA FERNANDES MOREIRA (DAB/MG 110 154.392), DUL

RENATA SOARES SILVA (0th/MG no 141.886), Dr. VICTOR GOMES RIBEIRO

(0.\ B/MG n' 164.557), Dr. GUILHERME STYLIANOUDAKIS DE CARVALHO

(0 \B/\10 n 163 569', Dii GABRIELA RESENDE SANTOS SOU/A (0 \F, MG ii

169.526). Dr. JOSE CUSTODIO DE MOURA NETO (DAB/MG n° 161)084), i)ra.

ANGELINA SILVA DE OLIVEIRA (DAB/MG n° 160.956), Dra, ANGELA

CRISTINA PUPIM LIMA (DAB/MG 208.912), Dr. IGOR GERALDO MAGALHAES
MOREIRA (0.\ B /M( ii" 186.420), 1)r, GUSTAVO FERNANDES MOTA BORBA

(DAB/MG n° 190.137), Dr. GUSTAVO BRITO RABELO (C.\B/MG n° 204.336) Dra.

DANIELY SOUZA ABREU (DAB/MG n° 191.368), I)r. MATHEUS RIBEIRO

LOPES (DAB/MG n° 202.504), 1)ra. BRUNA TAMIRIS FREIRE DA SILVA GAMPOS

(0.\B/NIG 199,317), Dra. RIA EUGENIA PRUDENTE GONVES (DA B/MG
145.626). OS podci'cs torcnscs quc Ihe torn confcridos pOt mcio da procuracal acostada ncstcs

ira , 0 ibilit indo o i pi lUc ii id is s itos i1CCcs ii LOS () born 1k 1 .Ufllplltfl( lito do

rclcrido rnaiidaro.

I hcrlandia/M(
, 14 de sctcrnbro dc 2021.

/MG 94.229
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fr- FL(QL9
CDM- COORDENADORIA DE DEBITOE MULTA (

Processo n 1007532
Data: 31/03/2022

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMIENTOS

Juntei a estes autos a docunntaçao de fl(s) 616/618, protocoli2ada sob o n.° 9000231900/2022, encaminhada por RENATA
SOARES SILVA.

S
Rr\ p

CrGaa
/ ar1a Aparecida Femaiides

S

Executor: CAF.



/
TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

( Fft
CDM- COORDENADORJA DEDEBJTO E MULTA 7T

Processo 11. 1007532
Data: 10/05/2022

I N a 1h'A SI I] 31 IS1SJ 'I%' I aw (C

Tonudas as providências cabIveis no âtthito desta Coordenadoria, eneaninho os presentes autos ao Arquivo Geral, em
cuirprinento a determinaço de IbIha 586/591, nos ternxs do artigo 10, ineiso II da Resokâo n° 13/2013 e artigo 12 inciso
II da Resoluçâo n° 13/2013.

//4
/ Wagner Roberto Barbosa

Coordenador

I

Executor: B.L.M.
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TCEMG TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ARQUIVO GERAL

TERMO DE ARQUIVAMENTO

Nümero do processo:
_______________

Data da conferência: it ic

0 processo contém
__________

folhas numeradas de (01- a

Nos termos da Resolucao n° 05/2002, registram-se as situacoes abaixo:

) numeracao descontInua
( ) numeracâo repetida
( ) numeracäo rasurada
( ) ausência de certidão de desentranhamento
( ) ausência de termo de juntada

oBsERvAcOEs:
1' CaDa inclulda no total de foihas sara fins de microfi

Servidor: Claudia Cristina Scaldaferri MatrIcula: 241 1-0


